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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 583, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13612013 
AV 27112013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 753, de 24 de agosto de 
2010, que renova a permissão outorgada à Rádio Centenário FM Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Frutal, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO ' 

CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Meinbros do Congresso Nacional, I: 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fi-equência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 31 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 201 0 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP ; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de It ajaí - S C; 

11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria 11-91, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda,, no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.1 10, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n q 2 ,  de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria n" 96, de 28 de abril de 201 1 -Rádio FM 104 Ltda., no i11uiiicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n q  00, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n q  01, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n q  10, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n" 125, de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n q  3 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 2011 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ 298, de 1"e agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nQ 53000.01367612008, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à -10 CENTENÁRIO FM LTDA. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sonora em freqüência 
modulada, no município de Fmtal, Estado de Minas Gerais, por dez anos, a partir de 19 de setembro 
de 2008. 

2. A permissão foi conferida pela Portaria nQ 347, de 16 de setembro de 1988, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 19 subseqüente e, renovada pela Portaria nQ 2032, de 8 de 
outubro de 2002, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de novembro de 2002, referendada 
pelo Decreto Legislativo nQ249, de 2005, publicado no Diário Oficial da União em 18 de abril de 
2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto ne 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Impende ressalvar que já foi publicada a Portaria nQ 753, de 24 de agosto de 2010, 
publicada no Diário Oficial da União de 17 de setembro de 2010, renovou a outorga referente ao 
período de 19 de setembro de 2008 a 19 de setembro de 201 8. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da 
Constituição da República. 



Respeitosamente, 

Assi~zarlo eletronicanzente por: Paulo Bernnrclo Silva 



PORTARIA N" 7 5 3 , DE 2 4 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.013676/2008, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $39 da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 19 de setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO CENTENARIO FM 
LTDA., pela Portaria nQ 347, de 16 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 
subseqüente e, renovada pela Portaria n" 2032, de 8 de outubro de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 29 de novembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo n" 249, de 2005, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 18 de abril de 2005, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora, em Feqüência modulada, no município de Frutal, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor-na data de sua publicação. 

Ministro de Estadd das ~omunic ' r~ões  
i 



Ministério das Comunicaq6es 
i 6rasília- DF 

INTERESSADO: 

Assunto: Renovâyáu de oul~r-;a 
Servi~o: FCd 

FRUTA!, - MG 
OUTROS DADOS: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Referência: Renovação de outorga 
Tipo de Serviço: Freqüência Modulada 

De ordem Senhor Coordenador-Geral, 

Tendo em vista a documentação anexa, por meio da qual a RÁDIO CENTENÁRIO FM 
LTDA, solicita Renovação de outorga, na cidade de FRUTALIMG, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do processo, conforme solicitado. 

Brasília, 08 de abril de 2008 

MARIA NDES 
chtkfe de Serviço 



LAUDO DE ENSAIO 

- 
<-;,.f ,+-* ,< A"'" :-'7 . 2 .,.'->,.\L~,:~ij,..,~~.,:"~ .<& 

I - INTERESSADA:' y M  

a) Nome: RÁDIo CENTENÁRIO FM LTDA. 

b) Endereço: Av. Juquuiha Ganha Pouco, 70 

CEP.: 38.200-000 - FrutaVMG 

2 - NECESSIDADE DO LAUDO DE ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de outorga 
b> Endereço onde foi realizado Av. J u q d l a  Ganha Pouco, 70 

FrutaVMG 
c) Data da realização: 06/03/2008 

3 - FABRICANTEDO OR: 

> \ 

a) Noine: LYS ELECTRONIC LTDA 
b> Modelo: FM - 2,5 Kw-E 

c> Endereço: Av. Meriti, 5 186 - Vigário Geral - Rio de JaneiroIRJ 





PRINCIPAL 

a) Freqüência: 

e Nominal: 97,5 MHz 
Medida em ambiente normal: 97.500,010 KHZ 

e Variação máxima de fi-eqüência na unidade osciladora após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extreinos de temperatura (+I0 C e +50 C): 
5 H z  

e Resposta de audiofi-equência, referente a 100 Hz, pré-ênfase 75 uS: 



F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% -0,40 -0,30 -0,30 0,OO +6,20 +9,10 +11,00 +13,10 dE3 
mod 
50% -0,40 -0,20 -0,lO 0,OO +6,40 +9,30 +11,30 +13,40 dB 
inod 
90% -0,30 -0,lO -0,lO 0,OO +6,70 +9,40 +11,50 +13,60 dB 
mod 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% -0,40 -0,30 -0,30 0,OO +6,00 +9,00 +11,10 +13,10 dB 
mod 
50% -0,30 -0,20 -0,20 0,OO +6,20 +9,20 +11,20+13,20 dB 
inod 
90% -0,20 -0,20 -0,lO 0,OO +6,40 +9,30 +11,40 +13,50 dB 
mod 



F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,52 0,50 0,50 0,53 0,55 0,58 0,60 0,62 % 
mod 
50% 0,53 0,55 0,57 0,57 0,59 0,60 0,60 0,63 % 
inod 
90% 0,54 0,55 0,57 0,58 0,59 0,60 0,60 0,62 % 
mod 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,52 0,55 0,55 0,58 0,58 0,59 0,61 0,61 % 
mod 
50% 0,53 0,55 0,55 0,57 0,58 0,60 0,60 0,63 % 
mod 
90% 0,55 0,57 0,57 0,59 0,61 0,61 0,63 0,63 % 
mod 



c) Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 90% de modulação, com 

d) Nível de nrído da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitiide: -60 dE3 
e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 79 dB (2 Harmônico) 

83 dB (3 Harmônico) 

1) Potência de saída: 2,50 Kw - Medida através de Wattímetro acoplado a saída 
do transmissor. 

g) Potência incidente: 2500,O Watts 
11) Potência refletida: 5,O Watts 

r 

6- 

a) Gerador de estéreo: 

Fabricante: LYS ELECTRONIC LTDA 
Modelo: 1087 

b) Medições: 

Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 ECz 
5 



Variacão máxiina da fiequência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura 
ambiente: 1 Hz 

c) Limites das variações das porcentagens de modtllação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

d) Separação estereofônica: 

CANAL DIREITO 



e) Diafonia para audiofkequencias: 

Diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do canal principal 
correspondente a 90% de modulação 

Diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal estereofônico 
correspondente a 90% de modulação 

i ' Inexistentes 



a) Placa de identificação: 
e Fabricante: LYS ELECTRONIC LTDA 

Modelo: FM-2,5 Kw-E 
Potência: 2,50 Kw 
Série: 20600 

e Código de homologação: 25597XXX328 
Data de fabricação: 0312002 
Frequência: 97,5 MHz 
Alimentação: 220 V 

b) Medidores de estágio final de RF: 
e Corrente continua de p1aca:siin 

Escala: 0 - 3 A 

Tensão continua de p1aca:siin 
Escala: 0 - 5 KV 

Potência incidente e refletida: sim 
Incidente: 2500,O W 

Refletida: 5,O W 

Escala: O - 100% 

c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de inodulação e 
freqüência: Sim 



d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão é feita por 
meio de 4 resistores de descarregamento da fonte: sim 

e Gabinetes metálicos encenando o transmissor coni todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligados e conectados a terra: Siin 

e Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do transinissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que 

I autoinaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou 
tampas forem abertas: Sim 

Todos os ajustes em circuitos que operam coin tensões superiores a 350 
volts são feitos externamente, com as tampas e portas fechadas: Sim 

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Todos os circuitos de alimentação são protegidos contra sobrecargas por 
meio de cliaves térmico-magnéticas : sirn 
Existe sistema forçado de ventilação que desliga o transmissor quando 
ocorre falta de ventilação: Siin 
Possui relés que conectam os resistores de sangria e faz o aterramento dos 
capacitores de alta tensão: Sim 



EQUIPAMENTO F A B R I C m  MODELO sÉRIE PRECISÃO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 BF-087 2% 

MULTÍMETRO HIOKI 3007 218564 4% 

ANAL.DISTORÇÃO HP 334-8 36-00741 4% 

MED .MODULAÇÃO TFT 753 - 2% 

OSCILADOR DE AUDIO HE:ATHKIT 16-1272 - 1% 

MED .INT. CAMPO POTOMAC FIM-7 1 - 2% 

WATTIMETRO BIRD 43 195751 2% 



a) DECLARKÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transinissor a que se refere. 
O presente laudo consta de 12 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 
rubrica LQ( de que faço uso" 

F'rutal, 06 de março de 2008 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 25670lD 
C P F : 271882726-20 

CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 



"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial nuin. 914, de 5 de 
setembro de 1978, Declaro que o transinissor de freqüência modulada a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 
normas vigentes e a ele aplicáveis" 

I I 

Frutal, 06 de março de 2008 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 



~ D I O  CENTENARIO FM LTDA, 
-1v. Tuquirzha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 
CWJ: 25.793.56310001-05 Insc. Estaanal: 271.863.599.0090 

Departamento Comercial: 0~x34  - 3421-9097 

D E C L A R A Ç Ã O  D O  I N T E R E S S A D O  

- Na qualidade de representante legal da 10 CENT O FM LTDA, 
declaro que o Sr.Cândido Wenrigue Pereira de Freitas, esteve no endeiwço 
abaixo ensaiando o transmissor de freqüência modulada fabricado por WTK 
TELEC CAÇÓES LTDA, modelo SI-F , sé-rie m. 0X.368.1.0.9 
com potência nominal de 1 ,O0 Kw. 

Local do ensaio: Av: Juquinha Ganha Pouco, 70 - FrutamG 



Av. Álvares Cabral, 1600 . StoAgostinho . Belo HorizonteIMG C RE AmMC 0 - 0  www.rien-mg.rrg..r Tel.: 31.3299-8700 
Con~elhoReglbnnldeEnllenhariqAt4ultetura 

eAgronomiadeMinasGeraii 0800 28 30 273 (Ouvidoria) . 0800 31 27 32 (Atendimento) 

Cedente AgêncialCódigo cedente Vencimento 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE 
AGRONOMIADE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.50910001-63 3394-4 / 005780-0 05/04/2008 

Sacado Número do documento Nosso número 

CANDIDO HENRQUE PERURA DE FREiTAS I5046703200 00000015046703200 

Moeda I Quantidade I ( X )  Valor (=) Valor do documento (-) Dedução 

R$ (Real) I 30,oo 
I (+) Outros valores I (=) Valor cobrado 

1 Demonstrativo 1 1 I 
I ART R!~RONICA: Rofissional: MG-25670lD I 



MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

Av. Álvares Cabral, 1600 . St" Agostinho . Be lo  HorizontelMG C REA-MO 30 iro-ool . WW.C,,-,,....~~, . fil.:31.3299-8700 
conselho weglonal de~ngenhaii* Arquitetura 

CONTRATAM) 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 05 Registro no CREA 07 CPF 

Am n.~úMERO 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRADE FREITAS MG-25670lD 271.882.726-20 
06 iÍtulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA- ELETRONICA 

B &gmnomiade Minai Geroir 0800 2830273 (Ouvidor~a) v 0800 31 2732 (A tend imen to )  1 - 50467032 

09 Endereço residencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUADESEMBARGADOR ABERTO LUZ200 CENTRO TRES CORACOES MG 3741 0-000 ( 35) 3231 -1 31 3 

11 Nome da empresa contratada 

PROJEMIG-TECNICAS DE TELECOMUNICACOES LTDA 
12 Registro no  CREA 13 CNPJ 14 Capital Social 15 Telefone 

14075 26.1 79.077/0001-64 10.000,OO ( 35) 3231 -1 31 3 
16 Endereço para correspondência I 7  CEP 

I RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ200 CENTRO TRES CORACOES MG 3741 0-000 

I 

CONTRATANTE 
18 Nome do contratante I 19 CPF ou CNPJ 

RADIO CENTENARIO FM LTDA 25.793.56310001 -05 
20 Endereço para correspondência 21 CEP 

AVENIDAJUQUINHAGANHAPOUCO 70 FRUTA1 MG 03820-000 
I 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO 
22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

RADIO CENTENARIO FM LTDA 25.793.56310001 -05 
24 Endereço da obra ou serviço 

AVENIDAJUQUINHAGANHA POUCO 70 

25 Município 

FRUTK-MG 
26 CEP 1 03820-000 

I 
28 Atividade Técnica 
O1 Geral Tipo O2 Geral Tipo 03 Geral Tipo 04 Geral Tipo O5 Geral Tipo O6 Geral Tipo O7 Geral Tipo O8 Geral Tipo O9 Geral Tipo 10 Geral Tipo 
31 28 

I I I 
33 Finalidade 34 Ent. Classe 1 35 Quantificação 36 Unidade 37 Valor da obralserviço 38 Honorários 1 39 Tipo contrato 

48200 0019 1.000,OO 600,OO 600.00 7 45 

40 Descrição complementar 

LAUDO DE ENSAIO 

VINCULAÇAO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

AART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os  efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 

Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREAMG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participação de licitações e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

/- 
COM P R O V A N i E  DE PAGAMENTO ." 

42 Data do pagamento 43 Valor da taxa de ART Esta ART foi verificada eletronicamente ~~I,&REP~MG em0610312008 

3 0 , ~ ~  Documento válido após a comprovação dó pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 



LAUDO DE ENSAIO 

a)Nome: -10 CENTENÁRIO FM LTDA 
b)Endereço: Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 

i I 

CEP: 38.200-000- FrutaVMG 

a) Motivo: Renovação de Outorga 
b) Endereço onde foi realizado: Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Fmtal/MG 
c) Data da realização: 07/03/2008 

a) Nome: WTK Telecomunicações Ltda 
b) modelo: SI-FMU-B 

c) Endereço: Rua Sassaíu, 2:17 - Cidade Ademar- São PauloiSP 



AUXILIAR 

5 -  

a) Freqüência: 

e Nominal: 97,5 MHz 

e Medida em ambiente normal: 97.500,010 kHz 

e Variação máxima de fiequência na unidade osciladora após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+I0 C e +50 C): 
2Hz  

e Resposta de audiofiequência, referente a 1000 Hz, pré-ênfase 75 uS: 



F 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 --------- 
25% -0,40 -0,30 -0,20 0,00 +6,10 +9,00 +10,60 +13,50 dB 
mod 
50% -0,40 -0,30 -0,lO 0,OO +6,30 +9,10 +10,80 +13,60 dB 
mod - 

90% -0,20 -0,20 -0,lO 0,OO +6,40 +9,30 +11,00 +13,80 dB 
mod 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 
25% -0,40 -0,30 -0,30 0,OO +6,00 +9,10 
mod 
50% -0,40 -0,20 -0,20 0,OO +6,20 +9,20 
inod 
90% -0,20 -0,20 -0,20 0,OO +6,30 +9,40 
mod 

) 



F(&) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,60 0,45 0,40 0,48 0,50 0,50 0,65 0,60 % 
mod 
50% 0,56 0,40 0,40 0,45 0,50 0,60 0,66 0,55 % 
inod 
90% 0,59 0,42 0,30 0,44 0,53 1 0 ~ 6 5  0,63 0,55 % 
mod 

F(Ek) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 0,60 0,46 0,40 0,50 0,50 0,55 0,60 0,60 % 
mod 
50% 0,55 0,40 0,40 0,48 0,50 0,60 0,64 0,58 % 
inod 
90% 0,58 0,44 0,35 0,45 0,55 0,60 0,62 0,55 % 
mod 

i i j  



c) Nível de ruído da portadora (FM) ein relação a 90% de modulação, coin 

400 &: -60 dB 

d) Nível de ruído da portadora (AM) ein relação a 100 % de amplitude: -55 dB 

e) Atenuação de limnônicos e espúrios: 77 dB (2 H d n i c o )  
82 dB (3 Harmônico) 

f )  Potência de saída: 1 ,O0 Kw 
Medida Através de Watthnetro acoplado á saída do transinissor. 

g) Potência incidente: 1000,O Watts 

li) Potência refletida: 4,O Watts 



a) Gerador de estéreo: 

e Fabricante: WTK Telecomunicações Ltda 
Modelo: SI-GS-80 

/ 
I 

b) Medições: 

e Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

Variação ináWna da freqüência ein 60 ininutos de funcionamento, na teinperatura 
ambiente: 1 Hz 

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

d) Separação estereofônica: 



CANAL DIREITO 

e) Diafonia para au&oíi-equencias: 

Diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do canal principal 
correspondente a 90% de modulação 

Diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal estereofônico 
correspondente a 90% de inodulação 



Inexistentes 

a) Placa de identificação: 
Fabricante: WTK Telecomunicações Ltda 

Modelo: SI-FMU-B 
1 

Potência: 1 ,O0 Kw 
e Série: 07.368.1.0.9 

Código de homologação: 0227186 
e Freqüência: 97,5 MHz 

Alimentação: 220 V 

b) Medidores de estágio final de RF: 
Corrente continua de p1aca:sirn 
Escala: 0 - 2 A 

Tensão continua de p1aca:sim 
Escala: 0 - 3 KV 

Potência incidente e refletida: sim 
Incidente: 1000 w 

Refletida: 4 W 

Escala: 0- 150 % 



c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 
freqüência: Sim 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
-De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão é feita por 
meio de resistores de descarregamento da fonte: Sim 
-Gabinetes inetálicos encerrando o transmissor coin todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligados e conectados a terra: Sim 
-Interruptores de seguranga, em todas as portas e tampas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

tampas forem abertas: Sim 

-Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350 volts 

são feitos externamente, com tampas e portas fechadas: Sim 

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Todos os circuitos de alimentação são protegidos contra sobrecargas por meio 
de chaves térmico-magnéticas: Sim 

b) Os circuitos da válvula de potencia protegem a válvula contra sobrecorrentes ou 
falta de polarização de grade:Sim 

c) A válvula do amplificador de potencia e todos os circuitos que dependem de 
adequada ventilação são protegidos por meio de interruptores pelo fluxo de ar: 
Sim f í r \  

9 



EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO sÉRE PRECISÃO 

FREQUENCÍMETRO LWEAR FC 1000 BF-o87 2% 

M U L T ~ T R O  HIOKI 3007 218564 4% 

ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 36-00741 4% 

MED .MODULAÇÃO TFT 753 - 2% 

OSCILADORDEAUDIOHEATHKIT 16-1272 - 1% 

MED.INT.CAMP0 POTOMAC FIM-7 1 - 2% 
i i 

WATTIMETRO BIRD 43 195751 2% 



a) DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas 
- ' mediante ensaio por inim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

O presente laudo consta de 12 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 
rubrica L'K de que faço uso" 

Frgtal, 07 de março de 2008. 

Noine: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 25670D 
C P F : 271 882726-20 



"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial nuin. 914, de 5 de 
setembro de 1978, Declaro que o transmissor de fiequência modulada a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 
normas vigentes e a ele aplicáveis" 

Frutal, 07 de março de 2008. 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 



I 

RÁDIO CENTENARIO FM LTDA, 
-%v. Tuquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Fruta1 - MG 
CWJ: 25.793.58310001-05 hsc. Estadual: 271.863.599.0090 

Departamento Comercial: 0~x34 - 34.21-9097 

D E C L A R A Ç Ã O  D O  I N T E R E S S A D O  

- Na qualidade de representante legal da 
declaro que o S~Cândido Seririque Pe 
abaixo ensaiando o transmissor de fieqleiGncia modulada fabricado por WTK 
TELEC C A C ~ E S  LTDA, modelo SI-F , série ar, 07,368.1.0.9 
com potência nominal de 1 ,00 Kw. 

,-.----=---------_ - 
2 -----A% <- ----___- 

Romero Alcides Silv 

Local do ensaio: Av: Juquinha Ganha Pouco, 70 - FnitcaVN1G 



Av. Álvares Cabral, 1600 . StOAgostinho . Belo HorizontelMG ml C REAmMG O 0 - 0 1  - w w r e - r  . Tel :  31 .~zw-,700 Recibo 
/ I  

Conselholeg~onal deEngenharia.ArqulteNra do 
e Agrononiia deMinasGerata 0800 28 30 273 (Ouvidoria) . 0800 31 27 32 (Atendimento) Sacado 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 
Sacado 
CANDIDO HENRDUE PEREIRA DE FREITAS 
Moeda Quantidade ( X )  Valor 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

ART ELETRONICA: Rofissional: MG-25670lD 

AgêncialCódigo cedente Vencimento 

3394-4 / 005780-0 05/04/2008 

Tipo: Matriz - Número: 00504 

ATENÇÁO: Não receber após a data de venc 



Av. Álvares Cabral, 1600 . Sto Agostinho . Belo HorizontelMG Am N , - , ~ ~ ~ o  C conrelha RE Regional AmMO deEngenhana Ar~ultstura 

30 170-001 . w ~ . ~ r e a - m g . 0 r g . b  . Tel.: 31.3299-8700 
e A~~~~~~~~ deM,narGerati 08002830273 (Ouv ido r i a )  . 0800 31 2732 (A tend imen to )  1 - 50467065 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

CONTRATADO 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço ( 05 Registro no CREA ( 07 CPF 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRADE FREITAS MG-25670lD 271.882.726-20 

06 Título(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA- ELETRONICA 

09 Endereço residencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUA DESEMBARGADOR ABERTO LUZ200 CENTRO TRES CORACOES MG 3741 0-000 ( 35) 3231 -1 31 3 

11 Nome da empresa contratada 

PROJEMIG-TECNICAS DE TELECOMUNICACOES LTDA 
12 Registro no  C R M  13 CNPJ i 4  Capital Social 15 Telefone 

14075 26.1 79.077/0001-64 10.000,OO ( 35) 3231-1313 
16 Endereço para correspondência 17 CEP 

RUA DESEMBARGADOR NBERTO LUZ 200 CENTRO TRES CORACOES MG 3741 0-000 

1 

CONTRATANTE 
18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

1 RADIO CENTENARIO FM LTDA 1 25.793.56310001 -05 I 
20 Endereço para correspondência 21 CEP 

AVENIDAJUQUINHAGANHAPOUCO 70 CENTRO FRUTA MG 38200-000 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO 
22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

RADIO CENTENARIO FM LTDA 25.793.56310001 -05 
1 24 Endereço da obra ou  serviço I 

FRUTA-MG 

LAUDO DE ENSAIO 

I VINCULAÇÃO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 1 
AART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os  efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LOMBRETE 
Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participaçáo de licitações e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. I 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
42 Data do pagamento 43 Valor da taxa de ART Esta ARTfol verificada eletronicame o CRE&MG em0610312008 

3 0 , ~ ~  Documento váiido após a Comprov, pagamento 6 de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnlco. 

AUTENTICAÇÃO MECANICP 
WAOBRAISERWÇO 





SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of I 

BOA TARDE 

:> Menu Principal v SIGEC uu COMSUL TASGERAIS »u CmsuIYar m a t o  de L ançamcntor~ i Intern* 

Nome da Entidade: RADIO CENTENARIO FM LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJICPF: 25793563000105 

Situação: Ativa Data Validade: 19/09/2008 BCADZN: NEo 

Incide FUST: Não Data Inicio Operrrção Comemtal: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral BUF: MG Proc. Ceducidads: Não 
I 

E&.. / 
Receita Data Valor Data do Valor õeq. õitua~ão Valor 

Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Pare. Débito [R$) 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.38480 31/03/1993 651.970150 651.970150 002 Quitado 0,ÚO 

t 1329 - T F  1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,20 .27.528,20 002 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 S,61 31/03/1995 36,27 36,27 003 Quitado B,õO 

1329 -7FF 1 1996 31/03/1996 S,81 29/03/1996 44,42 44,49 064 Quitado $80 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 53,61 30/01/1998 66,06 66,06 005 Quitado O, O0 

1329 - TFF 1 1998 31/03/%99S R$ 1.000,00 02/04/2001 1.729,60 1.729,60 QOb i 'sri i 11 

28/12/2001 13,39 13,39 Quitado 400 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$1.000,00 31/03/1999 1.000,00 1,000,00 007 Quitâdo 0,OO 

1660 O 1999 27/01/2001 R$563,30 29/01/2001 563+30 563,30 -8 Quitado 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R9 1.000,OO 31/03/2000 1.000,OO 1.000,OO @& Quitado 0,OO 

1329 - T# i %O& 31/03/2005 R$ i.OO0,OD 31/03/2006 

7241 - PPDUR O 2006 20/05/2006 R$200,00 M/05/2006 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$l.000,00 02/04/2007 

1.300,00 1.000,OO 010 Quitado 

1.000,00 1.000,OO QjJ Quitado 

1.000,QO 1.O0OIQ0 011 Quitade 

1.000,OO 2.000,OO 0 2  Quitado 

1.000,OO 1.000,OO 0- Qbitado 

l.OO0,OO 1.000,OO 0 s  Quitado 

200,OO 200,00 Quitado 

1.000,OO 1.000,OO 017 Quitado 

0,OO 0,üü 019 Devedor 

Totsl devldoam 25/04 f 2008 tem malr]: 

Legenda 80 Campo LiituagÊio 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo {Sem Efeito Suspensivo) 
RI - Lançamento com Remno Judkiat 
RN - Langemento com Recuso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publlcaç%o no 816rio Uficial da União 
tB - Lançamento Inscrito no eABIN 
DA - Lancamenb Inscrb na Dlvida Ativa 
E - ~an~ámento em Execução Judicial 
SE. - Suspenáa r &lg!b!fldadc par fcrga do Mem 273/RKCF/RFK, deO$/wtSQ7, Decreto no 5,220jHlO4 e pedf%o C0 428a =ai&, t2/9/2086 

I I 

Ti fela'1niciali 3 ~ m ~ r i m i r /  Exportar Excel' 
I 

-,e*wI1 a-------- ".- _ ____ _- "* I "_ - _- _ --- ..------A 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A WSTRUCÃO DE ~ O C E S S O S  DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 

I ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A) RADIO CENTENÁRIO FM LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Fruta1 - Minas Gerais 
PERÍODO: 20081201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 3676/2008 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 1 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I FALTOU 

da concessionária ou permissionária com o Poder concedese, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 6 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FALTOU 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 30 - 31 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

1 7- OPTATIVO: 
I 

I FALTOU 

FALTOU 

FALTOU 

02 - 29 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

I 9-Declaração de não inftingência à vedação do art. 220,$5O, CF; I FALTOU I 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 3 3 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FALTOU 

1 1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I FALTOU I 

FALTOU 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; I FALTOU 

FALTOU 

FALTOU 

- 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

FALTOU 

FALTOU 

FALTOU 



/ ao-conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 1 1 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 

120- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 FALTOU 
I 

I 

L *&:$ --, 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os res~ectivos documentos de comprovação; 

FALTOU 1 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 

proce&os de apuraç& de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infkações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc. ; 

FALTOU 

Não houve 

Pendente juntada do@) documento(s) acima assinalados(s). 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Brasília, DF, 25 de Abril de 2008. 

Anterior a 1997 

Erlindo Marques Moreira 
Administrador 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSAO DA REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 

CEP - 70044-900 -Brasilia -DF Tel.: (61) 3 11-6000 

Ofício ~ Q _ / ~ ~ ~ $ / ~ o o ~ / c ~ s U D ~ D E ~ C ~ S C E - M C  Brasília, a de "'rr+'-k~ de 2008. 

Ao 
Representante Legal da Rádio Centenário FM Ltda 
Av. Juquinha Ganha Pouco,70 
Cep: 38200-000 - Frutal - MG 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.013676/2008 
I ASSUNTO: Renovação de Outorga, período 200812018. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de Frutal, Estado de Minas Gerais, deferida pela Portaria nQO32, de 08/10/2002, publicado no 
DOU de 29/11/2002, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo ng 249, publicado no DOU de 
18/04/2005; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinapão da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, veriflcou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação do(s) seguinte(s) 
do cumento(s), EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relaçoes da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 
3", 8 14 a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
OPTATIVO : 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de 
acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto 



constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alteraçaes havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência 
da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e 
Ata de ~ i m e a ~ ã o  da Diretoria em exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições. constitucionais (artigo 220, 4 4", da 
Constituigão ~edera1)e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

- 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 
de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, 11, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 



:1n3(Jp e )/# 

i- C 

' #-.c: c; 
Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do receb$nentõ-'---- CL 

deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui forniblêda(s), - )- - , G' 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 

c ,  

providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

o 
~oordbnadora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaiia 102, cle 1 1/04/08 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Coinunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Seiviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ... ... . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

-a 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministéiio das Coniunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 
bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

7 

< ... 
Outrossim, salientanios que estainos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autoiização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 
i i 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 

1 .I  - NonielRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de fuiicioiiamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interiuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( ) Sim ( ) Não 



que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Siin ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

2.4.1 - Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

I 

2..4.5- FreqÜência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): I 

( ) Siin ( ) Não 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (t2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de moiiitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor tio estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potêiicia relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Conl defeito ( ) Irioperaiite 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcioiianiento do I 
traiismissor na falta ou insuficiEncia do sistema de irsfriainento forçado, I ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que periiiitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores ein portas e tatnpas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

FVT-RO- FM 



2.5.2.2- Modelo: 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da I 
Linha de Transmissão ligado à terra): ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

I 
2.6.1.4- Altura (centro geon~étricolbase da torre - solo) [metros]: 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

. 
-Lihha de'~ransn~i-S"s'ão~lig'ado,~ terra): 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe I ( ) Sim 

Especial). 

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulação 

( ) Não 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I 

4. Ocorrência de Harrn6riicos e Espíirios de Radioí'requêiicia 

I 

2" Harmônico I 

2" Harmônico 

3' Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transnussor Auxiliar 

Espúrios 

Atenuação inedida(dB): 



. I  - Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposiçtio a campos elétricos, magiiéticos 

Data; I 

epresentaiite legal da Entidade 
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%xtr~?ta d e  La~~amentas  
Nome da Entidade: RADIO CENTENARIO FM LTDA N O  FISTEL: 04030143954 

Seiviga: 230 - Radiedifusão Senora em Frequêneia Modulada CNPY/CPF: 25793563000105 

Situação: Ativa Data Validade: 19/09/2008 WCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Dlv. Ativa: Não 

Tipo Usuirio: Inkgral  ~ U F :  MG Proc. Caducidade: Não 

est. / 
Receita Data Valor Data do Valor Seq. situagiao Valor 

Ref'' Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Parc. 
Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 651.970,50 651.970,50 901 Quitado 0,OO , 
t I 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,20 27.528,20 002 Quitado O, O0 

1329 - TFF I 1995 31/03/1995 53,61 31/03/1995 36,27 36,27 003 Quitado 400  

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,42 44,42 004 Quitado 4 0 0  

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 53,61 30/01/1998 66,06 66,06 905 Quiiado 0,OO 

1329 - TFF 1 1998 31/03/1998 R$1.000,00 02/04/2001 1.729,60 1.729,60 906 Paiciai 

28/12/2001 13,39 13,39 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 1.000,00 31/03/1999 1.000,00 1.000,00 907 Quitado 4 0 0  

1660 O 1999 27/01/2001 R$563,30 29/01/2001 563,30 563,30 QQ& Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$1.000,00 31/03/2000 1.000,00 1.000,00 D09 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 1.000,00 02/04/2001 1.000,00 1.000,00 &@ Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 :i/03/2002 R$ l.000,OO 01/04/2002 1.000,õO 1.000,OO Quitado 0,OO 

1 3 6  - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 1.000,00 31/03/2004 1.000,00 1.000,00 013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1,000,00 31/03/2005 1,000,00 1.000,00 04 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 1.000,00 31/03/2006 1.000,00 1,000,00 @L& Quitado 0,OO 

7241 - PPBUR O 2006 20/05/2006 R$ 200~00 04/0~/2006 208,OB t00,00 0 2  Quitado 0,OQ 

1329 - W 1 2007 31/03/2007 R$ l,OOOtQO 02/04/2007 1.000,08 1,000,013 0 x  Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$l.000,00 0,OO 0,00 019 Degsdor 1,092,50 

Total devido em 25204{2008 {em reais): 1,092,50 

Legenda de Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R3 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Rwuwo Denegado 
DOU - lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento inscrito no CADIN 
DA - Lancamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - ~an~amen ta  em &ecução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2086 

Registro S até 3.- de $8 registros Página: {i] [Ir] [Reg] 
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SEWIÇO PÚBLICO FEDERAL 
~ W N S ~ I P I O  DAS C O ~ I C A Ç Õ E S  

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 

GRTJPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158. DE 2010612008 

Ao 
Representante Legal da 
R ~ D I O  GENTENÁRIO FM LTDA~ 
Av. Juqui&-a ~ n h a  Pouco, 70 
Cep: 38.200-000 - Fruta1 - MG 

REFERÊNCIA: Processo ng 53000.0 1367612008 
ASSUPJTSO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Reiteramos o teor do Ofício n~.361/2008,  datado de 06/05/2008, para 
que essa entidade apresente os documentos exigidos no oficio supracitado, cópia anexa, 
dependendo dessa providência o prosseguimento do feito. 

Diafite do exposto, fica conferido o prazo impsorrogável de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido com AR - Postal, para o 
atendimento das exigências forniuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, 
sendo, nesse caso, tomadas as providências cabí~~eis, de acordo com a legislação de 
radiodifusão em vigor. 

, Atenciosamente, 

coordenadhra - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria n" 158, de 20/06/2008 



S olicitarrios: neste ato: 

a) teiido por bzse o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 

4 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) ~antas ia '  
( ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Documento n (original em 

anexo); ao processo d e 5 3  
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência ixpdireta 
( ) Nomeação de procurador 

odificação de quadro diretivo 
novação de Outorga 

( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



A 
Sra. Vânea Rabello 
Coordenadora - Geral 

' O PM LTDA. 
Av, Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 
CNPJ: 25.793.56310001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.0090 

Departamento Comercial: 0~x34 - 3421-9097 

Frutal, 27 de novembro de 2008 

SE&Púi%C 
Referência - Processo no 53000.01 367612008 O:fi2g00849 :24 

I 
I 

I 

Prezada senhora, 

Em resposta ao oficio no 510412008 de 18 de novembro de 
2008, estamos enviando cópia do AR devidamente assinado pela 
funcionária Rose Oliveira, que comprova o recebimento de toda 
documentação exigida para renovação de outorga da Rádio Centenário FM 
Ltda. 

Gostaria de salientar que em contato telefônico com a 
senhora Kelma Araujo, da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, foi constatado que tal documentação se encontra nessa 
secretaria. 

i )  Sendo só para o momento. 

Aguardo resposta. 

Rome roBrStó 
Rádio C e ~ i i r i o  FM Ltda 

J' 
J 
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& Menu Pr inc ipa l  r SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão ( teia menu ajuda I 
Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: MG 
Município: Frutal 

Freqüência: 97,5 MHz 
Classe: 81 
Canal: 248 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CENTENARIO FM LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322387531 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
H Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 125793563000105 11 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030143954 
CNPJ: 25.793.563/0001-05 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Razão Social: RADIO CENTENARIO FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 38200000 Logradouro: AVENIDA JUQUINHA GANHA POUCO 

Número: 70 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Frutal Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 34 34219097 Fax: 34 34219097 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 38200000 Logradouro: AV. JUQUINHA GANHA POUCO 

Número: 70 Complemento: Bairro: UNIVERSE RESIDENCE PLAZA 
Município: Frutal Distrito: SubDistrito: 

UF: MG 

UF: MG 

Telefone: n 7 1  Fax: 7 1  E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 110052 Data Publicação 1910911998 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: 110051 1 
Data Limite 
Instalação: E I z I 3  Número do Processo: 1537100004721998 1 i 

Fistel: 104030143954 1 
H Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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Outorga 4 

Renovação 

Deliber. do 
Nacional 

Autoriza o Uso 
de 

4 4 104/04/20061 Radiofrequência 4 4 
e Consolida as 
Características 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



G ~ c i á a ~ ã o  dePl2RGos-eXuf onfa~aõ de USO a 
Radiofrequência - - 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamen 1 

impresso por: TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO DataIHora: 06/01/2009 10:5 

Relaçao de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: MG Município: Frutal 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CENTENARIO FM LTDA Frutal 19/09/1998 19/09/2008 

RADIO FM DE COMUNICACAO FRUTAL LTDA Frutal 23/02/2005 23/02/2015 

RADIO NATIVIDADE FM DE FRUTAL LTDA Frutal 02/09/1988 02/09/1998 

Usuário: anatel\taiane.mc - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 06/01/2009 Hora: 10:50:03 



Página 1 de 1 1 
c I 

Superintendência de Administração Geral t +-P )gj 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças ' 
Gerência de Arrecadação P*.. i' A MA TEL L.- L:, 

impresso por: TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data/Hora: 06/01/2009 10:51:13 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CENTENARIO FM LTDA NO FISTEL: 04030143954 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 25793563000105 

Situação: Ativa Data Validade: 19/09/2008 @CADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  MG Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor 
Valor 

Data Valor Data do Valor 
Receita Ref*/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito 
Parc. (R$) 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 
1 

i r 7241 - 
PPDUR O 2006 20/05/2006 R$ 200,OO 04/05/2006 200,OO 200,OO 016 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 1.000,OO 02/04/2007 1.000,00 1.000,00 017 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$1.000,00 28/04/2008 1.102,40 1.102,40 019 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$900,00 0,OO 0100 @Q vencer 900,OO Deb.a 

Total devido em 06/01/2009 (em reais): 900,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 4103 reunião, 1; 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 
I 

I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e renulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço, 

i 

1 
I 
I 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: Rádio Centenário FM Ltda 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Fruta1 / MG 
PERÍODO: 19/09/2008 à 19/09/20 18 
PROCESSO No: 53000.013676/2008 (apenso 53000.023668/2008) 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I OK FL 03 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 111.13.16 I 

OK FLS 05-06, - - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

1 g ~ a u d o  de ensaio do(s) transmissor(es); I OK FLS 02-13,) 

10,12,14-15 
OK FLS 07-09, 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
17-28 
OK FLS 23, 
15-16.30-31 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.aov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -+ Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

OK FLS 17-22, 
48-52 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FL 56 

OK FL 24 

OK FL 27 

OK FL 26 

OK FL 28 

OK FL 29 
- - 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL 36 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, !j 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS 37-38 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL 39 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK FL 40 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as OK FLS 41-42 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhammo e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosIDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 







I ~ D I O  CENTENARIO FM LTDA. 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 
CNPJ: 25.793.563/0001-05 Inse. Estadual: 2 7 1 . 8 6 3 . 5 9 9 . ~ @ @ ~ b ~ ! ~ 1 ~ ~ ~  

Departamento Coinercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 %a3 \ .Y 8 
2.. ($i&. < ' . - 

Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Centenário Fm Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n." 
25.793.56310001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, Nire n." 3 120305907.2, 
estabelecida em FrutalIMG à Av. Juquinha Ganha Pouco n." 70, concessionária do Serviço 

' J  de Radiodifusão Sonora no Município de FrutalIMG, vem solici{ar a renovação de outorga. 

u i t 4 1 ~ ~ e ~ [ t - J  D9.R CQfAi,jb4;l>$,!:kz~~ 

BR.9, %!LI$. - U F  

Frutal, 27 de maio de 2008. 53QOO G2366gj3QQ8 -57 

Roinero Alcide to 





RÁDIO CEN'II'ENÁRHO IFM LTDA. 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 

CNPJ: 25.793.563/0001-05 Inse. Estadual: 271.863.599.Qp2%liii4t4 $4 
Departamento Comercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 l,l.% : t 'ir 

<'E <C o 64 # "  n, c:a 
, C 
*" 
i"', 

- 4  

.. % 

Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Centenário Fm Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n." 
25.793.56310001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, Nire n." 3120305907.2, 
estabelecida em FriitalIMG à Av. Juquinha Ganha Pouco n." 70, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora no Município de FrutalIMG, declara para fins de renovação de 
outorga ter conhecimento e adesão ás cláusulas que regulam as relações da concessionária 
com o Poder Concedente. 

Frutal, 27 de maio de 2008 

/-- 

Romero Alcides S 
Socio ~ d m j d t r a d o r  

P/ 

d 
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. . .  VIA CONTRIBUINTE 

1 000.000.05140-3 1 26.271.33810001-74 
i 5 .  NOME DA ENTIDADE 

MINISTERIO DO TRABALHO 
GUIA DE REC ,~LtllhlFNlO DA CONlRlBiJl~hO SINOICAL GRÇS 

I'A(IA\'I I N A  I<[ !>I IIANC AI<IA INII ( i l < , \ N l  I I ) ( >  S I Y I  I hI,\ l>l Al<l<l  C AI)A( t i 0  

110s ll~ll~lll0~ I ll)l l < A l S  - A l < l  $80 I j A  ('1 I 1 

I',\[;[II IWI I I I<I NC'IAI h11 NI I NO% IIANC OY CONSI NI,\I~O\ 

SINDICATB DAS EMPRESAS~E RADIODIFUSAO E TELEVISAO DE MINAS GERAIS 
(; ENOEIIFCO [tiin nvnrdln-runçil olr) I. NIIMFRO 0 - COMl'LFMrNIU (a111ni *rln I~IiI 

. 
CAIXA ECONOMICA FEDERA1 

I VENClhIFNIO - - 2. FXFRCICIO 
---+ 

3110~/2004 ) 2004 
1 C6DlG0 SINDICAL %- 1 4  CIJPJ OA FIJIIOADE 

RUA DOMINGOS VIElRA 1 587 CONJ.803 

SANTA EFIGENIA I 30.1 50-240 1 BELO HORIZONTE 1 MG 

9 + BAIRROcxi VISlRIIO IO- CEP i 1 . MUNICIPIO (oII;HIc) 1 2 - U F  

I1 NOME 0 0  CONIRIRIJIIIIE I F  MA11 

R A D E O  CENTENASIO FM L T D A .  

, 29.  VESTE EÇfABELECIMENlO 

30 -CAPITAL ATRIBUiVO AO ESTABELEClhtENlO 

31 - VALOR BASE I CALCULO DA CONTRIBUIÇAO 

14 C~DIGO V 0  COIJTRIBUll4lE 

34 TOTAL DE EhlrRFGADOS O 0  ESIABEI FCILIENIO 

35-N'VE NA0 COH1RlflIJINIES 

39- CORREC~O MOIJEIARIA 

40 IOTALA RECOLIiER 

17 CNPJ 8 CPFDOCONIRIBLIINIE 

2 5 e 7 9 1 e 5 6 3 / 0 0 0 1 ~ 0 5  
I 5  - ENDEREÇO [rim awlnla praga l i l in l~rn  P rnnlrilrlllrnlol 

A V *  J U Q U I N H A  -- GANHA POUCO, 70 
16 BAIRRO oir 01SlRllO 

UNTVESSE R - P L A Z A  
IR MUNIC~PIO ( c i ~ l a d ~ l  

F 9UIAL 
19 UF 

MG 
70 CFP-I 

38200-000 
)4 i i ron~  ~ s r ~ n r i r ~ ~ ~ r ~ i o  79 IJ* or FqIAnrLtc  tt.lrtJlo DA FMPR~SA 

I UtIICO 2 PRlNClPAl 1 FILI". 4 411TROS 

72 ATIVII>AI1F D~~ONIRI~LI IEI I~  

RADLODIFUSÃO 

21. INICIODA ATI\'IDADE 

- 
: I L ~ I )  
AIIVlfl 

- - ----- - 
26 13h VALdR V h  C01 IRIRIIIC~O 



GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Radio Centenario Fm Ltda 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 
Frutal-MG 38200300 





I 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE  RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Radio Centenario Frn Ltda 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 
Frutal-MG 38200000 

4-Data Limite de Pagamento 
30104/2004 

I I 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
6-NOME DA ENTIDADE 
Sindicato &os Trab. em Empresas de Radiodifusao e TV no Estado de Minas Gerais 

a Este Estabelecimento 

7-C6DIGO DA ENTIDADE SINDICAL 
009.01 9.07286-8 

1 I -CNPJ DA ENTIDADE 
17450305000106 

8-ENDEREÇO (rua,avenida,praça,etc) 
Rua da Bahia I 148 - 19. andar conj. 1907 

DADUS uu b u i u  I niuuiiu I r 
16-NOMEIRAZÃO SOCIAUDENOMINAÇÃO SOCIAL 
Radio Centenario Frn Ltda 

12-BAIRRO OU DISTRITO 
Centro 

9-NÚMERO 

17-CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

10-COMPLEMENTO (andar,sala,etc) 

13-CEP 
301 60906 

I~-MU~,!IC~PIO (Cidade) 
Belo klorizonte 

lã-Sigla UF 
MG 





MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL 

GRGS 

i - 

1-CPF ou Carimbo Padronizado do CNPJ OU ístabelecimento 12-Reservado 

1 Radio Centenario Frn Ltda I I 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 
Frutal-MG 38200000 

4-Data Limite de Pagamento 5-Exerc'cio 
30/04/2005 L2005 ) 

/' 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
6-NOME DAFEJTWDE., 3 ~indicat<dos Trab.,em Empresas de Radiodifusao e TV no Estado de Minas Gerais 

~ - c ~ D I G O  DA ENTIDADE SINDICAL 
009.01 9.07286-8 

11-CNPJ DA ENTIDADE 
174503050001 06 

8-ENDEREÇO (rua.avenida,praça,etc) 
Rua da Bahia 1148 - 19. andar conj. 1907 
12-BAIRRO OU DISTRITO 
Centro 

9-NÚMERO 

13-CEP 
301 60906 

1 0-COMPLEMENTO (andar,sala,etc) 

I 
ICMUNIC~PIO (Cidade) 
Belo Horizonte 

15-Sigla UF 
MG 





i 
i .- VIA CONTRIBUINTE 

M I RIO DO TFPABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENID DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

( P A G ~ ~ N A  REDE BANCARIA INTEGRANTE DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO 
DOS TRIBUTOS FEDERAIS - ART. 586 DA CLT. ) 

PhGUE PREFERENCIALMENTE NOS BANCOS CONVENIADOS @ 

; ;  , t./,:::; ,&>!::':I.-, : .' "' ""' ' 
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.* 
29 - DESTE ESTABELECIMENTO 

............. , .......... 
...... i,,.,:::; ;:,. i:::: ::.,:li:::i i :  !:i a "  c; ! i { \ z i '  1,. $3 !iii$:j i:\:i;:$ :::i +::I i,. 
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;:",.,,.i ;:,,, ,::-,:i, j::$ i:,. (21 i;, i:::; ... t (:;I :.. i:::! ... (::? i;::: i:::> "y ,) I::; :.i :.. .. ..r r. z ........ i::::, 

........................................... .................................. ...................................................................... 

........ 1,. i:::! : 2;;; !;;;i : "i:: ..::;I i::? :,i <::! i. ..! ,:::i ,.::i .:::, >,,, . , t .,. -:.. ,., .................. i:':'! . c.:::.: ...... t;::,~'.:::i'.!.';'.'; ..... ,' ".' . .  : .'" '."t" ........ 
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34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 
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39 - CORREÇAO MONETÁRIA 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 
3 0 1 w m  

Dados da Entidade Sindical i 
f i 

Código da Entidade Sindical Nome da Enlidade 
siN~@& E%P FjADIODIFUSAO ETV MO 009.019.07286-8 

CART6RIO 00 2." OFICIO DE NOTAS 
P.RACA 7 DE SETEMBRO, 370 - CENTRO 
FRUTAL - MG - FONE: (34) 3421-8630 

AUTENTICA~ÃO 
A presente xeroc0pia confere com o 

' Número 3 IEndefep 1148 v RUADABAHIA 
I 

BairroKlisbito I CEP 
30160-906 

Categoria 
- \ 

P a t m n * m p ~ ~ o r  \@?regados 17 prot ubecal O ~ u t b n o m o s  _ - 

ido em cartósio. 
.... ...... .......... 

1 Capital Social - Empresa 

.......... -da veidade 

............ ................................ 
Dias - 2." TabrliBo 

CPFICNPJICódigo do Conbibuinte 
25.793.5631000105 i- -I 

Complemento FiI Número c 3  
DEP PESSOAL Yi 70 

BaindDisbito Ci;3Tiunicipio 1 ;L -.o Atividade ) " Y? 

CENTRO p- 

Dados da Contribuiçáo a' 
C& Dados de Referência da ConMbuição I (=)Valor do Documento 1 % 

Complemento 
SALA 

Nn Emp-gad~ )jonbibuinM 

CNPJ da Entidade 
17.450.30510001-06 

(-)DescontdAbatimento 

CidadelMunicipiO 

opo - 
Capital Wal - Estabelecimento 

UF 

Total Remuneração - Contribuinteç (-)Ou& Deduçdeç 
2 , 8 9 7 , 6 7  

BELO HORIZOKTE MG 

1 Total Empreg$t - Estabelecimenb 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1 (+)O~s/Acréscims 

(=)Valor Cobrado 

w d 
m 

8691 7.725797 35630.001 226 8 31 270000000000 
CLi 

m 2 
a' 
-J 
a 

1 %  

I I 

Exercicio 
2006 

Data Vencimento Valor do Documento 
2579356300M 

Código do Cedente 
9 h ,  5 8  3010412006 

N w o  Número 
M19.Ol9.07286-8 - 

/ Autenticação Mecânica 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
CAIXA ECONBMICA FEDERAL 

m * - 
a 
0 
E 

-..- 8 
m 5 
r 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
Nome IReziio Soolal/ Denordnação Social 

CEP Balm / Distriio Cidade l Muncfpio 

382011668 U N I V .  R , P i R Z R  f FèWfAt  -.a 
DADOS DA CONTRIBUIÇÃO .*-i DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO 3.' (=)Valor do Documento 

CATEGORIA a Patronal Empregador 0 Empregados 0 p m ~ i o n a ~  Liberal 0 Zutenomos 1680Btl 
Caplei Social - Empresa ~*~mpregados Contribuintes ( - )  Desmnlo /Abatlmenlo 

!r? C', 
. . 

Total Remuneração - Cwilribuintes ( - )  Ouiras Dedmes 
.<r2 

Capital Social - Estabelechento 
.,.... 

'-13 a ./.. ...<.r , 
Tolal Empregados - Eslabeleclmento (+) MomlMulla LL~ ; - 

.ct .-. 
. , L 

( + ) Ouims Acrtiscimos 
rCI 

5'3 I"> 
A 

( = ) valor Cobrado 
C% 
.-i /' 5. 

l6B0OO - .  

104.0 1 
Código do Cedente NOSSO Ndmem Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 

000.000.05140-3 000000000355 31/01/2006 2006 
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CAI\A G R C ~  - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
CAIXA ECON~MICA FEDERAL 

Codlgo da Entidade Sindbcal 

DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 000.000.05140-3 - .- Numero Complemento CNPJ da Entidade 
p .- Endereço 

2 RUA DOMINGOS V I E I R A  587 CONJUNTO 803 26.271.338/0001- 71 
8 CEP Cidade I Muncipio UF ;I BallTo I Distnto 

SANTA EF IGENIA  30150 -240 BELO HORIZONTE 
MG 

# 

S DO CONTRIBUIN 

DADOS DA CONTRIBLII~ÁO *: 
MDOS DE R E F E R ~ N C I A  DA CONTRISUIÇAO /' I (=)Valor do Documenlo --, , 1 
CATEGORIA 

Total Empregados - Estabelecimenlo 

I 

I I I I (t ) OUICOS Acrestimos 

- (=) Valor cobrado -I 

c W 
- .  
fL 

CART~RIO  DO 2." O F ~ I O  DE NOTAS 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO, 370 - CENTRO 

FRUTAL - MG - FONE; (34) 3421-8630 

AU'FENTICA~ÃB 
A presente xerocópirt confere cnrn r, 





.af.* - % 4 GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical urbana 
r 

Dados da Enfidade Sindical 
Idome da Entidade Código da Entidade sindical \' 
SIM TWB EIWPRBAS RADIODIFUSAO TREWISAO EST IG 000.000.07236-9 

Número Complemento CNPJ da Entidade 
11418 SALA 1811 17.450.30510001-06 

BainolDisbito CEP CidadelMunicipio UF 
CENTRO 30160-011 BELO HORIZONTE PJG 

Dados do Conúibuinte 
NomeIRafão SociaUDenominaçáo Social I CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
RADIO CVEMTEWWWB F I  LTDA 

-- Dados de Referência da Conúibuiçáo 
Catenoda 

25.793.56311)1)01-05 

Complemento Endereço 

Dados da Conbibuiçáo 
1 (=)Valor do Documento 

I 

I --- 
70 

* -- 
Numero 

CDdigo Atividade 
601 I 

- a-- - I 
PabonaUEmpregador 171 Prof Liberal Aulâriomas 227,08 i 

/ Capilal Social -Empresa I No Empregados Conir~buintes , a I (-)DesconloIAbatimento f 

CEP 
38200-000 

I I 1 
i 

i I Capital Social -Estabelecimento / Total Remuneração - Contribuintes I (-)Outras Deduções 

CidadelMunicipio 
FRUTAL 

Bairroiüistrifo 
CENTRO 

I I i I 

I 1 Total Empregados - Estabelecmwilo 1 (+)MoraiMulta I 

UF 
IG 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Pagavet Preferencialemente em CASAS LOTERICAS. 
após vencimento pagas somente nas Agencias da CAIXA 

I 1 

I (=)Valor Cobrado 1 

I Código do Cedente 
000.000.07286-9 I Noss Número 

257935630001 
I Valor do Documento Data Vencimento 

3010412008 
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2.3.6- Tolerância de freqO81icia da portadora - (k2000 Hz):lO Hz I 

RF: I ( X  ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

de RF: I ( X  ) Operante ( ) Coin defeito ( ) Iiioperante 

transmissor iia falta ou insuficieiioia do siste~na de resfriainento forcado. I ( X  ) Sim ( )Não 

quaildo existir: I 
2.3.12- Inexist&ncia de dispositivos externos que perinitain a alteração da 

descarga dos capacitares de filt 

2.3.1 5- Iiiterruptores eiii portas e tanipas onde exista111 teiisões riiaiores I ( X  ) Si111 

FVT-RO- FM 
L4'i' 



D 
*d. 'i" 

i 

de RF: 

2.4.10- Medidor de pot&iicia relativa de salda incideiite e refletida: 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o fuiicioiiaiiieiito do 

traiisinissor tia falta ou iiisuficibi~cia do sistema de resfriametito forçado, 

(X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperaiite 

(X ) Siin ( )N$o 

controles exteriios que possaiii periiiitir ultrapassar o valor a,justado da 

pot5iicia de operaçfio autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

I descarga dos capacitores de filtro quando a alta tetis%o tl desligada: I (X ) ~ i i n  ( )Não I 
I 

2.4.15- Iriterniptores ciii portas e tampas onde exista111 teiisões maiores I I 

1 2.5- Sistema Irradiante Principal I 

FVT-RO- FM 



Gam: :,r., 
,.& 4 
e" "",? 

%'h 

, $i . - "- 
2.5 2.2- Modelo: LCP 718" $2 

Lililia de Tralisinissão ligado B terra): 

I 26.2ibinhade Transmissão Auxiliar - NAO POSSUI I 

2.6.2.3- Proteção coiitrn clioques elétricos (condutor externo da 

Lililia de Trmsiiiissão ligada h terra): 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: I 

3.4- Aiialisador de espectro (obrigatbrio para einissoras de Classe 

Especial). 

( ) Sim (X ) Nlo I 
4. Ocorrência de HarmBnicos e Espúrios de Radiofrequência I 

I NÃO FORAM DETECTADOS 



5.4- Disponibilidade de relatório de cotifi~rtnidade referente 

9- Responsável pela vistorla técnica: 

ForiiiaçElo: ENGENHEIRO ELETRICISTA-ELETRONICA 

CREA: 25670D 

Local: TRES CORAÇÕES 

Data; 2 7 - 1 - 0 5 / - 2 0 0  

Assiiiatura: 

Represetitarite legal da Eiitidade 

Notiie: ROMERO ALCIDES SILVA BRITO --- 
Assinatura: - 

FVT-RO- FM 



Declaramos para fins de comprovação perante a Secretaria de ~e$$$c).s- 2 2  

$" Q .  de Comunicação Eletrônica que a emissora encontra-se com suas instalaço@$ e ...",I *,&J 
4\ 

equipamentos em conformidade com a ultima autorização do pod$ ' 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação 

I Frutal, 27 de maio de 2008 

Eng. Cândido Henrique pereira de Freitas 

----- 
> -  - ----- 

"C -* 
ri 

Romero Alcides Silva Brito 



ANEXO 
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r'iu>,:t..<>. 

.r*, 
t.9, 
."V <**>3 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 BF-087 20/:?~1 o 8;c.~ a .' 

MED.MODULAÇÃO TFT 

OSCILADOR DE AUDIO HEATHKIT 16- 1272 - 1% 

MED.INT.CAMP0 POTOMAC FIM-71 - 2% 

WATTIMETRO BIRD 43 195751 2% 



Av. "vares Cabral, I600 "'Agostinho . "10 HorizontelMG Nwmopc m] C REAmMe 30 7 0 0 0  . www.crea-rng.org,* T~I.: 31,3299-8700 
conrolho Aeglon~l  delnpenharli, Arqull*lurl 

e Agronomli,di Mlnar OE~EIS O800 28 38273 (Ouvidoria) e 0800 31 27 32 (Atendimento) 1 - 50529427 

'' I 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA! SERVICO 

- CONTRATAM) , 

04 Nome do profissional responsavel pela Obra ou Serviço 1 05 Registro no CREA 1 07 CPF 

ENGENHEIRO EL 

09 Endereço residencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ 200 CENTRO TRES CORACOES MG 37410-000 ( 35) 3231-131 3 

11 Nome da empresa contratada I 
12 Registro no  CREA 13 CNPJ 14 Capital Social 15 Telefone 

RADIO CENTENARIO FM LTDA 23.244.48610001 -09 
20 Endereço para correspondência 21 CEP 

AVENIDA JUQUINHAGANHA POUCO 70 UNIVERSE RESIDENSE PLAZA FRUTAL MG 03820-000 
I -.--- - -- . - -- -. 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO - 
22 Nome do propr~etár~õ - - --- I--------- I 23 CPF ou CNPJ 

I RADIO CENTENARIO FM LTDA 1 23.244.48610001 -09 1 
I 

24 Endereço da obra ou serviço 

AVENIDA JUQUINHA GANHAPOUCO 70 UNIVERSE RESIDENSE PLAZA 

I I 

40 Descriçáo complementar 

LAUDO DE WSTORIATECNICA 

VINCULAÇÃO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

AARTé regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no  CREAMG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participaç80 de licitações e 
comprovações junto a previdência para efeito de aposentadoria. -I - _  

,"-- 

Ps informaçóes constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

- 
CONTRATANTE "* 

--v --- - --- 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

42 Data do pagamento 43 Valor da taxa de ART I Esta ARTfoi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em2810512008 

30,00 Documento válido ap6s a comprovaçáo do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREAMG para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENllC&ÃO MECANICA 
VIAOBWSERVIÇO I 



R ~ D H O  CENTEN~RIO FM kFTDh, 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 

CNPJ: 25.793.56310001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.009Q1@'T'tJi<;,, 
Departamento Comercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 -ac* '"3% 

..I 
C : c  _ 
.d 9 -  

Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Centenário Frn Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n." 
25.793.563/0001-05, Inscrição Estadual no0 271.863599.0090, Nire n." 3 120305907.2, 
estabelecida ein FrutalIMG à Av. Juquinha Ganha Pouco n." 70, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora no Município de FrutalIMG, declara para fins de renovação de 
outorga não ter infrigido à vedação do art. 220, $5" CF. 

Frutal, 27 de maio de 2008 

Romero ~lc;&<~ilva Brito 
~ocioddininistrador 
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De: <siareadm@fazenda.mg.gov. br> 
Para: ~minascontabil@netsite.com. br> 
Enviada em: quarta-feira, 28 de maio de 2008 09:26 

Emissão de Certidão de Débitos Tributários Assunto: ,C 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

Esta certidão não se presta a dar quitação à debitos relativos ao ITCD. Ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Estadual vir a constituir novos créditos tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data, 
certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado. 

Informação do NOD32 IMON 3 138 (20080528) 

;ta mensagem foi verificada pelo NOD32 sistema antivírus 
Ip.://wiw,es~etomk 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 2~793~63 /0001 -05  
Razão Social: RADIO CENTENARIO FM LTDA 

Endereço: AV JUQUINHA GANHA POUCO 70 / UNIVERSE RES. PLAZA / FRUTAL / MG / 
38200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se e m  situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

05 , / ~ b / { ) '  
Validade: 27/05/2008 a 25/06/2008 

i ,  L!,'. - 
Certificação Número: 2008052714335039791357 

Informação obtida em 27/05/2008, às 14:33:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos e m  Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Nome: RADIO CENTENARIO FM LTDA 
CNPJ: 25.793.563/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Est? ?rtidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere- 
se t. ~usivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária 
ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 .da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<httr-''www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 27/05/2008. q<: 
Válida até 2311 112008. OS/!)<!?$ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenç2o:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cwsnv2asp?COMSBIN/SIWContexto=CND/SIW - Tran ... 27/05/2008 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO f;a,*:*a~if>" 

"i 

d i 1% 3 
r a  

Nome: RADIO CENTENARIO FM LTDA * 
L., !>22 

CNPJ: 25.793.56310001 -05 v c' = =  r i a  --$L&.L -. a> , 

$6 i 3 . 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dffcjas e-!+:* 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifi&@ que :;: " 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ3, de 02/05/2007 
Emitida as 13:33:26 do dia I210312008 chora e data de Brasília>. 
Válida ate 08/09/2008. o ~ / ~ i % , y  
Código de controle da certidão: 2F44.6A5Da5A06.8A8E 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br> ou ~http://www.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

, 

L 

I 

I 



Conforme requerimento protocolado sob o número 2678 certifico para os 

devidos fins de que, até a presente data, não constam débitos tributáveis e/ou fiscais em 

nome do contribuinte supra qualificado perante esta Fazenda Pública Municipal. 

A Certidão Negativa ora fornecida não exclui o direito de a Fazenda 

Municipal exigir a qualquer tempo os débitos que venham ser apurados ainda que 

anteriores a data de sua expedição, conforme faculta o artigo 365 do Código Tributário 

Municipal. 

I 

o\ l»61/og [ , / L  

Ceriidão Válida até: 28 / 08 / 2008 

KCCO/ Frutal/MG, 28 de maio de 2008 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 



Terceira Alteração Co~itratual de 
RADIO CENTENÁRIO FM LTDA-ME. 

, . 
CELSO ARANTES BRITO, brasileiro, casado sob o regime de comunh@oLs- 
universal de bens, empresário, nascido em Frutal-MG a 21.3.33, portador di i"~:~~~~,  i * 

C.ldentidade RG. 8.797.699-SSPSP e inscrito no CPF. sob no 027.572.65*;, +. " 

72 e ROMERO ALCIDES SILVA BRITO, brasileiro, casado sob o regime de'@p 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, nascido em Uberaba-MG a-6.2.60, 
portador da C.ldentidade RG. 12.531.201-SSPSP e inscrito no CPF. sob no 
025.803.678-88, ambos residentes e domiciliados em Frutal-MG a rua dos 
Inconfidentes no 374, bairro Alto Boa Vista, CEP. 38200-000, únicos 
componentes da sociedade limitada RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA-ME. com 
sede em Frutal-MG a Av. Juquinha Ganha Pouco no 70, bairro Universe 
Residence Plaza, CEP. 38200-000, inscrita no CNPJ. sob no 25.793.563/0001- 
05, no CCE. no 271.863599.0090 e NIRE. 3120305907.2 em 9.5.89 
(microempresa sob no 1.016.744 em 14.1.91), resolvem de comum acordo 
proceder as seguintes alterações: 

Ia- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme preceitua 
o artigo 1 .O52 da Lei no 10.40612002. 

2=- USO DO NOME COMERCIAL: 
A sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, sob a 
denominação que Ihes couber, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que 
representem a maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula 15 deste 
instrumento, aos quais compete o uso da denominação social e a representação 
ativa OLI passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, quando na 

, I representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes de 
sociedades limitadas, a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

3a- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
Fica expressamente eleito para administrar a sociedade, no cargo de Sócio 
Administrador, o quotista Romero Alcides Silva Brito, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

4a- CONDIÇOES PARA NOMEAÇÃO DE PROCURADOR: 
O Sócio Administrador poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos 
de interesse da sociedade, administrando-a, para o que será solicitada prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, prova 



Terceira Mteiaqão Coiitiatii:il cle 1-10 CEN~ENÁRIO Fh1 LTDA-ME 2 

5a- VALIDADE PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS: 
Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somente ter$&Ld 3 $ - i  5- 

L, 

valor se firmados pelo sócio administrador, nos termos da cláusula 14. .*a 
Ld 

,>! 

, , b n * , l W  , 

6a- CASOS OMISSOS: 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil 

(Lei 10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste 
contrato, as normas da Sociedade Simples e, facultativamente as disposições 
contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente a Sociedade 
Limitada, bem como as atinentes a radiodifusão. 

7a- RESTRIÇÕES LEGAIS: ' Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, 
nem se encontram condenados ou sob efeitos da condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão e peculato; ou contra a economia 
popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

8a- REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS: 
Dispensadas as formalidades da publicação do anúncio, pela obtenção individual de 
ciência, as deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, que todavia 
poderão ser dispensadas quando todos decidirem por-escrito, sobre a matéria que 
seria objeto delas; o Conselho Fiscal será dispensado, por decisão dos sócios em 
reunião. 

ga- DISPOSIÇÕES GERAS: 
Continuam inalteradas as demais cláusulas do contrato em vigor, que, em virtude 

1 desta alteração e acrescentando títulos as cláusulas, passa a ter a seguinte 
redação: 

Ia- NOME COMERCIAL E OBJETO SOCIAL: 
A sociedade girará sob a denominação social de RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA- 
ME e terá como principal objetivo a instalação de estação de radiodifusão sonora ou 
de sons e imagens - TV, sempre com finalidades informativas, culturais e 
educacionais, cívicas e patrióticas, mediante a obtenção do Governo Federal, de 
concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 



Terceira Aiterapo Contrah~:iL cle lW1110 CEN'L'EN ALUO iiM LL'L)A-rU1E 5 

"h,'" - 
2a- SEDE E ABERTURA DE FILIAIS: " 1 ., \: 

9 < 

A sede será à Avenida Juquinha Ganha Pouco no 70, bairro Universe Residence 
Plaza, CEP. 38200-000 em Frutal-MG, podendo abrir filiais, escritórios, agências 

Poder Público Concedente, 
sucursais em todo o território nacional, sempre que assim lhe convier e permitir o 

3a- FORO: 
O Foro da Sociedade será o da Comarca de Fruta1 - MG, que fica eleito, com 
exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais especial 
ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância todas as 
questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste instrumento. 

4a- DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade é constituída por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a 
qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do capital 
social, observando, quando da sua dissolução, os preceitos da lei específica e 
demais normas pertinentes ao seiviço. 

5a- CUMPRIMENTO DAS LEIS E REGULAMENTOS: 
A sociedade, por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, 
regulamentos e instruções emanados dos Poderes Públicos Concedentes, vigentes 
ou que venham a vigorar, referentes à radiodifusão. 

6a- VEDAÇÃO A ALIENAÇÃO DE QUOTAS A ESTRANGEIROS OU PJ: 
As cotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta 
ou indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, dependendo qualquer 
alteração contratual, bem como qualquer transferência de cotas de prévia 
autorização do Poder Pú blico Concedente. 

'- INDIVIDUALIDADE E INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS: 
As cotas são nominativas e indivisíveis em relação a sociedade, que para cada uma 
delas reconhece apenas um único proprietário. 

8a- CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR BRASILEIROS: 
A sociedade é constituída exclusivamente por brasileiros. 

ga- CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 1.000,OO (um mil reais) divido em 1.000 (mil) quotas de R$ 
1 ,O0 (um real) cada uma, ficando assim distribuídas entre os quotistas: 
a) 500 auotas - R$ 500,OO a Celso Arantes Brito e 
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10- SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: ,, , 
A subscrição e integralização do capital social efetiva-se em moeda c ~ r r e n t ~ , ' ~  

a -  >"., 
nacional, em partes iguais pelos sócios. .: -9 * \c: 

"r*. fi,fl1*,," " *fi 
11 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 

*i v J, 

QJ, 'h<) 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos "fvCt ..;'-I 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme preceitua 
o artigo 1 .O52 da Lei no 10.406/2002. 

12- PROPRIEDADE EXCLUSIVA DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras. 

13- TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade de suas quotas a estranhos, 
mediante o consentimento de sócios que representem mais da metade do capital 
social. Não havendo manifestação de vontade de aquisição das quotas, pelos 
demais quotistas, estas poderão ser cedidas ou transferidas, sempre após a 
autorização dos Poderes Públicos Concedentes. 

14- USO DO NOME COMERCIAL: 
A sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, sob a 
denominação que Ihes couber, eleitos e demissiveis por deliberação de sócios que 
representem a maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula 15 deste 
instrumento, aos quais compete o uso da denominação social e a representação 
ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes de 
sociedades limitadas, a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

15- CONDIÇÕES PARA ADMINISTRAR A SOCIEDADE: 
Os administradores da Entidade serão brasileiros natos e a investidura nos cargos 
somente poderá ocorrer, após haverem sido aprovados pelo Ministério das 
Comunicações. 

16- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
Fica expressamente eleito para administrar a sociedade, no cargo de Sócio 
Administrador, o quotista Romero Alcides Silva Brito, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

17- CONDIÇÕES PARA NOMEAÇÃO DE PROCURADOR: 
O Sócio Administrador poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos 
de interesse da sociedade, administrando-a, para o que será solicitada previa 
autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, prova 



18- ADMISSÃO DE LOCUTORES E REDATORES: 
Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das instalações elétricas,.,,,,, . t " 

+ ,* somente serão admitidos brasileiros. 3 e -.. '?., : ?, 
;; -9 " :.. 

19- PROPORCIONALIDADE DE TRABALHADORES NACIONAIS: P 2 

l - .  

O quadro de funcionários da sociedade será constituído, ao menos, de 213 (d+iPiS';:' 
L ,  

terços) de trabalhadores nacionais. . Jfl ,. ".A, Q 
Y - .  

20- VALIDADE PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS: 
Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somente terão 
valor se firmados pelo sócio administrador, nos termos da cláusula 14. 

21- APURAÇAO DOS RESULTADOS E SUA DISTRIBUIÇAO: 
No final de cada exercício financeiro do ano civil, será levantado o Balanço Geral 

I para a apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade, que serão distribuídos ou 
suportados pelos quotistas, na proporção de suas quotas. 

22- CONDIÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: 
A distribuição dos lucros será sempre sustada, quando verificar-se a necessidade de 
despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. 

23- IN~CIO DAS ATIVIDADES: 
O início das atividades da sociedade ocorreu em 9.1 1.87, data da assinatura do 
contrato social. 

24- TRANSFORNAÇÃO DA SOCIEDADE EM OUTRO TIPO JUR~DICO: 
Esta sociedade, observados os critérios de necessidade, interesse ou conveniência 
própria, ou para dar cumprimento a determinação emanada do Poder Público 
Concedente, poderá transformar-se em outro tipo jurídico de sociedade, adequado a 
execução do serviço de radiodifusão. 

25- CONDIÇOES PARA ALTERAÇÃO DESTE INSTRUMENTO: 
Não sendo ainda a sociedade permissionária ou concessionária de serviço de 
radiodifusão, poderá alterar este instrumento, em qualquer de suas cláusulas, 
independentemente de previa autorização do Poder Público Concedente, 
excetuando-se quando se tratar de execução de serviço em localidades situadas 
dentro dos limites da Faixa de Fronteira. 

26- CASOS OMISSOS: 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil 
(Lei 10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste 
contrato, as normas da Sociedade Simples e, facultativamente as disposições 
contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente a Sociedade 
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27- RESTRIÇÕES LEGAIS: 
- .  

i . ,  ? , ,  

I *  \ 

Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial,-+; \,,\ 

L 91 nem se encontram condenados ou sob efeitos da condenação, a pena que vede:. - 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, d&,, 6, 

prevaricação, peita ou suborno, concussão e peculato; ou contra a ec~nornia':??~ 
popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as * @  ;c"" 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

28- REUNI~ES E DELIBERAÇ~ES SOCIAIS: 
Dispensadas as formalidades da publicação do anúncio, pela obtenção individuat de 
ciência, as deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, que todavia 
poderão ser dispensadas quando todos decidirem por escrito, sobre a matéria que 

, , seria objeto delas; o Conselho Fiscal será dispensado, por decisão dos sócios em 
reunião. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, fazendo-o perante testemunhas da Lei. 

Frutal, 31 de dezembro de 2.004 

Testemunhas: 

akashi Miazakí 

-- 
JUNTA 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3 2 7 2 6 2  7 
DATA: 21/01 /2005~ PROTOCOLO: 055008691 

#RADIO CENTENARIO FM LTDA -ME# 



Rádio Centenário Fin Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n." 
25.793.56310001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, Nire n." 3120305907.2, 
estabelecida em FrutalIMG à Av. Juquinha Ganha Pouco n." 70, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora no Município de FrutalIMG, declaro para fins de renovação de 
outorga o cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, inedicamentos e terapias, conforme disposições coi~stitucionais 
(artigo 220, 5 4' da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.29411 996). 

I 

Frutal, 27 de maio de 2008 

RÁDTO C I E ~ ~ ~ ' ~ E N Á R I I O  FM LraDA. 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Fruta1 - MG 
CNPJ: 25.793.563/0001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.0090 

Departamento Comercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 

Romero Alcides ~ a v a  Brito 
Socio Administrador 

i 

I 

I 

I 
I 

I 

Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



IRADIO C ' E ~ E N Á R H O  FM LTT'DA. 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 
CNPJ: 25.793.56310001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.0090 

Departamento Comercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 

-, 
i f-.LJgi$.j!;~. 

.> @ ! *** %\. ; 
7i 6 
c> '5'- 

Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica '-7 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

n 
' I  ( "> 

- i<  ? r  
.a: -" 

" J, 

Rádio Centenário Fm Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n." 
25.793.56310001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, Nire n." 3120305907.2, 
estabelecida em FrutalIMG à Av. Juquinha Ganha Pouco n." 70, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora no Município de FrutallMG, declaro para fins de renovação de 
outorga cumprir os percentuais em nossa programação com máximo de 25% (vinte e cinco 
por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) 
do tempo reservado ao serviço noticioso, bem com o cumprimento da obrigação de 
transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia 
de sua grade de programação. 

Frutal, 27 de maio de 2008 

Romero Alcides ~ i l ~ g ~ r i t o  
Socio ~dinhis t rador  
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n b ~ o  CIEN~I['ENÁRIO FM LTDA. 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 

CNPJ: 25.793.56310001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.009Q, 
8% *xe;f:s{jt,, Departamento Comercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 . \, ?- <I L 
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Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Centenário Fm Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n." 
25.793.56310001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, Nire n." 3120305907.2, 
estabelecida em FrutalIMG a Av. Juquinha Ganha Pouco n." 70, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora no Município de FrutalIMG, declaro para fins de renovação de 
outorga cumprir a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regiona1,assiin 
como do estímiilo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Frutal, 27 de maio de 2008 

Romero ~lci&.5~~ilva Brito 
Socio Administrador 
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Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a .  

R ~ D I I O  GENTEN~RIO FM LTDA. 11 I 
Av. Juquinlia Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Fruta1 - MG I/ 

CNPJ: 25.793.563/0001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.0090 / I  

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
I 

Departamento Comercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 
L*3T38i2?;:" 

'+ \ 
, . 

Rádio Centenário Fin Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 11." 

25.793.56310001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, Nire n." 3120305907.2, 
estabelecida em FrutalIMG à Av. Juquinha Ganha Pouco n." 70, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora no Município de FrutalIMG, declaro para fins de renovação de 
outorga cumprir aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo, 
nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

i 

Frutal, 27 de maio de 2008 

*. 

Roinero ~ l$ id& Silva Brito 
~ocidAdministrador 



RÁDIO CENTENARIO FM LTDA. 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 

CNPJ: 25.793.56310001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.0090 
Departamento Comercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 
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Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica " ,@ #ad 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica % 

Rádio Centenário Fin Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n." 
25.793.563/0001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, Nire n." 3120305907.2, 
estabelecida em Frutal/MG à Av. Juquinha Ganha Pouco n." 70, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora no Município de Frutal/MG, declara para fins de renovação de 
outorga, que o sócio administrador Romero Alcides Silva Brito, brasieleiro, inscrito no -- 
CPF: 025.803.678-88, é responsavél pela gestão das atividad;~, pela área editorial e pela 

- -- 
direção da programação. 

Frutal, 27 de maio de 2008 

Romero Alcides o 
Socio Adrpkí 
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28/04/2008 - 
ANATELuoselucio 

Vencimento 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATTEL Nosso Número(N.Fistel- 2008 

Seq-dv) 
04030143954- 

0019-23 
1. Informações 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código= 230 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento (Taxas de Fiscalização) - Código= 1329 - ano = 2008: 
Quantidade de estações : 
D - Classe B1 - 1 

Estações(s)/l ndicativo(s): - 32238753 1 

2. Mensagem 
Referência: MG - Frutal 

Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$92,40 - Juros: R$ 10,OO 

- Não conceder descontolabatimentoldedução 

- Valor calculado para pagamento ate : 28/04/2008 

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 
1.000,OO 102,40 1.102,40 

Sacado: RADIO CENTENARIO FM LTDA 
CNPJICPF: 25793563000105 

Autenticação Mecânica 
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Solicitarrios, neste ato: 

a)  tendo por bzse o documento em anexo, abertura de processo d e  
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 

i ( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) ~antas ia '  
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento n (original em 

anexo), ao processo de G.3 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência igdireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) h4odificação de quadro diretivo 
(*~enova$ão de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da  entidade interessada. 
b'- 

1 Brasília, 1 
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de IL'ict. onr~~r?~caçl~t.i 

Av. do Contorno, 5.919 - 7' andar -Ed. Melmor - Funcionários - CEP: 301 10-927 - Belo HorizontelMG 
(31) 2101-6100-Fax (31) 2101-6160 

www.anatel.pov.br 

Ofício n.0sk9 1200 8 - ~ ~ 0 4 ~ ~ / ~ ~ 0 4 - ~ n a t e l  

Belo Horizonte, 9 4 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão uiNiaíbl;iro s k a  cokimrir~c;,rt~mfs 

&R.&SILIA - UF" 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3" andar- Ala Oeste 53aãQO 8522631;Emá3-.110 

CEP 70044-900 - Brasília / DF i_PWA"AB-: 

Assunto: Encaminha Notificação de Irregularidades e Laudo de Vistoria, ambos de no 
0003MG20080201, Relatório de Fiscalização no 1134/2008/ER04FL e Defesa protocolada 
nesta agência em 24/09/2008 de no 535240071442008. 

Prezado Senhor, 

(+"[ i ia3i  ;. 
'. + - t w  

C$ 7,. L09 ' 

Encaminhamos documentos referentes a entidade abaixo identificada. c +si':. 5 L g a d' 
19.t 

2 < 

' &"<' 

v, ,$ 

Atenciosamente, 

QUINO 
Gerente do ~ M t ó r i o  kegional em Minas Gerais 

Substituto 
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Local de Instalação 

Município I Distrito 

~RADIODIFUSÁO SONORA EM FM i FRUTAL i MG i ............................................................................................................................................................................................................................ 
Representante da Entidade no Ato da Fiscalização Identidade 1 Orgáo Emissor 

iROMERO ALCIDES SILVA BRITO i '12531201 SSP 1 SP ................................................................................................................................................................................................................................. 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, do 
Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

I Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no I 
( 270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília I 

I -DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.078-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 
a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 
( X ) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) no (s) 0003MG20080202 
( ) Laudo(s) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) no (s) 

1 que deste faz (em) parte integrante anexo (s). I 
Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contâr da data de assiriatura deste, parâ que a entidade regularize- 

I as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 

/ medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. 
( X ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identifiuadas, no caso de fiscalização 
presencial. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nbs), no caso de 
fiscalização remota. 

Nome do Agente Fiscalização 
MARCOS JULIANO VALIM DA SILVA 

Nome do Agente de Fiscalização 

............... ............... 
Credencial No :0076l:3,: Credencial No ............... 00762-5 

Ass / 
,".-L-cbu~i-a 'A L/+. 

Agente de Fiscaliação 

Ass 

Representante da Entidade no 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc: i 

Ass.. 



Reclamação de Radiointerferência 

Licenciamento Inicial 

Vistoria Licenciamento por Alteração Técnica 

I (ver item 7 - Informações Adicionais) 1 

1 1.2 - Endereço (sede): AV' JUQLTTNHA GANHA POUCO, 70 - I_MVERCE RES. PLAZA CE" 338200-000 
I Cidade: FRUTAL W: P&CT Tel.: (3413421-9791 1 

, 
3. Características Técnicas àa Estaçgo Transmissora 

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 
Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34. do RSR 

3.2.1.1.1 -Fabricante TEEL TEEL I 
3.2.1.1.2 -Modelo BECP-4L BECP-4L 

2.1.1.3 - Ouantidade de Elementos 4 4 

2!2 1 1.4 - Altura (centro geométricohase da 
54,5 

torre - solo) [metros] 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.2.1.1.5 - Azimute de Orientação ( O  NV) 300 274 
............. ............ ............. ............ ............. 3.2.8.2 - Linha de Transmissão Principal ................. ..... ............. .......... ............ ............. ............. ............. - 

3.2.1.2.1 -Fabricante KMP 

LCF 718 
NV 

3.2.1.2.2 - Modelo 

3.2.1.2.3 - Proteção contra clioques elktricos I 

-1 Art. 63 "e" do CBT I 
(Suspensão) 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Iteni 34, do RSR. 

(condutor externo da Linha de ~ransmissão ligado A terra). I 

Iteni 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) 1 (irregular) EVír (não verificado) NA (não se aplicaj Página 115 



Iteils 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Iteiii 34, do RSR. 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suqensão) Item 7.4.1.1 do 

X ~ ~ v i  c/c M.  122, 
Item 34, do RSI?. 

Item 6.4. l RTFIví 
C/C Art. 122, 

1t::n; 34, do RSR 
3.3.1.4 - PotSncia de Operaqão (kW) / 2,s 1 2,25 

R 1 
3.3.1.5 - Medidor de teiisiio contínua de placa oii coletor iio estágio find de W. R 

Item 7.21" h" do 
RWIvI, c/c A?. 122, 

Iteni 34, do RSR. 
7 3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor iio esthgio final de RF. 

I ! Art. 62 do CBT 
(Mdta) 3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, iiicideiite e refletida. R 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 

I tex 34, do RSR 
3.3. i. 8 - Tomada de RF para ligapão de moiiitor de moduiulãpão e de freqüência. R 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o fùncionamento do trans- 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando R 
existir. 

Item 7.2.1 "xii" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itetii 34, do RSR 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Siispeiisão) 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido 

(A 2000 fi) 

3.3.1.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CET 
(M~dta) 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Itetii 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itein 34, do RSR. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts. 

Iteni 7.2.1 "o" do 
RTEM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. R 
Item 7.2.1 " n" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Siispetisão) 

Iteni 7.2.1 "p" do 
3.3.1.16 - Ajuste ex$erno dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NA RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 'ti" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteqão contra sobrecarga. 

Legenda: SIT = Sitnação Situações: R (regiilar) I (irregilar) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqiiência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifi~são em FM: Anexo A Resoliição Anatel 11." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011 987 - Portana do Ministério das Conliuiícaqões No 160, de 24 de junho de 1987; Página 2/5 

" CBT - Código Brasileiro de Telecon1unicações: Lei ri." 4.117'162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regiilaiiieiito do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto 11." 52795163 



1 

Item 7.2.1'11" do 

3.3.2.9 - Dispositivo de seguraiic;a que impeça o fiiiicioiiaine~~to do traiisinissor Item 7.2.1 "ni" do Art. 63, " d  do 

na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (qdíindo existir). NA RTFM c/c Art. 122, CBT* 
Item 34, do RSR. (Suspensão) 

3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido Iteni 3.2.3 do 

(2 2000 Hz) --- NA RTFM, c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. m .  62 do CBT 
Item 7.2.1 " b" do (Mdta) 

3 .211  - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da NA RTFM M, 122, 
fiequência de operação. Item 34, do RSR. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibisão de quaisq~er Item 7.2.1 "c" do 
controles externos que possam permitir ultrapassar o vdor ajustado da potên- NA RTFM c/c Art. 122, Art. 62 do CBT 

Item 34, do KSR. (Multa) cia de operação autorizada. 

Item 7.2.1 "1" do 3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
NA Rm Art, 122, dos capacitares de filtro qiiando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tens0es maiores que Item 7.2.1 "o" do 

350 Volts. NA RTFMcIcArt. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "n7' do Art. 63, "d" do 
3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a terra. NA RTFM c/c Art. 122, CBT* 

Item 34, do RSR. (Suspensão) 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. RWM c/c ,4rt. 122, 

I Item 34, do RSR. / 
Item 7.2.1 "j" do 

i .2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. NA RTFM c/c Art. 122, 
Iteni 34, do RSR. 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

3.4.1 - Carga artificial Item 7.1.1 do 

(obrigatório para eniissoras das classes El,  E2, E3 e Al), 
NA R m M  c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.4.2 - Liinitador de Modulação Item 7.1.4 do 

Com defeito Inexistente R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.4.3 - Monitor de Modiilaqão Item 7.1.5 do 

0 Com defeito Inexistente R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.1.6 do 
3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) NA RTFM c/c Art. 122, 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregilar) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Frequêricia Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifiwão eliiFM: Anexo a Resolução Anatel ri." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011 987 -Portaria do MUiistério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Págitm 3R 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomuiiicações: Lei ii." 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei 11." 236167 
* RSR - Regtilameilto do Serviço de Radiodifi~são: Aprovado pelo Decreto a" 52795/63 
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Laudo No 

4.,1 - Utilização simultânea de iima só antena por duas ou mais emissoras. Item 5.2.3 do RTFM 
C/C Art. 122, Iteni 34, 

(inultiplexação) 1 NA ~ O R S R .  

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- NA c/c Art 122, Itein34, 
municações. do RSR. 

Item 5.2 9 do RTFM 
I 

4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. NA c/c ~ r t  122, Itein 34, 
do RSR 

'tem 5 3 1 I do 4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a NA RT+M Art, 122, 
teilsões maiores que 350 Volts. Iteni 34, do RSR. (Suspensão) 

5.1 - Estúdio Principal 

Art. 122, Iteni 34 do 
RSR e art. 20 da 

Portaria MC 26/96. 
Verificado: AV. JUQUINHA GANHA POUCO, 70 - UNIVERSE RES. PLAZA 

Cidade: FRUTAL UF: MG CEP: 

-- 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 6" da Portaria 
5.1.2 - Equipamento de Gravação 

Art. 122, Item 34, do 

Cidade: ----- RSR c/c Art. 30 da 
- Portaria MC 26/96. 

Verificado: ----- 

Cidade: ----- w: --' CEP: ----- 
- 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspei~são) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

2" Harmônico --- 

3" Harmônico 
Item 3.2.7 do RTFM, Art,63 "e,, CBT C/C Art. 122, Iteiii 34, 

do RSR. (Snsperisão) 

2" Harmônico --- --- MA 
- 

3" Harmônico --- --- NA 

Espíirios --- --- NA 

I 
.- I -  

0 h s - O  valor dc refcrencia pan  os itms h.  I .  I e 6.1 2 é dc 7 3 + ~ ( d ~ h x  com ' 
110 míniino .- 80 dB. - Sobrc a incdi<;So dc espúrios. vcr itcm 3.2.7 do RTI:M. 

. - - . - - 

Art.63 "e" CBT 

i 
I 
! 

Legenda SIT = Situação Situações: R (regular) I (ùregnlar) NV (não veriticado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regiilamer1to Téciuco p/ Enissoras de Radiodifi~ão ein FM: Anexo B Resoliição Anatel li." 67, de 1211 1/98 
* Poriaria MC 16011 987 -Portaria do Ministério das Coinunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 415 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomt~iiicações: Lei 11." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 23667 
* RSR - Regilaineilto do Serviço de Radiodifiisão: Aprovado pelo Decreto ii." 52795163 

RFFCFmFC/SRF - L T/Tmf Versno Ot1tzrb~~o/2005 



Art. 62 do CBT 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 
I 

6.4 - Impedimento a ação do Agente de Fiscalização. R Art. 28, Item 17 
do RSR 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Liiliitagão da Art. 18 do regula- 
mento aprovado pela Art. 62 do CBT 

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolqão 30312002. (Multa) 

6.6 - Existência de Responsável Técnico Item E, da Portaria 1 R I MC 16011987 
I I 

7. Infornrações Adicionais I 
I 7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria I 1  
que originou o Pado no 1 

- Vistoria realizada de acordo com os dados constantes na Descrigfio do Sistema de 13/08/2008- 16:48. 
- Os itens 3.2.1.2.1 e 3.2.1.2.2 Linha Transmissão Principal foram marcados com a situação "NV" pois a marcação 

de Fabricante e Modelo apagou com o decorrer do teinpo e condições climáticas. 
- Relatório de Coqformidade assinado pela Engenheim Maria Cristina Rodrigzles CREA-MG No 31.128 /D. 
- O item 5.1.1 Enderego do Esttidio Principal consta na Descrição do Sistema o n O 71 0; mas verificozi-se que a es- 

tação bem como o estúdio/sede estdo localizados no no 70 conforme dcrdos da própria descriçtio e conta da ope- 
radora de teke fonia $xa local. 

- O item 3.3.1.2 Modelo do Transmissor Principal foi constatado diferença na descrição apesar da homologação e 
fabricante serem os mesmos. 

I Obs.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais iiecessários a caracterização da situação. I 

I 

Assinaturas I 
Agente de Fiscalização (1): MARCOS JULIANO VALIM DA SILVA 

Assinatura: Credencial No: 0076 1-3 

Agente de Fiscalização (2): MAURÍCIO DE ALMEIDA CORREIA 

040.308 

074 777 

02 

03 

Assinatura: , 4- Credencial No: 00762-5 
/ 

, GPS 

ANALISADOR DE ESPECTRO 

I Representante da Entidade: ~ O M E R O  ALCIDES SILVA BRITO Cargo : PROPRIETÁRIO I 
Identidade No: 1253 120 1 SSP / SP L- -+ 

C 

Assinatura: ------ - 
/----- 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regdar) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regiilaniento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão elii FM: Anexo a Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
* Portaria MC 16011 987 -Portaria do Ministério das Coiilunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 515 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei ri." 236167 
* RSR - Regiilariie~ito do Serviço de Radiodifiisão: Aprovado pelo Decreto ri." 52795163 



Certificado de Produto para Telecomunicações 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇ~ES 
INTRANSFER~VEL 

Certificado no: 025597XXX0328 Validade: 11/09/2002 Processo no: 53000.0021 91/97 

Solicitante: Lys Electronic Ltda. CNPJ: 33.469.86710001-40 
End.: RUA SATURNO, 45 

RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP: 21241-150 

Fabricante: Lys Electronic Ltda. CNPJ: 33.469.86710001-40 
End.: RUA SATURNO, 45 

RIO DE JANEIRO-RJ 
CEP: 21 241 -1 50 

Tipo do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM 

rviços: 2B - Serviço de Radiodifusão Sonora em FM 

NORMA TECNICA APLICAVEL. 
-AS DEMAIS CARACTERISTICAS ENCONTRAM-SE DE ACORDO COM A 
- DENOMINACAO DAS EMISSOES : 180KF3EGNI256KF8EHF 
- FAIXA DE FREQUENCIAS : 88 A 108MHZ 
- POTENCIA DE SAIDA : 2500W, COM REDUCAO ATE 1000W 

- Todas as unidades do produto, objeto desta certificação, devem ser ide com a Portaria no 10192-DNFI, (DOU de 13/04/92). 
m o Ato no 24.251, de 27/03/2002, (DOU de 01/04/2002). 

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações no 004/91 e de acordo com os dados apresentados no 
processo de certificação. O produto acima especificado possui características compatíveis com o seu uso em telecomunicações no país, 
podendo ser fornecido aos interessados habilitados em utilizá-lo. 

Brasília-DF, 8 de setembro de 2008 

Gerência Geral de Certificação e Engenharia do Espectro 

http:llsistemasnetlsgcWConsulta/HomologacaolCerticado.asp?Certicado=O25 597XXX0328 81912008 
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Número: 
1 134/2008/ER04FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
O611 012008 
No SICAP: 

i .  IDENTIFICAÇAO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dra. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU, Secretária da SSCENC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no SPAFMC2008000042 disponível no Radar - Sistema de Gestão e 
Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇAO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome FUNDACAO RADIO EDUCATIVA UBERABA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2*1*3 Endereço da Sede AVENIDA DOUTOR JOAO SEVERINO RODRIGUES DA 
CUNHA 53 Bairro: CONJUNTO GUANABARA 
Município: Uberaba UF: MG 

SUPER SOM UBERABA FM LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 230 

2*1'3 Endereço da Sede AVENIDA ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA 2001 
Bairro: VILA SAO VICENTE 
Município : Uberaba UF: MG 

EXPRESSO FM E RADIODIFUSAO LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 230 

2'1*3 Endereço da Sede RUA JOAO SOARES DE SOUZA 1020 Bairro: CENTRO 
Município: Campos Altos UF: MG 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 

Data da Impressão 24/10/2008 17:29:39 



Número: 
1 134/2008/ER04FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
0611 O12008 
No SICAP: 

2.1.1 Nome RADIO CENTENARIO FM LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2'1'3 da Sede AVENIDA JUQUINHA GANHA POUCO 70 Bairro: 
CENTRO 
Município: Fruta1 UF: MG 

- Realizar vistoria técnica nas estações da EXPRESSO FM E RADIODIFUSÃO LTDA, 
FUNDAÇÃO RÁD10 EDUCATIVA UBERABA, RÁDI0 CENTENÁRIO FM LTDA 
(973 MHz) e SUPER SOM UBERABA FM LTDA, objetivando: 

- Permitir a renovação de outorga. 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Unico, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações No 9.472, de 16 de 
Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 

Data da Impressão 2411 012008 17:29:39 
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Número: 
1 13412008íER04FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
0611 O12008 
No SICAP: 

aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 200 1. 

A fiscalização do . 

dispositivos a seguir: 

4.1.3.1 - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei 4.1 17/62, 

4.1.3.2 - Regulamento dos Serviços de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto 52795163, 

4.1.3.3 - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, anexo à Resolução No 67, De 12 De Novembro De 1998, 

4.1.3.5 - Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos de Telecomunicações: 
Anexo à Resolução Anatel242 de 3011 1/00, 

4.1.3.6 - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Eletromagnéticos: Anexo à 
Resolução Anatel303 de 02/07/2002, 

4.1.3.7 - Regulamento de Uso do Espectro de Radiofiequência: Anexo à Resolução Anatel 
259 de 19/04/01, 

4.1.3.8 - Regulamento de Fiscalização (Anexo à Res. no 441, de 12 de julho de 2006) e 

4.1.3.9 - Convênio O0112007 celebrado entre Ministério das Comunicações e ANATEL. 

4.2. Período de realização da Fiscalizaçâo 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na FUNDACAO RADIO EDUCATIVA UBERABA, 
SUPER SOM UBERABA FM LTDA, EXPRESSO FM E RADIODIFUSAO LTDA, 
RADIO CENTENARIO FM LTDA, na abrangência e profundidade requeridas pelo 
objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 

Data da Impressão 2411012008 17:29:39 



Número: 
1 134/2008/ER04FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
0611012008 
No SICAP: 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

5.1.1 - No ambiente do escritório foi realizado levantamento das características técnicas das 
estações e 

5.1.2 - Inspeção e medição de parâmetros técnicos das estações instaladas para 
confrontação com os dados cadastrados na descrição do sistema - SRD (Anexos 11, IV, VI e 
VIII). 

Em fiscalização presencia1 realizada nos dias 21/08/2008, 02, 03 e 16/09/2008, foram 
verificadas as seguintes irregularidades: 

EXPRESSO FM E RADIODIFUSAO LTDA: 

- Coordenadas Geográficas da Estação Transmissora: 

Autorizado: 19"S41'4OW 1 46°W10'10". Verificado: 19"S41'10.1" 1 46OW10'51.4". 

- Frequência de Operação: 

Autorizado: 100,3 MHz. Verificado: 100,l MHz. 

- Azimute de orientação do sistema irradiante: 

i /) 
Autorizado: 360". Verificado: 100". 

- Fabricante do Transmissor Principal: 

Autorizado: Plante. Verificado: MTA. 

- Modelo do Transmissor Principal: 

Autorizado: MPFM-1000. Verificado: FM 10000. 

- Homologação do Transmissor Principal: 

Autorizado: 050087XXX0852. verificado: '0135189, 

- Fabricante do Transmissor Auxiliar: 
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Número: 

Data: 
0611012008 
No SICAP: 

Autorizado: - . Verificado: SNE. 

- Modelo do Transmissor Auxiliar: 

Autorizado: - . Verificado: BTF 1000. 

- Homologação do Transmissor Auxiliar: 

Autorizado: - . Verificado: 0361186. 

- Potência do Transmissor Auxiliar: 

Autorizado: - . Verificado: 1,O KW. 

- Não possuía a Tomada de RF para ligação de monitor de modulação do transmissor 
auxiliar. 

- Tolerância da Frequência da Portdadora do Transmissor Auxiliar: 

Autorizado: +I- 2.000Hz. Verificado: + 3.265 Hz. 

- Limitador de Modulação com defeito. 

- Equipamento de gravação com defeito. 

- Licença para funcionamento de estação vencida. 

- Indisponibilidade do Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

FUNDACÃO RÁDIo EDUCATIVA UBERABA: 

- Coordenadas Geográficas da Estação Transmissora: 

Autorizado: 19OS44.24" 1 47OW54.5 1 ". Verificado: 19OS44'43 " 1 47OW55 '07". 

- Azimute de orientação do sistema irradiante: 

Autorizado: 360". Verificado: 245". 

- O condutor externo da linha de transmissão não estava ligado à terra. 

- Fabricante do Transmissor Principal: 

Autorizado: WTK. Verificado: MTA. 
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Número: 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
0611 012008 
No SICAP: 

- Modelo do Transmissor Principal: 

Autorizado: SI-FMU-B. Verificado: FM 1000 S. 

- Homologação do Transmissor Principal: 

Autorizado: 022786XXX0381. Verificado: 40797XXX05 18. 

- Potência do Transmissor Principal: 

Autorizado: 5,O KW . Verificado: 1,O KW. i ,  

i 

- O gabinete com as partes expostas ao operador não estavam interligadas a terra. 

- O monitor de modulação estava com defeito. 

- Endereço do estúdio principal: 

Autorizado: R. João Severiano Rodrigues da Cunha, 87 - Cj. Guanabara. Verificado: R. 
João Severiano Rodrigues da Cunha, 53 - Cj. Guanabara. 

- Coordenadas Geográficas da Estação Transmissora: 

Autorizado: 20°S01 '00" I 48OW56'00". Verificado: 20°S01 '3 1 " / 4S0W54'27". 

- Azimute de orientação do sistema irradiante: 

Autorizado: 300". Verificado: 274". 

- O condutor externo da linha de transmissão não estava ligado à terra. 

SUPER SOM UBERABA FM LTDA: 

- Coordenadas Geográficas da Estação Transmissora: 

Autorizado: 19OS45'13 " / 47OW55'33 ". Verificado: 19OS46'01" I 47OW55'18". 

- Altura do sistema irradiante: 

Autorizado: 68m. Verificado: 48m. 

- Azimute de orientação do sistema irradiante: 
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Autorizado: 30". Verificado: 110". 

Foram elaborados os Laudos de Vistoria Técnica No 0003MG20080201, 
0005MG20080201,0006MG20080201 e 0008MG20080201 (Anexos I, 111, V e VII). 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

Técnicos do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM. 

5.3.2. Para o usuário 
Garantir que o usuário tenha uma recepção do sinal com qualidade e em conformidade com 
a lesgilação pertinente. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
Garantir o cumprimento das normas. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Estação de radiodifusão operando com características técnicas diferente do autorizado 
impede a correta coordenação do espectro radioelétrico, 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não investimento na estação de forma a garantir qualidade e cumprimento da legislação 
pertinente. 

I 
Com base nos exames realizados, objetivos deste trabalho, e verificando-se as constatações ~ 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 
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As entidades EXPRESSO FM E RADIODIFUSÃO LTDA, FUNDAÇÃO RÁDIO 
EDUCATIVA UBERABA, RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA e SUPER SOM 
UBERABA FM LTDA não estão aptas para renovação de outorga do serviço, devendo 
ser corrigidas as irregularidades para que os respectivos processos de 
renovação prossigam. 

Os Laudos de Vistoria e as Notificações de Irregularidade Técnica, ambos de No 
0003MG20080201,0005MG20080201,0006MG20080201 e 0 0 0 8 ~ ~ 2 0 0 8 0 2 0 f  serão 
remetidos para análise do Ministério das Comunicações. 

Dispositivos infringidos: 
EX~RESSO FM E RADIODIFUSÃO LTDA 

- Coordenadas Geográficas - Art. 122, Item 34 do RSR; 
- Frequência de operação - Itens 3.1 e 3.3.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR; 
- Azimute de Orientação - Item 5.2.1.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR: 
- Fabricante do Transmissor principal - Item 7.1 e 7.1.2 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, 
do RSR; 
- Modelo do Transmissor principal - Item 7.1 e 7.1.2 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do 
RSR, 
- Homologação do Transmissor principal - Item 7.4.1.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, 
do RSR; 
- Fabricante do Transmissor auxiliar - Item 7.1 e 7.1.2 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, 
do RSR, 
- Modelo do Transmissor auxiliar - Item 7.1 e 7.1.2 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do 
RSR; 
- Homologação do Transmissor auxiliar - Item 7.4.1.1 do RTFM c/c Art, 122, Item 34, 
do RSR; 
- Potência do Transmissor auxiliar - Item 6.4.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR; 
- Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de frequência - Item 7.2.1 
"i" do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR; 
- Tolerância da Frequência da Portadora - Item 3.2.3 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do 
RSR; 
- Limitador de Modulação com defeito - Item 7.1.4 do RTFM c/c M. 122, Item 34, do 
RSR, 
- Equipamento de Gravação com defeito - Art. 6' da Portaria MC no 26/96 c/c Art. 71 do 
CBT ; 
- Licença para fùncionamento da estação Vencida - Art. 45 do RSR e 
- Indisponibilidade do Relatório de Conformidade referente à Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos - Art. 18 do RLEC (Res. 303/2002). 

FUNDACÃO RÁDIO EDUCATIVA UBERABA 

- Coordenadas Geográficas - Art. 122, Item 34 do RSR; 
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No SICAP: 

- Azimute de Orientação - Item 5.2.1.1 do RTFM c/c Art, 122, Item 34, do RSR; 
- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da linha de transmissão ligado 
a terra) - Item 5.2.1.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR; 
- Fabricante do Transmissor principal - Item 7.1 e 7.1.2 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, 
do RSR, 
- Modelo do Transmissor principal - Item 7.1 e 7.1.2 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do 
RSR; 
- Homologação do Transmissor principal - Item 7.4.1.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, 
do RSR; 
- Potência do Transmissor principal - Item 6.4.1 do RTFM c/c Art, 122, Item 34, do 
RSR; 
- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra - Item 7.2.1 "nu do 
RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR; 
- Monitor de Modulação com defeito - Item 7.1.5 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do 
RSR e 
- Endereço do estúdio principal - Art. 122, Item 34, do RSR e Art 2' da Portaria MC 
26/96. 

RÁDIO C E N T E N ~ O  FM LTDA 

- Coordenadas Geográficas - Art. 122, Item 34 do RSR; 
- Altura do sistema irradiante - Item 5.2.1.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR; 
- Azimute de Orientação - Item 5.2.1.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR e 
- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da linha de transmissão ligado 
a terra) - Item 5.2.1.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR. 

SUPER SOM UBERASA FM LTDA 

-,Coordenadas Geográficas - Art. 122, Item 34 do RSR; 
- Altura do sistema irradiante - Item 5.2.1.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR e 
- Azimute de Orientação - Item 5.2.1.1 do RTFM c/c Art. 122, Item 34, do RSR. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Possíveis sanções a cargo do Ministério das Comunicações. 
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7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo I -Notificação e Laudo de Vistoria 0003MG20080201. 

Anexo I1 - Descrição do Sistema (SRD) Rádio Centenário FM LTDA. 

Anexo I11 -Notificação e Laudo de Vistoria 0005MG20080201. 

Anexo IV - Descrição do Sistema (SRD) Fundação Rádio Educativa Uberaba. 

Anexo V - Notificação e Laudo de Vistoria 0006MG20080201. 

Anexo VI - Descrição do Sistema (SRD) Super Som Uberaba FM LTDA. i ; 
Anexo VI1 -Notificação e Laudo de Vistoria 0008MG20080201. 

Anexo VI11 - Descrição do Sistema (SRD) Expresso FM e Radiodifusão LTDA. 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

MARCOS JULIANO VALIM DA SILVA 

MAURICIO DE ALMEIDA CORREIA 

RAFAEL SALES DIAS 
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ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
MARCOS JULIANO VALIM DA SILVA - ER04FT 

Responsável pela conferência do relatório 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO - ER04FT 

Responsável pela aprovaqão do relatório 
ROBERTO MAURO DIAS AQUINO - ER04AT 
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Frutal, 15 de setembro de 2008 

A 
ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOIMUNICAÇ~ES 

Referência: Laudo nr. 0003MG20080201 

A RÁDIo CENTENÁRTO FM LTDA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na cidade de FnitaVMG, vem á presença de 
V. Sra. Informá-los que já corrigiu as irregularidades encontradas por ocasião de vistoria 
realizada em suas dependencias, ou seja: 

- Coordenadas Geográficas, Altura centro geomktrico e Azimute de orientação 
corrigidas através de projeto técnico encaminhado ao Ministério das Comunicações. 

- Proteção contra choques elétricos, coi~igida pelo nosso técnico. 
Salientamos que a altura do centro geométrico e o azimute de orientação 

estavam diferentes do projeto anterior, tendo em vista que a torre foi parcialmente destruída 
por uma tempestade. 

Cordialmente 

Representante Legal 





DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 15/09/2008, na estação transmissora da 
RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, localizada em 
FRUTALIMG , na Avenida Juquinha Ganha Pouco, 70, atende ao 
Regulamento sobre Radiofrequência entre 9 KWz e 300 GHz. Aprovado 
pela Resolução Anatel nr. 303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 
10 subseqüente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na 
estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, 
conforme prevê o mencionado Regulamento 

FRUTAL, 15 de setembro de 2008 



[l((G - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

7"377/000 1/64 1 ~ s ~ .  Murnic. 312029 
_____-_____-___I------------------------- 

- CIDADE: FRUTALMG 
* 'n 

O 

- FREQUENCIA: 97,s 1MHz 
- MODALIDADE DE SERVIÇO: FREQUENCHA MODULADA 
- BOTENCIA MAXIMA DA EMISSORA: 3,568 KW ERP 
- LOCALIZAÇÁO: Avenida Juquinha Ganha Pouco, 70 - 

FRUTAEIMG 

- Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para 
atendimento aos limites de exposição para a população em geral ( 
tabela VII): 

- Calculo de distância mínima a antenas traosmissoras para 
atendimento aos limites de exposição ocupaeional ( tabela VIII): 

r = 0,184 d ERP 

Avenida Desembar.gador A1Esel-l~ Luz, 400- CEP. : 37.4 10-000 - SrGs 
GosaqõeslMG 

Telefax.: (35) 323 1.13 13 - Celular (35) 99570188 
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DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA EXPOSIÇAO CUPACIONAL:!';. 
+;:c, 7 

I b  

2 ,  i 'I 

S = ERP x 1,64 x 2,56 
4 x n X r 2  

para 44,0 metros (distancia onde poderá haver circulação de 
pessoas) 

O limite para exposi~ão ocupacional á CEMRF na faixa de 
radiofrequência de 10 MHz a 400 MHz ( tabela I) é 10 W/ m2, logo 
atende á Resolução no 303, de 02/07/2002. 

- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA A POPULAÇAO EM 
GERAL: 

S = ERP x 1,64 x 2,56 

4 x z x r 2  
para 30,O metros (distancia onde poderá haver circulação de 
pessoas) 

Avenida Deseanbargadss Albert-ko Luz., 200- CEP.: 39.4 10-080 - Três 
Gon.a~Bes!MG 

Telefax. : (3 5) 323 1.13 13 - Cehtlcii (35) 99570 188 
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................................... 
a----------------------------------- 

O limite para exposição da população em geral á CEMWF na faixa de 
raàiofreqiiiência de 10 MWz a 400 MWz ( tabela 11) é 2 W/ m2, logo 
atende á Resolução no 303, de 02/09/2002 

PARECER CONCLUSIVO: 

Diante do exposto conclui-se que a instalação da RÁDIO 
CENTENÁRIO FM LTDA, executante do SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, na 
cidade de FRUTAEMG, atende á Resolução no 303 de 02/07/2002. 

Profissional Habilitado: 
Nome: Candido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670lD 
Três Corações, 15 de setembro de 2008 

EngO Candido Wenrique Pereira de Freitas 

Aveílida Desembargados- Alberto Luz, 200- CEP. : 3'7.4 10-000 - Três 
Goraq6eslMG 

Telefax.: (35) 3231.1313 - Cehalar (35) 99540188 









SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COIVIUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, deferida pela Portaria de no 347, publicada no DOU 
de 19 de Setembro de 1988. 

Ofício â (3 I I2009ICORõVIDEOCISCE-MC 1 

" de 2009. B í l i  de ,[~(<1/@ i 

De acordo com a legislação em vigor sobre o -assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 

i , documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

(1 " AO 
Representante Legal da 
Fth10 CENTENÁRIB FM LTDA 
Avenida Juquinha Ganha Pouco, no 70, Centro ,& ~ ~ c 8 - i  k:j4 i$ 

CEP: 38.200-000 - Frutal / MG ., irv %i 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.013676/2008 ( apenso 53000.023668/2008) v + - i  t l-g<\- - "T3t si 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 
5 l0, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

1 

i 



Dimte do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebim 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(.) exigência(s) aqui ~irmulada(s), 
sem 0 que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tom 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. r 

," , 
Atenciosamente, , 

--\ 

coordenadora - Geral 
Gmpo de Trabalho - Portaria no 102, de 1110412008 



..i: SEDAP 

S olicitarrios, neste ato: 

z] tendo por bzse o documento e m  anexo, abeirura de processo d e  
) Alteração contratual 

( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 

8 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Rènovaç@o ,de outorga 
( ) ~an tas ia '  
( ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Documento (original em 

anexo); ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência $direta 
( ) Nomeação de procurador 

Modificação de quadro diretivo 
novação de Outorga 

( ) Assentimento Prévio . -  
da entidade interessada 
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R ~ D I O  C B ~ : : N ~ ~ E Y , ~ K I ~  e;..\! i, r 1, 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Fruta1 - MG 

CNPJ: 25.793.563/0001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.0090 
Departamento Comercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 

c: 
Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Coniunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Centenário Fm Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n." 
25.793.56310001 -05, Inscrição Estadual 11." 271.863599.0090. Niit. I?." 3 1 3010';r)C:7 2 .  
estabelecida em FrutallMG a Av. Juquinha Ganha Pouco 11." 70, concessionária cio Serviço 
de Radiodifusão Sonora no Município de FrutalJMG, declara ter conhecimento e adesão ás 
cláusulas que regulam as relações da concessionária com o Podei Concedente. 

, , a  . . .- -.--.- 
r :  I ;<.:ia: 29, j; SCI-J$:~ ! j ~ j ~ $ ,  qi3gy 

g~$,*;b.)fi . DF 
Frutal, 10 de fevereiro de 2009 
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RÁDIB CEN~II'ENÁRHO FM I,rE'Df\e 
Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal- MG 
CNPJ: 25.793.56310001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.0090 

Departamei-ito Comercial: 0 ~ x 3 4  - 3421-9097 

L 
f?!?";l,, Ao Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica til 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Centenário Fm Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n." 
25,793.563/0001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, Nire n." 3120305907.2, 
estabelecida em FrutalIMG a Av. Juquinha Ganha Pouco n." 70, concessioi~ária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora no Município de FrutalIMG, declara ter conheciinento e adesão ás 
cláusulas que regulam as relações da concessionária com o Poder Concedente. 

Frutal, 10 de fevereiro de 2009 
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pe: <siareadm@fazenda.mg.gov. br> 
Para: ~minascontabil@netsite.com. br> 
Enviada em: sexta-feira, 20 de fevereiro de 2009 11:33 
Assunto: Emissão de Certidão de Débitos Tributários 

I i 1 I SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS I 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO VALIDA ATE: 

a+ 

I NOMEINOME EMPRESARIAL: RADIO CENTENARIO FM LTDA 
U i  

I INSCRICÃO ESTADUAL: 271863599.00-90 1 CNPJICPF: 25.793.56310001-05 I SITUACÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVE JUQUINHA GANHA POUCO NUMERO: 70 

COMPLEMENTO: BAIRRO: UNIVERSE REZID PLAZA CEP: 38200000 

DISTRITO/POVOADO: MUNIC/PIO: FRUTAL UF: MG 

Esta certidão não se presta a dar quitação a debitos relativos ao ITCD. Ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Estadual vir a constituir novos créditos tributarios que ainda não foram apurados ou lançados até esta data, 
certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http:llwww.fazenda.mg.gov.br). 

To vinis found in this incoming message. 
:heclted by AVG - www.avg.com 
7ersion: 8.0.237 / Virus Database: 270.1 1 .I11960 - Release Date: 02/19/09 10:48:00 
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CELSO ARANTES BRITO, brasileiro, casado sob o regime de comtlnha A 
universal de bens, empresário, nascido em Frutal-MG a 21.3.33, portadhfida :; i 

C.ldentidade RG. 8.797.699-SSPSP e inscrito no CPF. sob no 027.572.651- 
72 e ROMERO ALCIDES SILVA BRITO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, nascido eni Uberaba-MG a 6.2.60, 
portador da C.ldentidade RG. 12.531.201-SSPSP e inscrito no CPF. sob no 
025.803.678-88, ambos residentes e domiciliados em Frutal-MG a rua dos 
Inconfidentes no 374, bairro Alto Boa Vista, CEP. 38200-000, únicos 
componentes da sociedade limitada RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA-ME. com 
sede em Frutal-MG a Av. Juquinha Ganha Pouco no 70, bairro Universe 
Residence Plaza, CEP. 38200-000, inscrita no CNPJ. sob no 25.793.56310001- 
05, no CCE. no 271.863599.0090 e NIRE. 3120305907.2 em 9.5.89 
(microernpresa sob no 1.016.744 em 14.1.91 ), resolvem de comum acordo 
proceder as seguintes alterações: 

Ia- RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: 
A i-espoi~sabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas cluotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme preceitua 
o artigo 1 .O52 da Lei no 10.40612002. 

2a- USO ao N D E  CQMERCIAL: 
A sociedade será administrada por um ou niais de seus quotistas, sob a 
denoininação que Ihes couber, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que 
representem a maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula I 5  deste 
instrumento, aos quais compete o uso da denominação social e a representação 

i I ativa OLI passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes de 
sociedades limitadas, a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

3a- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
Fica expressamente eleito para administrar a sociedade, no cargo de Sócio 
Administrador, o quotista Romero Alcides Silva Brito, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

4a- CONDIÇÕES PARA NOMEAÇÃO DE PROCURADOR: 
O Sócio Adniinistradoi- poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos 
de interesse da sociedade, administraido-a, para o que será solicitada prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, prova 
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5a- VALIDADE PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS: : \ ( i j ' ~  
Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somen~g ter&- > PI 

valor se firmados pelo sócio administrador, nos termos da cláusula 14. *.,o .. -. .2 J 8 

' J *. 3 
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Ga- CASOS OMISSOS: 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil 

(Lei 10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste 
contrato, as normas da Sociedade Simples e, facultativamente as disposições 
contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente a Sociedade 
Limitada, bem como as atinentes a radiodifusão. 

' I  Ta- RESTRIÇÕES LEGAIS: 
Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, 
nem se encontram condenados ou sob efeitos da condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão e peculato; ou contra a economia 
popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

8a- REUNIÕES E DELIBERAÇ~ES SOCIAIS: 
Dispensadas as formalidades da publicação do anúncio, pela obtenção individual de 
ciência, as deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, que todavia 
poderão ser dispensadas quando todos decidirem por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto delas; o Conselho Fiscal será dispensado, por decisão dos sócios em 
reunião. 

9"- DISPOSIÇÕES GERAIS: 
\ i Continuam inalteradas as demais cláusulas do contrato em vigor, que, em virtude 

desta alteração e acrescentando títulos as cláusulas, passa a ter a seguinte 
redação: 

la- NOME COMERCIAL E OBJETO SOCIAL: 
A sociedade girará sob a denominação social de RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA- 
ME e tei-á como principal objetivo a instalação de estação de radiodifusão sonora ou 
de sons e imagens - TV, sempre com finalidades informativas, culturais e 
educacionais, cívicas e patrióticas, mediante a obtenção do Governo Federal, de 
concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
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2a- SEDE E ABERTURA DE FILIAIS: 
A sede será a Avenida Juquinha Ganha Pouco no 70, bairro Universe Residen 
Plaza, CEP. 38200-000 em Frutal-MG, podendo abrir filiais, escritórios, agências 
sucursais em todo o território nacional, sempre que assim lhe convier e permitir o 
Poder Público Concedente. 

3a- FORO: 
O Foro da Sociedade será o da Comarca de Fruta1 - MG, que fica eleito, com 
exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais especial 
ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância todas as 
questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste instrumento. 

1 

4a- DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade é constituída por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a 
qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do capital 
social, observando, quando da sua dissolução, os preceitos da lei específica e 
demais normas pertinentes ao serviço. 

!ja- CUMPRIMENTO DAS LEIS E REGULAMENTOS: 
A sociedade, por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, 
regulamentos e instruções emanados dos Poderes Públicos Concedentes, vigentes 
ou que venham a vigorar, referentes a radiodifusão. 

6a- VEDAÇÃO A ALIENAÇÃO DE QUOTAS A ESTRANGEIROS OU PJ: 
As cotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta 
ou indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, dependendo qualquer 
alteração contratual, bem como qualquer transferência de cotas de prévia 
autorização do Poder Público Concedente. 

7a- INDIVIDUALIDADE E INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS: 
As cotas são nominativas e indivisíveis em relação a sociedade, que para cada uma 
delas reconhece apenas um Único proprietário. 

8a- CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR BRASILEIROS: 
A sociedade é constituída exclusivamente por brasileiros. 

ga- CAPITAL SOCIAL 
O capital social e de R$ 1.000,00 (um mil reais) divido em 1.000 (mil) quotas de R$ 
1 ,O0 (um real) cada uma, ficando assim distribuídas entre os quotistas: 
a) 500 quotas - R$ 500,OO a Celso Arantes Brito e 
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1 O- SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: i _ s . /  

A subsdqão e integralização do capital social efetiva-se em moeda c8ke,rrte 
naeionat; em partes iguais pelos sócios. %>. . + 

. %?.@ > 

1 I - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme preceitua 
o artigo 1 .O52 da Lei no 10.40612002. 

12- PROPRIEDADE EXCLUSIVA DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras. 

13- TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 
Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade de suas quotas a estranhos, 
mediante o consentimento de sócios que representem mais da metade do capital 
social. Não havendo manifestação de vontade de aquisição das quotas, pelos 
demais quotistas, estas poderão ser cedidas ou transferidas, sempre após a 
autorização dos Poderes Públicos Concedentes. 

14- USO DO NOME COMERCIAL: 
A sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, sob a 
denominação que Ihes couber, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que 
representem a maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula 15 deste 
instrumento, aos quais compete o uso da denominação social e a representação 
ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes de 
sociedades limitadas, a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

, \ 

i i' 
15- CONDIÇÕES PARA ADMINISTRAR A SOCIEDADE: 
Os administradores da Entidade serão brasileiros natos e a investidura nos cargos 
somente poderá ocorrer, após haverem sido aprovados pelo Ministério das 
Comunicações. 

16- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
Fica expressamente eleito para administrar a sociedade, no cargo de Sócio 
Administrador, o quotista Romero Alcides Silva Brito, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

17- CONDIÇÕES PARA NOMEAÇÃO DE PROCURADOR: 
O Sócio Administrador poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos 
de interesse da sociedade, administrando-a, para o que será solicitada prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, prova 



18- ADMISSÃO DE LOCUTORES E REDATORES: 
Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das instalações elétricas, 
somente serão admitidos brasileiros. 

19- PROPORCIONALIDADE DE TRABALHADORES NACIONAIS: 
O quadro de funcionários da sociedade será constituído, ao menos, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores nacionais. 

20- VALIDADE PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS: 
Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somente terão 
valor se firmados pelo sócio administrador, nos termos da cláusula 14. 

21- APURAÇÃO DOS RESULTADOS E SUA DISTRIBUIÇÃO: 
No final de cada exercício financeiro do ano civil, será levantado o Balanço Geral 
para a apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade, que serão distribuídos ou 
suportados pelos quotistas, na proporção de suas quotas. 

22- CONDIÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: 
A distribuição dos lucros será sempre sustada, quando verificar-se a necessidade de 
despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. 

23- IN~CIO DAS ATIVIDADES: 
O início das atividades da sociedade ocorreu em 9.1 1.87, data da assinatura do 
contrato social. 

24- TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EM OUTRO TIPO JUR~DICO: 
Esta sociedade, observados os critérios de necessidade, interesse ou conveniência 
própria, ou para dar cumprimento a determinação emanada do Poder Público 

(. Concedente, poderá transformar-se em outro tipo jurídico de sociedade, adequado a 
execução do serviço de radiodifusão. 

25- CONDIÇOES PARA ALTERAÇÃO DESTE INSTRUMENTO: 
Não sendo ainda a sociedade permissionária ou concessionária de serviço de 
radiodifusão, poderá alterar este instrumento, em qualquer de suas cláusulas, 
independentemente de prévia autorização do Poder Público Concedente, 
excetuando-se quando se tratar de execução de serviço em localidades situadas 
dentro dos limites da Faixa de Fronteira. 

26- CASOS OMISSOS: 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil 
(Lei 10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste 
contrato, as normas da Sociedade Simples e, facultativamente as disposições 
contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente a Sociedade 
Limitada. bem como as atinentes a radiodifusão, 
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2.3- 1 i l i i t*io cl:rs : ~ ~ i \ ~ i i l : i ( l c ~ ~  rl:i ~ r ~ r . i ~ c l : i ~ l < ~  i ic+osrcu c111 9.1 1.87, cl:i~:i íl:i í ~ ~ ~ i i  ; ;L~u~. ; I  c l o  
( \ (  ) I  ~\i,;\to ::oc-i:ti. 

25- N;io  iciirlo ;iii-icl;i :L soc,ic~cl.tclc% ~ ~ c ~ i - i i t i s s i ~ ) i i : í r í : ~  C A I  c~c)i~c~cssioii ; ir i : i  clc scrvicc~ clc i.;\clí- 

otliliis;\c.i l ,oc lcx i5  :iltci.:tr c-sic i i i s l i~ i i i i icnlo ,  c v i ~  c1ci:tlclcicii- clc s i i : ~  c~l:í~isitl:is, iilclcpcw- 

c l c \ i i ~ c ~ i i i i ~  i i c  clc prciria :tiilo~.iz:ic':io do  I'c)clcr I>úl)lico C;on<-eclci-ilcb, cxt'clu:ii~clc) SG (11.i;tn- 
clc ., sc\ I i;ii;ii. (li. c)xcc~i\'rlo clc vi(,() c111 10c~:ilicl:i~lcs sil~i:icl;is t1cnli.o clris liiiiilc:,~ cI:i 1i:tix:i 

L I L \  t ~ t ~ l t ~ J t < ; i ,  

1:1.111:11, 10 clc ;L{;cwlo clc .4.o02 
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Primeira Alterayão Contratual de 

D10 CENTENARIO FM LTDA. 

" C< i 
CELSO ARANTES BRITO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliad; i rua dOs 
Inconfidentes no 374, nascido em Frutal-MG a 21.3.33, portador da CJdentidade RG. 8.797.699- 
SSPSP e CIC. 027.572.651-72 e ROMERO ALCIDES SILVA BRITO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado a rua dos Inconfidentes no 374, nascido em Uberaba-MG 
a 6.2.60, portador da C.Identidade RG. 12.53 1.201 -SSPSP e CIC. 025.803.678-88, únicos com- 
ponentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada RÁDIO CENTENÁRIO FM 
LTDA. com sede em Frutal-MG a rua 13 de Maio no 160, inscrita no CGCMF. sob no 
25.793.56310001-05 e no CCE. no 271.863599.0090 e NIRE. 3 120305907.2 em 9.5.89 
(microempresa sob no 1.016.744 em 14.1.91), resolvem de comum acordo proceder as $?pintes 

4 $ j i A *  

alterações: <A \. 9, $. 

rp* o.> . 
,. !i. "LSQ 
r )  

i .  

Ia- AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL. ,L>, e;, *, 
i$,< 

O capital social que era de Cz$ 300.000,OO (trezentos mil cruzados), totalmenfqqfegraliqado 
em moeda corrente do país e inconversíveis para o real, passa a ser de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) dividido em 1 .O00 (mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento inte- 
gralizado neste ato em moeda corrente do país, distribuído na proporção de 50% (cinqüenta 
por cento) para cada sócio. 

2"- MUDANÇA DE ENDEREÇO: 
A sede da sociedade doravante será a Praça 7 de Setembro no 448, bairro XV de Novembro, 
CEP. 38200-000 em Frutal-MG. 

3"- DISBOSIÇ~ES GERAIS: 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato de constituição, que, em virtude 
desta alteração, passa a ter a seguinte redação: - 

1"- A sociedade girará sob a denominação social de RÁDIO CENTENÁRIO FM 
LTDA. e terá como principal objetivo a instalação de estação de radiodifusão sonora ou de sons e 
imagens - TV, sempre com finalidades informativas, culturais e educacionais, cívicas e patrióticas, 
mediante a obtenção do Governo Federal, de concessão ou permissão nesta ou em outras locali- 
dades, tudo de acordo com a legislação específica que rege o serviço de radiodifusão. 

2"- A sede será a Praça 7 de Setembro no 448, bairro XV de Novembro, em Frutal - MG, 
podendo abrir filiais, escritórios, agências e sucursais em todo o território nacional, sempre que 
assim lhe convier e permitir o Poder Público Concedente. 

3% O Foro da Sociedade será o da Comarca de Frutal - MG, que fica eleito, com exclusão 
de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais especial ou privilegiado que seja, 
para conhecer e decidir em primeira instância todas as questões judiciais que lhe forem propostas 
com firndamento neste instrumento. 

4% A sociedade é constituída por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a qualquer 
tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do capital social, observando, 
quando da sua dissolução, os preceitos da lei específica e demais normas pertinentes ao serviço. 
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5"- A sociedade, por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, 
e instruç6es emanados dos Poderes Públicos Concedentes, vigentes ou que venha 
referentes à radiodifusão. 

6"- As cotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionaveis, direta ou 
indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, dependendo qualquer alteração contratual, 
bem como qualquer transferência de cotas de prévia autorização do Poder Público Concedente. 

::*c! RI &vtp> 
7 -  As cotas são nominativas e indivisíveis em relação a sociedade, que para cq$a uma '%* 

:\ J 2 i 

delas reconhece apenas um único proprietário. ; i:; r7[ - I '$ 

8% A sociedade é constituída exclusivamente por brasileiros. 

9"- O capital social é de R$ 1.000,OO (um mil reais) divido em 1.000 (mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuídas entre os quotistas: 
a) 500 quotas - R$500,00 a Celso Arantes Brito e 
b) 500 quotas - R$ 500,OO a Romero Alcides Silva Brito. 

I I 

10- A subscrição e integralização do capital social efetiva-se em moeda corrente nacional, 
em partes iguais pelos sócios. 

11- A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 2" "In fine" do Decreto no 3.708, 
de 10.1.19, é limitada à importância total do capital social. 

12- O capital social na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas fisicas brasileiras. 

13- Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade de suas quotas a estranhos, mediante o 
consentimento de sócios que representem mais da metade do capital social. Não havendo manifes- 
tação de vontade de aquisição das quotas, pelos demais quotistas, estas poderão ser cedidas ou 
transferidas, sempre após a autorização dos Poderes Públicos Concedentes. 

14- A sociedade será gerida e administrada por um ou mais de seus quotistas, sob a de- 
nominação que Ihes couber, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que representem a 

i \ maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula 15 deste instrumento, aos quais com- 
pete o uso da denominação social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da 
sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei 
confere aos dirigentes de sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada, a fim de garantir 
o funcionamento da empresa. 

15- Os administradores da Entidade serão brasileiros natos e a investidura nos cargos so- 
mente poderá ocorrer, após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

16- Fica expressamente eleito para gerir e administrar a sociedade, no cargo de Sócio Ge- 
rente, o quotista Romero Alcides Silva Brito, eximido de prestar caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão. 

17- O Sócio Gerente poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos de inte- 
resse da sociedade, gerindo-a e administrando, para o que será solicitada prévia autorização do 
Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, prova de nacionalidade db procu- 
rador, que deverá ser sempre brasileiro nato. 



18- Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das instalações elét 
merite serão admitidos brasileiros. 

ços) de trabalhadores nacionais. 
., +.<.F'lA\!.f i.* 

20- Os documentos que envolvanl responsabilidade para a sociedade, some$t@'ierà&@lor 
?,?-:i 

se firmados pelo sócio gerente, nos termos da cláusula 14. 
L>* 

' 2 j1  5::' &$.L, ... ..$9 
.. 2 (3 

21- No final de cada exercício financeiro do ano civil, será levatitado o ~k~a%~ip;-F&l pGa 
a apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade, que serão distribuídos ou s ~ p o h $ t $ ~ ~  pelos-@o- 

*i+$ 

tistas, na proporção de suas quotas. 

22- A distribuição dos lucros será sempre sustada, quando verificar-se a necessidade de 
despesas inadiáveis que impliquein o funcionamento das estações. 

23- O início das atividades da sociedade ocorreu em 9.1 1.87, data da assinatura do contra- 
to social. 

24- Esta sociedade, observados os critérios de necessidade, interesse ou conveniência 
própria, ou para dar cumprimento a determinação emanada do Poder Público Concedente, poderá 
transformar-se em outro tipo jurídico de sociedade, adequado a execução do serviço de radiodifii- 
são. 

25- Não sendo ainda a sociedade permissionária ou concessionária de serviço de radiodi- 
fusão, poderá alterar este instrutnento, em qualquer de suas cláusulas, independentemente de 
prévia autorização do Poder Público Concedente, excetuando-se quando se tratar de execução de 
serviço em localidades situadas dentro dos limites da Faixa de Fronteira. 

26- Os casos não previstos no presente instrumento serão resolvidos de acordo com os 
dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por quotas de responsabilidade limitada 
e normas atinentes a radiodifusão. I! 1; 

27- Os sócios quotistas declaram que não estão incursos em crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil. 

i 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, fazendo-o perante testemunhas da Lei. 

Frutal, 17 de março de 1.998 

/- /'-- -J - - 
f i  1 .- - -- L 1 -- c.. " I ..- / L 

t . - /' ‘2:. > i(&:, - 
, 

C ~ L S O  ROMERO ALCIDES SILVA BRITO 

/ Testemunhas: 

C.Ide~itidade 18.0 18-CRCMG. C.1dentidade RG. h-533.306-SSPMG. 
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CeLfjf3 ARARTES BRLTO. b i - a s i i e~ rc  . casa-&c-, - &t&-i:ant:e-, . L-e - 
siciente e domiciiiado na Rua T r e z e  de Maic;, 16G - Frutzl- 
MG, iaentidaàe nQ E.797.699-SSF/SP e CPF nP 0 2 7 . 5 7 1 . 6 5 1 -  
- n 

i i ; r ROMERO ALCIDEÇ SLLVA B R I T C ,  brasileiro. soltetro ,' 

Engenheiro Civil, residente e domiciliaào na RUE Treze 

de Maio, 160 - Frutal-MG, identidade no 12.531.201-SSP/ 

SP e CPF nW 0 2 5 -  803.678-88,  pelc presente instrurnen~c, 
I 

constituem uma Sociedade Civil por Cotas de Responsabili - 
dade Limitada, que SE reuerá pela  legisiaçâo v i g e n t c  sok, 

as cláuçuicts e condiçheç seg-rin=es: 

CLAITSUL~ I - k Sociedaãe airará sobadenominacãc social 

da ~ D I O  CENTENARIO FK LTDX. terá come 

principal objetivo a instalação de estacão de radiodif- 

são sonora ou de sons e imagens - TV, sempre COR finali - 
dades informativas, culturais e educacionais, cívicas e 

. patrióticas, mediante a obtenção do Governo Federal, de 

concessão ou permissão nesta ou en outras localidades, 

tudo òe acordo corr a legislação especifica que rear c 

serviço áe radioãifusã~. 

CLAUSULX II - k sede será na Ruz 1 3  de Maic, 160 - Frg 
c - -  ,=,, Estaao a e  Mrnas Gerarg podenac. aDrir 

fiilais, escritórios, agências e sucursais em toas c tez 

ritório naclona1,sempre que assu lne convier e permitir. 

o Poder Público Concedents. 

CL~USULX I11 - O Foro da Socieãade será o da Comarca.de 
Fruta:, Estado de Minas Gerais, que-ficc 

e l e i t ~ ,  com exciusão de qualquer outro, seja qual for o 

domicílio aas partes, por mais especial ou privileqiadc - 
que seja, para conhecer e decidir em primeira instância 

todas as questões judiciais que-lhe forem propostas com 



COR 

pertinentes ao servi çc . 

C L A U S U L ~  7: - k Socieáaáe, por seus sócios, ojri-2-SE E 

cumprir ri-orosament~ as leis, regulamentos 
- .  - - 

c inçrruções emanaaos do.$ Poaereç PUDLLCOE Zoncedentes, 

~z.iqentes ou que venhaa i v i g o r ,  reíerenres i radioõifz - 
- 

são .  

T<T ,,ÁUSGiL VI - As cotas representativas 9c capiza: S O C ~ ; ~  

sã2 inellrnávers e rncaucionávels. ã ~ r e t ~  

ou md~retamente, a esrranqelros oo c pessoas luríãicas. 

dependendo gualquer alteracão con~ratuál, Dea como qua, 

quer transferência de cotzs de p r & r l &  autorizacão do P; 

- dor público Conceáenr,~~. 

CLAUÇI~L;. VI: - cotas jãc. nomina;;vac E i n d i x - ~ C ~ V O ~ E  
- - 

PT. r-laças a soeFeGad~, g u ~  Farc caúu umc 

delas reconhece apenas um Único proprietáris. 

CLÁUSULA I;: - G zapital socrah 6 de c z s  300.000,OC (trc 

zentos mii cruzados), representado por ... 
300.000 (trezentas mil) cotas dt CZE l , O L  inur cruzadoi 

cada um&, F fica assLn dlstrkbuído encre oc coElstas: 

2 )  - CELSC ARANTES B R I T O ,  150.000(c~nt0 ê 

cinqtienta mil) cotas de C z $  1,OO íhum - cruzado) , no valor total de C z $ .  . . . 
c - - - A -  -4 n ~ J \ a m i - =  m <  1 p ~ ~ ~ ~ ~ d ~ ~ )  ; e ,  
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b) - ROMERO ALCIDES SILVL'BRIT0;--150,C)CO- - 
(cento e cinquenta m i l )  cotas d. e 

_ _ _  _ . . l _ I  - . "  

Cz$ 1 ,00  (Um cr.uzZd5; ,: nc:_va:loY k t a l  
- - - . -  - L 

de CzS 150,000,OO (cento 'e-cinquenta' 

m i l  cr.uzadosj . 

CLÁ'JSULA x - A s.uãscriçãc e intecralização do capi ta l  so- 

c i a l  dar-se-á em moeáa corrente nacioriai, dc 

seguinte fo rma :  

a )  Cz$ 150,000,00 ( Centc e cinjuentz mil 

cruzados) . correspondentes a 50% ( C i n -  

quenta por cento) do cap i t a l  soc ia l ,  nc 

ato da assinatura do presente instrurnen - 
to ;  e ,  

b) os res tan tes  50% (cinquenta por cento) , 
dentro do prazo de dois anos a p a r t i r  ' 

desta da t a  . 
c)  A integralizac;ão realizar-se-&, sempre, 

em partes iguriis pelos sócios. 

CLAUSULA X I  - A responsabilidade dos sócios,  nos termos 

do a r t .  2 9  -- i n  f i n e  do Decreto no 3.708, de 

10 de janeiro de 1919, é l imitada ki impor- 

tância t o t a l  do capi ta l  social .  

CLÁUSULA X I I -  O cap i t a l  s o c i a l ,  na sua tota l idade,  perten - 
terá sempre a pessoas f í s i c a s  b ras i l e i r a s .  

CLAUSULA X I I I - O s  sócios poderão ceder paL z o u  a to t a l idò  - 
de de suas cotas a estranhos, mediante O 

consentimento de sócios que representem 

mais da metade do capi ta l  social .  K ~ O  

havendo manifestação de , continua 'F1. 4 



' P ~ D E O  CEMTENARIS FK LTZ*. 

CONTRATO SOCIkL 

vontaàe ae aquisição das 

estas poderão ser cedidas oc transferiõas-,- sem~r-I u cpõs - - -  n 
- -  - autorização Úoç Poaeres Públicos Coxce3enre~- .. - 

CLAUSUL~ X I V  - k Sociedade seri  gerida e adminis$raba 

por uni ou mais ae seus cotistas, sob r õ 

denominação que ihes couber, eleitos e demissíveiz por 

deliberação de sócios que representem a maioriã do capi - 

tal social, o'aservaào o áisposto nu CiáusulaXVdeste ins - 
trumento, aos quais compece c> uso da.denominaçã~ social 

- e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajx 

diciai da Sociedade, a eles cabendo, quando na represeri - 

tacão legai, as atribuições e os poderes que a l e i  confe - 

re.aoç dirigentes de Sociedades por Cotas de Reswansabl - 
li'dade Limitada, s. fim de garantir o funcionamento bi! elr. - 
presc. 

CLAUSULA XV - Os administradores da Entidade serão bra - 
sileiros natos e a investidura nos cargos 

somente poderá ocorrer, após haverem sido aprovados pelo 

~inistério das ComunicaçÓes. 

CLAUSULA XVI - Fica expressamente eleito para gerir e 

administrar a Sociedade, no cargo de ~6 - 
c l o - G e r e n t e ,  o cotlsta ROMERO ALCIDES SILVA BRITO, eximi- 

do de prestar causão ae qualquer espécie em garantla de 

sua uestãc. 

CLAUSULA XVII - O sócio-~erente poderá fazer-se repre - 
sentar por procurador em todos os .atos 

dê interesse dâ Sociedaàe, gerindo-a e administrando, pg 

ra o que será solicitada prévia autorização do Poder PG - 
blico Concedente, apresentando-se, na oportunidade, prg 

va de nacionalidade do procurador, que deverá ser sempre 

de brasileiro naco. 
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e encarregade5 das instaiaçõe~ ei&tri~a3?-~0menre Se'ac 

CLkUSULb X I X  - O quadro de funcronários ãa Socieáaae st 
7 

rá constituido, ao menos, ae 2i3 (dois ,: 

CLAUSUL' XX - Os doc?:mentos que envolvam responsabiiidc - 
de par:. a Socieáade, somente -ceráo valor 

se firmados pelo Sócis-Gerente, nos termos ãc  Clkusuia 

X I V  . 

CLKUSULA XXI - No final de cada exercício financeirc dc 
ano civil, ser& levantaào c balance 9s 

ral para apuracão dos lucros ou prejuízos d2 Sociedaàc, 

que serão distribuidos ou suportados pelos cotistas na 

proporcão de suas cotas. 

CLAUSULA XXII - A distribuição dos lucros será sempre 

sustada, quando verificar-se a necessi 
- 

- 
dade de despesas inadiáveis gue impliquem o funciona me^ - 
to das estações, 

CLÁUSULH XXIII - O início das atividades da Sociedade 

ocorrerá na data da assinaturz ciesc~ 

instrumento. 

CLÁUSULA XXIV - Esta Sociedade, observados os critérios 
de necessidade, interesse ou conveniê~ 

cia própria, ou para dar cumprimento 2 determinação emg 
nada do Poder público Concédente, poaerg transformar-se - 
em outro tipo jurídico de sociedade, adequado à execuçac 

do serviço de radiodifusão. 

CLAUSULA XXV - dão sendo a sociedade permission& - ,  

- .  
= L -  - ^  



" ~-z&c r e CENTENAF-I s FE LTDX 

CONTRATO SOCIAL 

ae suas cláusulas, independentemente de prévia autoriz; - 
- -  - + - -  

ção do Poder Público Conceãente, excetwrn~o~ie qiianõo se 

tratar de execução a e  serviçõ én localidades s~zuadac 

aentro dos limices da Faixa de Erontelrc. 

CLAUSULA XXVI - Os casos não previszos no presence 1- 

trumenru serão resolvidos de acordo corr 

os dispositivos que regulam o funcionamento das Socle- 

aes por Cotas de Responsabilidade Limitada e normas atl 

nenteç à radiodifusãc, 

CLÁUSULP. XXVII - Os sócios cotistas declaram que nãc e s  - 
tão incursos em crimes previstos emlet 

que impeçam de exercer a atividade mercantil. 

E, assim, justos e contratados, de comum acoy 

do mandaram datilografar o presente instrumento em 4 ( q -  

tro) vias de igual teor e forma, que assinam juntamenze 

com as testemunhas presenciais abaixc, destinando-se uma 

delas ao registro no cartório do Registro Civil das Pes - * 
1 soas ~urídicaç - Livro "A", de acordo com z lei 6.015 dc 

\ 1 

:y -- 
F= c:, - -. - . ,  .. -. - ... dezemhro/*~~- 

- 5  . -  , 1- 
%,7 S .  -iz i, 

I;- 
/- 

-L '.. 
c ,- &!$$,?..h!_ 'G;J..F+6... .c Hrutal-MG, 09 de noveqil?ro . . de 1987 
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ROMERO ALCIDES SILVA B~ITO - ' >-= . - - 
A 

-\ 

PC_ 
A r \  

? * I i 
- 

-,-s- - 
+ w. - USO DA DENOMINAÇAO SOCIAL 

- 5- 2 <- - - t - - - L RÁDTo CENTENARIO FM LTDA. ?.--.-.= .. - 
1 - . r- - c- - -i'- - 1 

, - 
,-- .--- - .. -ROMERO ALCIDES--SILVA BRITO~' 

-"s.Lfi & \v; e/ 

. -- ,%cio-Gerente 
--r. 

i /' 

%ESTEMUNHAG : i / i-' 
, -  i , - - b --. I '  

ir' !. d 
i 
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C'D -r. \ A f i  h\..  o . A n tdust-:r0 E v \ b  
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumvrimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço, 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Inforrnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: FRUTALIMG 
PERÍODO: 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01367612008. 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 - 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 128 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, 6 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); . -  . . 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 63/64; 68; 
comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 70; 72/73 * , - 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 65/67; 69; 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 71 e 73/74 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 02/14; 

17/29 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 15/16; 

30131 e 81 
7- OPTATNO: Fls. 75/78 e 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 79/80; 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de Fls. 118/122 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Falta 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5", CF; Falta 

1 0 -  Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 85 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 84 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 86 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 83; 129 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 87 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 1301140 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Cópia 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 94 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 95 e 96 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Brasilia, DF, 16 de de 2010. 
J 

Fls. 97 

Fls. 98 

Fls. 991100 
(cópia) 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 
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SERVIÇO P ~ L I C O  FEDERAL :i:$ " $* 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNCA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no / O g4 /201OlCOREV/DEOClSCE-MC 

Brasília, de /M +LI ,.+' L r> de 2010. 
' 4 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIo CENTENARIO FM LTDA 
Av. Juquinha Ganha Pouco. no 70 - Centro. 
CEP: 3 8.200-000 - FrutaVMG 

REFERÊNCIA: Processo no: 53000.0 1367612008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, na localidade de Frutal, estado de Minas Gerais, deferida pela 
Portaria no 347, publicada no DOU de 19 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, pafa a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

[ Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Declaração de não infiingência vedação do art. 220, §5O, CF; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 

I alteracões. se houver. e Ata de Nomeacão da Diretoria em exercício: (Foram a~resentadas chias  não autenticadas). I 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 

I '  I de comprovação; ( Foi apresentada cópia não autenticada do documento de comprovação da nacionalidade do I 
I responsável pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção de programação). 
OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido, COMO ÚLTIMA OPORTUNIDADE, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o 
Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas a PEREMPÇÃO da 
outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Normflf i~ervi~o Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 
i $  1 

ELO 
~oordknadora-~eral 

Portaria no 158,2010612008 

Ofícios anteriores nos: 1.36112008 e 21 1/09. 
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Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 
CNPJ: 25.793.54310001-05 Insc. Estadual: 271.843.599.0090 

Departamento Comercial. 0~x34 - 3421-9097 
R i  ? i.'?X7^f A ;Q gj2, :i CQ!A i-! 12.4 g E$; 

i" r"" C. '.. ' ' 
C$ $ %, *A" .", 1 1. "a. " {L! ;: 

-. 
Ao Ministério das Comunicações ,. ,..i; .,&$[r.;$a,@$f";E -. -, 

". " 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica "jt, Ci;I i,';"?" '1'' 

.. ' 
. . . .. . .*  i:"!.+J; .:.*i' - . . . . . ." . 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

;, / Assunto: Reiterando o oficio no 1 O8 1/20 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 
Ref. ao Processo no 53000.013676/2008 Renovação de Outorga 

Rádio Centenário Fm Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o n." 25.793.5631000 1-05, Inscrição Estadual n." 27 1.863599.0090, 
Nire n." 3 120305907.2, estabelecida em FrutaVMG à Av. Juquinha Ganha 
Pouco n." 70, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora no Município 
de FrutaVMG, para fins de renovação de outorga encaminha os documentos 
abaixo: 

1. Comprovante de regularidade com o Fistel (Anatel - Agência Nacional 
de Telecomunicações) 

2. Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, 55", CF; (Anexo 
cópia autenticada do artigo) 

3. Cópia autenticada do contrato Social e das 3 alterações realizadas 
4. Declaração indicando a pessoa responsável pela gestão de atividades, 

pela área editorial e pela direção da programação e cópia autenticada do 
CPF, RG, Certdão de Casamento. 

Frutal, 1 5 de abril de 20 10 





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINBTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CENTENARIO FM LTDA 
25.793.563/0001-05 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:35:33 do dia 14/04/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/05/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 
CNPJ: 25.793.56310001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.0090 

Departamento Comercial: 0~x34 - 3421-9097 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Reiterando o oficio no 108 1/20 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 
Ref. ao Processo no 53000.013676/2008 Renovação de Outorga 

Rádio Centenário Fm Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o n." 25.793.56310001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, 
Nire n." 3120305907.2, estabelecida em FrutaVMG à Av. Juquinha Ganha 
Pouco n." 70, concessionária do Serviço de Radiodihsão Sonora no Município 
de FrutaVMG, declara para fins de renovação de outorga não ter infringido à 
vedação do art. 220, $5" CF. 

Frutal, 15 de abril de 20 10 

Romero Alcides 
Socio Admi 

J 





CELSO ARANTEÊ 

s i a e n t e  e dom i c i - i i a d o  nn Rue T r e z e  de  Maic,  16G - F r u t z i -  

! 
MU, i a e n t i d a d e  nQ E.?Y?.699-SSP/SP e CPF n Q  0 ? ? . 5 7 2 . 6 5 i -  

, L ;  E ROMERO ALCIDES SZLVA B R I T C , .  ~ r a s i l e i r o ,  s o l t e s r o , '  

Enoenhel rc  C i v i l ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a ã o  na Rua T r e z ~  

de Maic, 160 - Frutal-NU, i a e n t i d a d e  nQ 12.531. ~ O I - S ~ P  

SF ê CPF no 025 .803-678-86 ,  peic p r e s e n t e  i n s t r u m e n t c ,  
i 

/ c o n s t i t u e m  uma Sociedade Civ i ;  p o r  C o t a y  de hbsponsab i l ;  - 
i i 
I I õade L i m i t a d a ,  que s e  r e g e r 2  pela l e g i s l a ç ã o  v i g e n t ~  sok I 

a s  c l á u s u i a s  e , c o n d i ç Õ e s  s e p i n t e s :  - -  . 
CLAUSULA- 1 - h Sociedaae  a i r a r á  s o b a d e n o m i n a c ã o  soc ia :  

de RÁDIO CENTENARIO FK LTDX. e t e r á  comc 

p r i n c i p a l  o b j e t i v o  a i n s t a l a ç ã o  ãe e s t a ç ã o  d e  r a d i o d i  

s ã o  sonora  ou d e  s o n s  e imagens - T V ,  sempre c 

s e r v i ç o  de r a d i o d i f u s ã o .  

i 
I 
1 

f i l i a i s ,  escritórios, a u ê n c i a ~  e sucursais e m  t o a o  c t e r  

/ r i t ó r i o  n a c i o n a l , s e m p r e  que a s s i m  l h e  c o n v l e r  e  p e r m l t i z .  

i o  Poder ~ Ú D l i c o  C o n c e d e n t ~ .  

CLÁUSLTLL ;TI - O Foro à s  Sociedade s e r á  o da Comarcz ã e  

Frura; ,  E s t a d o  à e  Minas G e r a i s ,  u u e  f l c z  

e l e i t o ,  com e x c l u s ã o  ae  q u a l q u e r  o u t r o ,  s e l a  q u a l  f o r  c 

d o m i c í l i o  d a s  p a r t e s ,  por  ma i s  e s p e c i a l  ou p r iv i l ç rg iadc  . 
que s e j a ,  p a r a  conhecer  e  d e c i d i r  e m  p r i m e i r a  i n s t a n c i z  I 

t o d a s  a s  ques tÕe 

fundamento n e s t e  

s  j u d i c i a i s  que. l h e  forem propos tas , com kj\/ 

i n s t rumentc  
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:LAUSTJL- I-; - h ' Sozieaaae i const~tuíd 

termiriadc, poaend~ SE: , e1,ss;;~y~i~rJe c. ~112; 
i ' ,  , i < , ,  

qljer Tempo p - i c i  consentiminEcl à€ S Ó C ~ C J : ~  : &': r&br&ÇehdeÍr: t 
r t -  i! i, h ,; ,, r' <C I ,  <, 

maiorli àc c a p i t t l  s o ~ i ~ l ,  observanãc, cjuanac 62 sua 5x5 

solução, o: preceitos àz iêi especiflc~ e ãemalr normzs 

pertinentes ac servlçc. 

CL~USULL 7: - F. Socieãaá~, por seus sócios, onriuz-FE E 

curnprlr ri-orosament€ as leis, reguiamento~ 

e ins~ruções emanados à05 Poderes ~Úbiicos Concedentec, 

aiqentes ou que venharc z viser, referentes 5 radioàif- 

CLÁUSULL V: - As cotas representativas do capltâ: socizl 

ou indiretamente, a estrangeiros ou ã pessoas 2urídicas, 

dependendo qualquer alteração 

- der Público 

CLAUSULZ. VIII - k Sociedaãs é conszicuicõ exciurivamenee 

de brasileiros. 

LLLCSULA 11: - O zapital sociz~ e de CzS 30C1.606 ,  @ i  ftrg 

zentos mil cruzados), representado por ... 
300.000 (tkezentas mil) cotas ã~ CzS 1 , O C  íhuc cruzado) 

cada uma, e flca asçin distr-ibuídc er,cre os coriszas: 

"O. OF~CIO D"0"S 
TEMBRO, 370 - CENTRO 
- FONE: (?$I 3421-8630 

CELSC AFSiIJTES BRITO, 150.000 (cento E 

clnqtienta mil) cotas d~ CzS 1,OC ( h u ~  

cruzado), no valor total de Cz$. . . . .. 
(cento e cinqoenta mil cruzados); e, 



CONTRATO SOCIAL 
" C  I e r r ,  

b) - ROMERO ALCIDES SILV?;' B R I T O ' , ~ ' ~ ~ ~ ' ~ ~ ) Q Q '  - 

( c e n t o  e c inquenta  m i l )  c o t a s  d e  

i C C 8 < C (  c r ' 

i 
C z $  1 . 0 0  (Um cruz$& l ,: nbr v+lol$ Fatal , 

8 r < <  
r <  C l C  I 

i ' de C z $  150.000,OO ( c e n t o  e  c in&&ta r  

m i l  c ruzados ) .  

ii CLÁUSULA X - A subscr iqão e  i n t e g r a l i z a ç ã o  do c a p i t a l  so- 
/ .  
í c i a l  dar-se-á e m  moeaa c o r r e n t e  nac iona l ,  d s  
i seguin te  forma: 

a )  CZ$ 150.000,OO ( Centc e  cinquenta m i l  

c ruzados ) ,  correspondentes  a  50% ( Cin- 

quenta po r  cen to)  do c a p i t a l  s o c i a l ,  nc  

a t o  da a s s i n a t u r a  do p r e s e n t e  instrumen 

t o ;  e ,  

b) os r e s t a n t e s  50% (cinquenta  por c e n t o ) ,  

den t ro  do prazo  de d o i s  an 

do a r t .  2 9  & fine 
10 de  j a n e i r o  de  1919, é l im i t ada  5 impor- 

t â n c i a  t o t a l  do c a p i t a l  s o c i a l .  
I 

CLÁUSULA X I I -  O c a p i t a l  s o c i a l ,  na sua t o t a l i d a d e ,  p e r t e n  

ce rá  sempre a  pessoas  f í s i c a s  b r a s i l e i r a s .  

CLÁUSULA X I I I - O s  sóc ios  poderão ceder  pã- 2 o u  a  toi ta l idò - 

TEMBRO, 370 - CENTRO 

de  de  suas  c o t a s  a  e s t r anhos ,  mediante O 

consentimento de  s ó c i o s  q u e  representem ' 

mais da metade do c a p i t a l  s o c i a l .  , ~ ã o  

havendo manifestação de  j cont inua F1. 4 
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' R ~ D E O  CENTENARIO Fh! LTD;.. kil * \,h:, ,Lh,j.f';4i;{( 04 $a) 

. L [  t\ .' . 
CONTRATO SOCIAL - \ :r c ' /  T + ' c  < c <  c c . c  r t-+*r"3*$~ C <  7, \ 

. . .c 
vontade ae aquislcâo das cotas, peloh-'als cotistas, i 
,' - - 
estas poderão ser cedidas ou transfqr;oa,s; semqrp, qpós a 

L C &  C L L C ' C  . I 
autorização dos Poâeres públicos Cb?'cerlehte+, : 

\I - 
CLAUSULA XIV - k Sociedade será qeridâ e administrada 

por um ou mais de seus cotistas, sob ' 2  

denominaçâo que lhes couber, eleitos e demissiveiç por 

deliberação de sócios que representem a maioria do cap2 
\ tal sociai, observado o disposto na ~láusulaX~deste ins 

/ I  

- 
trumento, aos quais compete o uso da denominação sociai 

e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajg 

dicial da Sociedadr, a eies cabendo, quando nc represe2 

tacão ieqa:, as atribuições e os poderes que a ;e; confz 

re.aos dir-:gentes de Sociedades por Cotas de Responsab~ 

lidade Limitada, a fim de garantir o funcionamento da e- 

presa. 

ilelros na 

~inistério das ComunicaçÕes. 

CLAUSULA XVI - Fica expre 
administrar a Sociedade, no cargo de Sc 

cio-Gerente, o cotista ROMERO ALCIDES SILVA BRITO, eximi- 

do de prestar cauçác de qualquer espéeie em garantia de 

sua qeçtãc. 

CLAUSULF. XVII - O sócio-~erente poderá fazer-se reprg 

sentar por procurador em todos os atos 

dê interesse da Sociedade, serindo-a e adminrstrando, pz 

ra o que será solicitada prévia autorização do Poder PG - 
blico Concedente, apresentando-se, 

va de nacionalidade do 

de brasileiro nato. 

CL~USULA x V I I I  - Para 

- * 

procurador, 

os cargos d 

na oportunidade, prg 

que deverá ser sempre 

.e locutores, redatores 
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CLliUSULh XIX - O quadzo de funcionários da Sociedade se j 
r5 constituído, ao menos, de 2/3 (âois / ?  

terços) de trabalhadoris nacionais, 
I 

r r 11 
I/ 

CL~USULI. XX - Os docilmentos ffue envolvam responsabilid~ 
I õe pâr.. a Socieáade, somente rerão valor 

sê firmados pelo Shci3-Gerente, nos termos dc Cláusuiõ i 
I X I V  . 

I I CL~USULA XXI - No final de cada exercício financeirc d c  

ano civil, ser& levantado c balanço 9s 

ral para apuração dos lucros ou prejuízos da Sociedaà~, li 

que serão distribuidos ou suportados pelos cotistac na 

to -das estações. 

CLAUSULA XXIII - O início das atividades da Sociedade 

ocorrerá na data da assinatura áest~ 

instrumento. 

CLAUSUL~ XXIV - Esta Sociedad~, obsrrvados os critérios 
de necessidade, interesse ou conveniên 

cia ou para dar cumprimento à determinayáo emE 
nada do poder público Conceãente, poàers transformar-se 

em outro tipo jurídico de sociedade, adequado à execuçãc 
do serviço de radiodifusão. 

CLAUSULA XXV - ~ ã o  sendo ainda a sociedade permission~ 

ria ou concessionária de serviços de r2 

poderá alterar este instrumento, em qualquer 

-- . L ,  
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de suas cláusulas, ~ndependentemente de prévia autoriz 
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ção do Poder público Concedentet k%c$et&~nc%6~~&e~ qisando s 
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tratar de execução de serviç6 6rn f&%f?dades'"çituada 

dentro dos limites da Faixa de E'ronteirs. 
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CLAUSULA XXVI - não previstos no presente i- 

trumento serão resolvidos de acordo co 

os dispositivos que regulam o funcionamento das Socledg 

ões por Cotas Be Responsabilidade Limitada e normas ati 
nentes à raãiodifusãc, 

ROMERO ALCIDES SILVA BRÍTO 

USO DA DENOMINAÇAO S O C I A L  

RÁDIO CENTENARIO F M  LTDA. 
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Primeira Alteração Contratual de a I /  

RADIO CENTENÁRIO PM LTDA. 

CELSO ARANTES BRITO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado a rua dos 
Inconfidentes no 374, nascido em Frutal-MG a 21.3.33, portador da C.Identidade RG. 8.797.699- 
SSPSP e CIC. 027.572.651-72 e ROMERO ALCIDES SILVA BRITO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado a rua dos Inconfidentes no 374, nascido em Uberaba-MG 
a 6.2.60, portador da C.Identidade RG. 12.531.201-SSPSP e CIC. 025.803.678-88, únicos com- 
ponentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada RÁDIO CENTENÁRIO PM 
LTDA. com sede em Frutal-MG a rua 13 de Maio no 160, inscrita no CGCMF. sob no 
25.793.56310001-05 e no CCE. no 271.863599.0090 e NIRE. 3 120305907.2 em 9.5.89 
(microempresa sob no 1.016.744 em 14.1.91), resolvem de comum acordo proceder as seguintes 
alterações: 

Ia- AUMXNTO DO CAPITAL SOCIAL. 
O capital social que era de Cz$ 300.000,OO (trezentos mil cruzados), totalmente integralizado 
em moeda corrente do país e inconversíveis para o real, passa a ser de R$ 1.000,OO (um mil 
reais) dividido em 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento inte- 
gralizado neste ato em moeda corrente do país, distribuído na proporção de 50% (cinqüenta 
por cento) para cada sócio. 

2"- MüDANÇA DE ENDEREÇO: 
A sede da sociedade doravante será a Praça 7 de Setembro no 448, bairro XV de Novembro, 
CEP. 38200-000 em Frutal-MG. 

3% DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrati de constituição, que, em virtude 
desta alteração, passa a ter a seguinte redação: 

la- A sociedade girará sob a denominação social de RÁDIO CENTENÁRIO FM 
LTDA. e terá como principal objetivo a instalação de estação de radiodifusão sonora ou de sons e 
imagens - TV, sempre com finalidades informativas, culturais e educacionais, cívicas e patrióticas, 
mediante a obtenção do Governo Federal, de concessão ou permissão nesta ou em outras locali- 
dades, tudo de acordo com a legislação específica que rege o serviço de radiodifusão. 

2a- A sede será à Praça 7 de Setembro no 448, bairro XV de Novembro, em Frutal - MG, 
podendo abrir filiais, escritórios, agências e sucursais em todo o território nacional, sempre que 
assim lhe convier e permitir o Poder Público Concedente. 

3a- O Foro da Sociedade será o da Comarca de Frutal - MG, que fica eleito, com exclusão 
de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais especial ou privilegiado que seja, 
para conhecer e decidir em primeira instância todas as questões judiciais que lhe forem propostas 
com fundamento neste instrumento. 

4"- A sociedade é constituída por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a qualquer 
tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do capital social, observando, 
quando da sua dissolução, os preceitos da lei específica e demais normas pertinentes ao serviço. 
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A sociedade, por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, regulamento&$;~*~e+ a- t:@ 
e instruções emanados dos Poderes Públicos Concedentes, vigentes ou que venham a vigorar, "$ .$ e' 

referentes a radiodifusão. 

6a- As cotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou 
indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, dependendo qualquer alteração contratual, 
bem como qualquer transferência de cotas de prévia autorização do Poder Público Concedente. 

7% As cotas são nominativas e indivisíveis em relação a sociedade, que para cada uma 
delas reconhece apenas um único proprietário. 

8"- A sociedade é constituída exclusivamente por brasileiros. 

ga- O capital social é de R$ 1.000,OO (um mil reais) divido em 1.000 (mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuídas entre os quotistas: 
a) 500 quotas - R$500,00 a Celso Arantes Brito e 
b) 500 quotas - R$500,00 a Romero Alcides Silva Brito. 

10- A subscrição e integralização do capital social efetiva-se em moeda corrente nacional, 
em partes iguais pelos sócios. 

11- A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 2" "In fine" do Decreto no 3.708, 
de 10.1.19, é limitada a importância total do capital social. 

12- O capital social na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas fisicas brasileiras. 

13- Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade de suas quotas a estranhos, mediante o 
consentimento de sócios que representem mais da metade do capital social. Não havendo manifes- 
tação de vontade de aquisição das quotas, pelos demais quotistas, estas poderão ser cedidas ou 
transferidas, sempre após a autorização dos Poderes Públicos Concedentes. 

14- A sociedade será gerida e administrada por um ou mais de seus quotistas, sob a de- 
nominação que lhes couber, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que representem a 
maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula 15 deste instrumento, aos quais com- 
pete o uso da denominação social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da 
sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei 

1 confere aos dirigentes de sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada, a fim de garantir 
o funcionamento da empresa. 

15- Os administradores da Entidade serão brasileiros natos e a investidura nos cargos so- 
mente poderá ocorrer, após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

16- Fica expressamente eleito para gerir e administrar a sociedade, no cargo de Sócio Ge- 
rente, o quotista Romero Alcides Silva Brito, eximido de prestar caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão. 

17- O Sócio Gerente poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos de inte- 
resse da sociedade, gerindo-a e administrando, para o que será solicitada prévia autorização do 
Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, prova de nacionalidade do procu- 
rador, que deverá ser sempre brasileiro na to. 

---"..~----I--...--..,---Y 

6 iYaci.tado Dias 20 Tabal~ão 



":' 

18- Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das instalações elétricas, S O - ~ ~ ? ~ ~ ~ , ~ ~  ce f'* "' 

mente serão admitidos brasileiros. 'i i ",?8 **' 

19- O quadro de funcionários da sociedade será constituído, ao menos, de 213 (dois ter- 
ços) de trabalhadores nacionais. 

20- Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somente terão valor 
se firmados pelo sócio gerente, nos termos da cláusula 14. 

21- No final de cada exercício financeiro do ano civil, será levantado o Balanço Geral para 
a apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade, que serão distribuídos ou suportados pelos quo- 
tistas, na proporção de suas quotas. 

22- A distribuição dos lucros será sempre sustada, quando verificar-se a necessidade de 
despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. 

23- O início das atividades da sociedade ocorreu em 9.11.87, data da assinatura do contra- 
to social. 

r \  24- Esta sociedade, observados os critérios de necessidade, interesse ou conveniência 
própria, ou para dar cumprimento a determinação emanada do Poder Público Concedente, poderá 
transformar-se em outro tipo jurídico de sociedade, adequado a execução do serviço de radiodiiù- 
são. 

25- Não sendo ainda a sociedade permissionária ou concessionária de serviço de radiodi- 
fusão, poderá alterar este instrumento, em qualquer de suas cláusulas, independentemente de 
prévia autorização do Poder Público Concedente, excetuando-se quando se tratar de execução de 
serviço em localidades situadas dentro dos limites da Faixa de Fronteira. 

26- Os casos não previstos no presente instrumento serão resolvidos de acordo com os 
dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por quotas de responsabilidade limitada 
e normas atinentes a radiodiiùsão. 

27- Os sócios quotistas declaram que não estão incursos em crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, fazendo-o perante testemunhas da Lei. 

i 
Frutal, 17 de março de 1.998 

C E L S ~  ARAN ROMERO ALCJ~ES SILVA BRITO 
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18- Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das instalações elétricas, soSc2t 4 
mente serão admitidos brasileiros. 6 ;> . d ' ; s  "'4 

" t 

19- O quadro de funcionários da sociedade será constituído, ao menos, de 213 (dois ter- 
ços) de trabalhadores nacionais. 

20- Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somente terão valor 
se firmados pelo sócio gerente, nos termos da cláusula 14. 

21- No final de cada exercício financeiro do ano civil, será levantado o Balanço Geral para 
a apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade, que serão distribuídos ou suportados pelos quo- 
tistas, na propor~ão de suas quotas. 

22- A distribuição dos lucros será sempre sustada, quando verificar-se a necessidade de 
despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. 

23- O início das atividades da sociedade ocorreu em 9.1 1.87, data da assinatura do contra- 
to social. 

24- Esta sociedade, observados os critérios de necessidade, interesse ou conveniência 
própria, ou para dar cumprimento a determinação emanada do Poder Público Concedente, poderá 
transformar-se em outro tipo jurídico de sociedade, adequado a execução do serviço de radiodifu- 
são. 

25- Não sendo ainda a sociedade permissionária ou concessionária de serviço de radiodi- 
fusão, poderá alterar este instrumento, em qualquer de suas cláusulas, independentemente de 
prévia autorização do Poder Público Concedente, excetuando-se quando se tratar de execução de 
serviço em localidades situadas dentro dos limites da Faixa de Fronteira. 

26- Os casos não previstos no presente instrumento serão resolvidos de acordo com os 
dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por quotas de responsabilidade limitada 
e normas atinentes a radiodifusão. 

27- Os sócios quotistas declaram que não estão incursos em crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, fazendo-o perante testemunhas da Lei. 

,I 

Frutal, 17 de março de 1.998 

ROMERO A L C ~ E S  SILVA BRITO 

AUGUSTo PIMENTA DE POA~ILHO 
Protoco~o : 9 8 2 2 5 2 7 5 7 PELA SECRETARIA GERAL 



CELSO ARANTES BRITO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em 
Frutal-MG à lua dos Inconfidentes nQ 374, nascido em Fmtal-MG a 21.3.33, portador da 
C.Identidade RG. 8.797.699-SSPSP e CIC. 027.572.651-72 e ROMERO ALCIDES SILVA 
BRJTO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Fiutal-MG à 
rua dos Inconfidentes nQ 374, nascido em Uberaba-MG a 6.2.60, portador da 
C.Identidade RG. 12.531.201-SSPSP e CIC. 025.803.678-88, únicos componentes da so- 
ciedade por quotas de responsabilidade limitada -10 CENXENÁRI0 FM LTDA. 
com sede em Frutal-MG à rua 13 de Maio nQ 160, inscrita no CNPJ. sob nQ 
25.793.563/0001-05, no CCE. nQ 271.863599.0090 e NIRE. 3120305907.2 em 9.5 .89 (mi- 
croempresa sob nQ 1.016.744 em 14.1.91), resolvem de comum acordo proceder às 
seguintes alterações: 

cLÁusULA ÚNIcA: MUDANÇA DE ENDEREÇO: 
A sede da sociedade doravante será 2t Avenida Juquinha Ganha Pouco nQ 70, bairro 
Universe Residence Plaza, CEP. 38200-000 em Frutal-MG. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Continuam inalteradas as demais cláusulas do contrato em vigor, que, em virtude desta 
alterasão, passa a ter a seguinte redação: 

1"- A sociedade girará sob a denominação social de -10 CENTENÁRIO FM LTDA. 
e terá como principal objetivo a instaGção de estação de radiodifusão sonora ou de 
sons e imagens - TV, sempre com finalidades informativas, culturais e educacionais, 
cívicas e patrióticas, mediante a obtengão do Governo Federal, de concessão ou per- 
missão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislagão específica que 
rege o serviço de radiodifusão. 

2"- A sede será à Avenida Juquinha Ganha Pouco ng 70, bairro Universe Residence 
Plaza, CEP. 38200-000 em Frutal-MG, podendo abrir filiais, escritórios, agências e su- 
cursais em todo o território nacional, sempre que assim lhe convier e permitir o Poder 
Público Concedente . 

3%- O Foro da Sociedade será o da Comarca de Fmtal - MG, que fica eleito, com exclu- 
são de qualquer outro, seja qual for o doinicílio das partes, por mais especial ou pri- 
vilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância todas as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste instrumento. 

4"- A sociedade é constituída por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a qual- 
quer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do capital social, 
observando, quando da sua dissolução, os preceitos da lei específica e demais normas 
pertinentes ao serviso. 

5"- A sociedade, por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, regula- 
mentos e instruções emanados dos Poderes Públicos Concedentes, vigentes ou que 

i: .-  
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Segunda Alteração Contratud de 

6"- As cotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta 
ou indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, dependendo qualquer altera- 
ção contratual, bem como qualquer transferência de cotas de prévia autorização do 
Poder Público Concedente. 

7"- As cotas são nominativas e indivisíveis em relação à sociedade, que para cada uma 
delas reconhece apenas um único proprietário. 

8"- A sociedade é constituída exclusivamente por brasileiros. 

9"- O capital social é de R$ 1.000,OO (um mil reais) divido em 1.000 (mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuídas entre os quotistas: 
a) 500 quotas - R$ 500,OO a Celso Arantes Brito e 
b) 500 quotas - R$ 500,OO a Romero Alcides Silva Brito. 

10- A subscrição e integralização do capital social efetiva-se em moeda cor acio- 
nal, em partes iguais pelos sócios. 

11- A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 2" "In fine" do Decreto nQ 
3.708, de 10.1.19, é limitada à importância total do capital social. 

12- O capital social na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras. 

13- Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade de suas quotas a estranhos, medi- 
ante o consentimento de sócios que representem mais da metade do capital social. 
Não havendo manifestação de vontade de aquisição das quotas, pelos demais quotis- 
tas, estas poderão ser cedidas ou transferidas, sempre após a autorização dos Poderes 
Públicos Concedentes. 

14- A sociedade será gerida e administrada por um ou mais de seus quotistas, sob a 
denominação que lhes couber, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que 
representem a maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula 15 deste 
instrumento, aos quais compete o uso da denominacão social e a representação ativa 
ou passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, quando na repre- 
sentação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes de socieda- 
des por Quotas de Responsabilidade Limitada, a fim de gai-antir o funcionamento da 
empresa. 

15- Os administradores da Entidade serão brasileiros natos e a investidura nos cargos 
somente poderá ocorrer, após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunica- 
ções. 

16- Fica expressamente eleito para gerir e administrar a sociedade, no cargo de Sócio 
Gerente, o quotista Romero Alddes Silva Brito, eximido de prestar caução de qual- 
quer espécie em garantia de sua gestão. 

17- O Sócio Gerente poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos de 
interesse da sociedade, gerindo-a e administrando, para o que será solicitada prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, prova 
de nacionalidade do ~rocurador, Que deverá ser semme brasileiro nato. 

- 





segunda' Alteração Contratua1 de 

19- O quadro de funcionários da sociedade será constituído, ao menos, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores nacionais. 

20- Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somente terão 
valor se firmados pelo sócio gerente, nos termos da cláusula 14. 

21- No final de cada exercício financeiro do ano civil, será levantado o Balanço Geral 
para a apuração dos lucros' ou prejuízos da sociedade, que serão distribuídos ou su- 
portados pelos quotistas, na proporção de suas quotas. 

22- A distribuição dos lucros será sempre sustada, quando verificar-se a necessidade 
de despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. 

23- O início das atividades da sociedade ocorreu em 9.11.87, data da assinatura do 
contrato social. 

24- Esta sociedade, observados os critérios de necessidade, interesse ou conveniência 
própria, ou para dar cumprimento a determinação emanada do Poder Público Conce- 
dente, poderá transformar-se em outro tipo jurídico de sociedade, adequado B execu- 
ção do serviço de radiodifusão. 

25- Não sendo ainda a sociedade permissionária ou concessionária de serviço de radi- 
odifusão, poderá alterar este instrumento, em qualquer de suas cláusulas, indepen- 
dentemente de prévia autorização do Poder Público Concedente, excetuando-se quan- 
do se tratar de execução de serviço em localidades .situadas dentro dos limites da Faixa 
de Fronteira. 

26- Os casos não previstos no presente instrumento serão resolvidos de acordo com os 
dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por quotas de responsabili- 
dade limitada e normas atinentes à radiodifusão. 

I 27- Os sócios quotistas declaram que não estão incursos em crimes previstos em lei 
que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, fazendo-o perante testemunhas da Lei. 

Frutal, 16 de agosto de 2.002 

Tes temunhas : 
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Terceira Alteração Coiitratud de 
RADIO CENTENÁRIO FM LTDA-ME. 

CELSO ARANTES BRITO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, nascido em Frutal-MG a 21.3.33, portador da 
C.ldentidade RG. 8.797.699-SSPSP e inscrito no CPF. sob no 027.572.651- 
72 e ROMERO ALCIDES SILVA BRITO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, nascido em Uberaba-MG a 6.2.60, 
portador da C.ldentidade RG. 12.531.201-SSPSP e inscrito no CPF. sob no 
025.803.678-88, ambos residentes e domiciliados em Frutal-MG a rua dos 
Inconfidentes no 374, bairro Alto Boa Vista, CEP. 38200-000, únicos 
componentes da sociedade limitada RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA-ME. com 
sede em Frutal-MG a Av. Juquinha Ganha Pouco no 70, bairro Universe 
Residence Plaza, CEP. 38200-000, inscrita no CNPJ. sob no 25.793.56310001- 
05, no CCE. no 271.863599.0090 e NIRE. 3120305907.2 em 9.5.89 
(microempresa sob no 1.016.744 ein 14.1.91), resolvem de comum acordo 
proceder as seguintes alterações: 

Ia- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme preceitua 
o artigo 1 .O52 da Lei no 10.40612002. 

2a- USO DO NOME COMERCIAL: 
A sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, sob a 
denominação que Ihes couber, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que 
representem a maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula 15 deste 
instrumento, aos quais compete o uso da denominação social e a representação 
ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes de 

1 i sociedades limitadas, a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

3a- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
Fica expressamente eleito para administrar a sociedade, no cargo de Sócio 
Administrador, o quotista Romero Alcides Silva Brito, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

4a- CONDIÇOES PARA NOMEAÇÃO DE PROCURADOR: 
O Sócio Administrador poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos 
de interesse da sociedade, administrando-a, para o que será solicitada prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na oportunidade, prova 
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5a- VALIDADE PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS: 
Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somente terão 
valor se firmados pelo sócio administrador, nos termos da cláusula 14. 

6a- CASOS OMISSOS: 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil 

(Lei 10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste 
contrato, as normas da Sociedade Simples e, facultativamente as disposições 
contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente -a Sociedade 
Limitada, bem como as atinentes a radiodifusão. 

7a- RESTRIÇOES LEGAIS: 
k Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, 

nem se encontram condenados ou sob efeitos da condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão e peculato; ou contra a economia 
popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

8a- REUNIÕES E DELIBERAÇOES SOCIAIS: 
Dispensadas as formalidades da publicação do anúncio, pela obtenção individual de 
ciência, as deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, que todavia 
poderão ser dispensadas quando todos decidirem por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto delas; o Conselho Fiscal será dispensado, por decisão dos sócios em 
reunião. 

ga- DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Continuam inalteradas as demais cláusulas do contrato em vigor, que, em virtude 

I 

1 
desta alteração e acrescentando títulos as cláusulas, passa a ter a seguinte 
redação: 

Ia- NOME COMERCIAL E OBJETO SOCIAL: 
A sociedade girará sob a denominação social de RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA- 
ME e terá como principal objetivo a instalação de estação de radiodifusão sonora ou 
de sons e imagens - TV, sempre com finalidades informativas, culturais e 
educacionais, cívicas e patrióticas, mediante a obtenção do Governo Federal, de 
concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação especifica que rege o serviço de radiodifusão. 
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2a- SEDE E ABERTURA DE FILIAIS: 
A sede será a Avenida Juquinha Ganha Pouco no 70, bairro Universe Residence 
Plaza, CEP. 38200-000 em Frutal-MG, podendo abrir filiais, escritórios, agências e 
sucursais em todo o território nacional, sempre que assim lhe convier e permitir o 
Poder Público Concedente. 

3a- FORO: 
O Foro da Sociedade será o da Comarca de Frutal - MG, que fica eleito, com 
exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais especial 
ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância todas as 
questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste instrumento. 

4a- DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade é constituída por prazo indeterminado, podendo ser dissolvida a 
qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do capital 
social, observando, quando da sua dissolução, os preceitos da lei específica e 
demais normas pertinentes ao serviço. 

5a- CUMPRIMENTO DAS LEIS E REGULAMENTOS: 
A sociedade, por seus sócios, obriga-se a cumprir rigorosamente as leis, 
regulamentos e instruções emanados dos Poderes Públicos Concedentes, vigentes 
ou que venham a vigorar, referentes a radiodifusão. 

6"- VEDAÇAO A ALIENAÇÃO DE QUOTAS A ESTRANGEIROS OU PJ: 
As cotas representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis, direta 
ou indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, dependendo qualquer 
alteração contratual, bem como qualquer transferência de cotas de prévia 
autorização do Poder Público Concedente. 

1 I 
k 1 7a- INDIVIDUALIDADE E INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS: 

As cotas são nominativas e indivisíveis em relação a sociedade, que para cada uma 
delas reconhece apenas um único proprietário. 

8a- CONSTITUIÇAO DA SOCIEDADE POR BRASILEIROS: 
A sociedade é constituída exclusivamente por brasileiros. 

ga- CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 1.000,OO (um mil reais) divido em 1 .O00 (mil) quotas de R$ 
1 ,O0 (um real) cada uma, ficando assim distribuídas entre os quotistas: 
a) 500 quotas - R$ 500,OO a Celso Arantes Brito e 
b) 500 auotas - R$ 500.00 a Romero Alcides Silva Brito. 
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10- SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: 
A subscrição e integralização do capital social efetiva-se em moeda corrente 
nacional, em partes iguais pelos sócios. 

11 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, con preceitua 
o artigo 1 .O52 da Lei no 10.40612002. 

12- PROPRIEDADE EXCLUSIVA DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras. 

13- TRANSFERENCIA DE QUOTAS: 
Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade de suas quotas a estranhos, 
mediante o consentimento de sócios que representem mais da metade do capital 
social. Não havendo manifestação de vontade de aquisição das quotas, pelos 
demais quotistas, estas poderão ser cedidas ou transferidas, sempre após a 
autorização dos Poderes Públicos Concedentes. 

14- USO DO NOME COMERCIAL: 
A sociedade será administrada por um ou mais de seus quotistas, sob a 
denominação que Ihes couber, eleitos e demissíveis por deliberação de sócios que 
representem a maioria do capital social, observado o disposto na Cláusula I 5  deste 
instrumento, aos quais compete o uso da denominação social e a representação 
ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes de 
sociedades limitadas, a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

í 15- CONDIÇÕES PARA ADMINISTRAR A SOCIEDADE: 
) Os administradores da Entidade serão brasileiros natos e a investidura nos cargos 

somente poderá ocorrer, após haverem sido aprovados pelo Ministério das 
Comunicações. 

16- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
Fica expressamente eleito para administrar a sociedade, no cargo de Sócio 
Administrador, o quotista Romero Alcides Silva Brito, eximido de prestar caução 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

17- CONDIÇÕES PARA NOMEAÇÃO DE PROCURADOR: 
O Sócio Administrador poderá fazer-se representar por procurador em todos os atos 
de interesse da sociedade, administrando-a, para o que será solicitada prévia 
autorização do Poder Público Concedente, apresentando-se, na o~ortunidade, mova 
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18- ADMISSÃO DE LOCUTORES E REDATORES: 
Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das instalações elétricas, 
somente serão admitidos brasileiros. 

19- PROPORCIONALIDADE DE TRABALHADORES NACIONAIS: 
O quadro de funcionários da sociedade será constituído, ao menos, de 213 (dois 
terços) de trabalhadores nacionais. 

20- VALIDADE PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS: 
Os documentos que envolvam responsabilidade para a sociedade, somente terão 
valor se firmados pelo sócio administrador, nos termos da cláusula 14. 

21 - APURAÇÃO DOS RESULTADOS E SUA DISTRIBUIÇÁO: 
No final de cada exercício financeiro do ano civil, será levant Balanço Geral 
para a apuração dos lucros ou prejuízos da sociedade, que serão distribuídos ou 
suportados pelos quotistas, na proporção de suas quotas. 

22- CONDIÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: 
A distribuição dos lucros será sempre sustada, quando verificar-se a necessidade de 
despesas inadiáveis que impliquem o funcionamento das estações. 

26- CASOS OMISSOS: 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil 
(Lei 10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste 
contrato, as normas da Sociedade Simples e, facultativamente as disposições 
contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente a Sociedade 

1 
23- IN~CIO DAS ATIVIDADES: 
O início das atividades da sociedade ocorreu em 9.1 1.87, data da assinatura do 
contrato social. I i 

1; 
' I  

24- TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EM OUTRO TIPO JUR~DICO: 
Esta sociedade, observados os critérios de necessidade, interesse ou conveniência 
própria, ou para dar cumprimento a determinação emanada do Poder Público 

I 

I 
! 
1 

Concedente, poderá transformar-se em outro tipo jurídico de sociedade, adequado a 1 
execução do serviço de radiodifusão. 11 

25- CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DESTE INSTRUMENTO: I 
Não sendo ainda a sociedade permissionária ou concessionária de serviço de j 

radiodifusão, poderá alterar este instrumento, em qualquer de suas cláusulas, 
independentemente de prévia autorização do Poder Público Concedente, 
excetuando-se quando se tratar de execução de serviço em localidades situadas 
dentro dos limites da Faixa de Fronteira. 

1; I 
I 
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27- RESTRIÇÕES LEGAIS: 
Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei e 
nem se encontram condenados ou sob efeitos da condenação, a pena que veae, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão e peculato; ou contra a economia 
popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

28- REUNI~ES E DELIBERAÇOES SOCIAIS: 
Dispensadas as formalidades da publicação do anúncio, pela obtenção individual de 
ciência, as deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, que todavia 
poderão ser dispensadas quando todos decidirem por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto delas; o Conselho Fiscal será dispensado, por decisão dos sócios em 
reunião. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, fazendo-o perante testemunhas da Lei. 

Frutal, 31 de dezembro de 2.004 

RBMERO A W ~ ~ E S  SILVA BRITO 
Testemunhas: H' 

DATA: 21/01/2005 Pl1OTOCOl.O: 0 5 5 0 0 8 6 91 

RADIO CENTENARIO FM LTDA -ME# 
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Av. Juquinha Ganha Pouco, 70 - Cep 38.200.000- Frutal - MG 
CNPJ: 25.793.56310001-05 Insc. Estadual: 271.863.599.0090 

Departamento Comercial: 0~x34 - 3421-9097 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Reiterando o oficio no 1 O8 1/20 1 OICOREVBDEOCISCE-MC 
Ref. ao Processo no 53000.013676/2008 Renovagão de Outorga 

Rádio Centenário Frn Ltda - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o n." 25.793.56310001-05, Inscrição Estadual n." 271.863599.0090, Nire 
n." 3 1203 05907.2, estabelecida em FrutaVMG i Av. Juquinha Ganha Pouco 
n." 70, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora no Município de 
FrutaVMG, declara para fins de renovação de outorga, que o sócio 
administrador Romero Alcides Silva Brito, brasileiro, inscrito no CPF sob no. 
025.803.678-88, é responsavél pela gestão das atividades, pela área editorial e 
pela direção da programação. 

J 

Frutal, 15 de abril de 20 10 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICnQ 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO <<R 
SALA 308-0 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumvrimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CENTENARIA FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: FRUTALIMG 
PERÍODO: 19/09/2008 a 19/09/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 367612008 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA - 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fl- 61 
interessada, dirigido ao Ministério das~~omunica~ões; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fl. 62; 127 e 128 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); . -  . . 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou F1.63 e 64; 68; 70; 
comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 72 e 73 

( 4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou (F1.65 - .  a 67; 69; 71; 1 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 74 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); FI. 02 a 29 
I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; F1.30 e 31; 81 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em - - 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da-interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder coicedente,-dè acordo com 

F1.75 a 80; 
F1.105 a 117 
(laudo no 
0003MG20080201 
- irregular); 
Fl. 118 a 122 
(declaração da 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da M E L  
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÁO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

entidade 
informando que 
foram sanadas as 
irregularidades) 

F1.165 

I F1.82; 166 

F1.85 

Fl. 84 

Fl. 86 

Fl. 83; 129 

87 

FI. 120 a 140 

Fl. 88 a 93; 142 a 
158; 168 a 186 

F1.94 

Fl. 95 e 96 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1.97 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1.98 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 99 e 100; 187 a 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 189 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

MARIANNE PEREIRA ROSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL t>f A-' i\litjt,* a- 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES $, 
~~# d 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMIJNICAÇÃO ELETRONICA % 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Memorando n\J .) '3 120 1 OIDEOCICOREV-MC 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.0 1367612008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modular, na localidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, de interesse da RÁDIO 
CENTENÁRIO FM LTDA, constatou irregularidades técnicas, motivo pelo qual solicitamos 
informar a esta Secretaria se tais irregularidades já foram sanadas. 

Atenciosamente, 

ELO 



Pelo presente processo, a entidade acima, pemissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, no município de FrutauMG, utilizando o canal 248 (duzentos e quarenta e oito), classe 
B1, solicita autorização das novas condições de operação de sua emissora referentes a atualização das coordenadas 
geográficas, alteração de transmissor principal, mudança da altura do Sistema Irradiante, conseqüentemente 
alterando o Hci e comprimento da Linha de transmissão. 

( ' , * ) t ) I  ! " ",, 
DE OUTORGAS/DEOC/SCE-MC **;i ,:d&("$ l COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGEN $2 

i a  
O' 

PROCESSO: 53000.046000/2005 G, r, I G l  

ENTIDADE: F&IO CENTENARIO FM LTDA 1:uLtfca -*-a- # 

1 i c7 

3~ 30 
Senhor Coordenador, 

A análise do processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, 
motivo pelo qual opinamos pela aprovação nos termos do Despacho, conforme minuta anexa. 

1 

I 

1 

I 

Brasília, 14 de junho de 2010. 

AUGUST 
V Engenheiro 

De acordo. 
Encaminhe-se o presente Despacho à consideração do Senhor Coordenador-Ger$-ge Engenharia de Outorgas. 

Aprovo. 
Expeça-se o Despacho. 
Cadastre no SRD e encaminhe o presente Despacho à entidade para seu conheci e efetivação do que foi 

1 . aprovado. 

Coordenador-Geral l e  Engenh ia de Outorgas r 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO n." -3 5 , de 15 de junho de 2010. 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 17, inciso VIII, da 
Portaria no 310, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que consta no 
Processo n." 53000.046000/2005, resolve: 

Autorizar as novas condições de operação, segundo as quais a RÁDIO CENTENÁRIO FM 
LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de 
Frutal, Estado de Minas Gerais, canal 248 (duzentos e quarenta e oito), classe B1, deverá executar o, 
referido serviço, de conformidade com a ficha técnica em anexo. 

Determinar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data deste 
Despacho, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para fins de 
licenciamento ou encaminhe fornulário de vistoria conforme Portaria no 159, de 8 de abril de 2009, 
publicada no D.O.U. de 9 de abril de 2009. 

Determinar que sej a à entidade interessada, mediante o encaminhamento de 
Oficio, acompanhado de AR-Postal. 

v. 

%Tli 
VES C OSINHO 



PROCESSO N.' 53000.046000/2005 FOLHA 1 DE 2 

Omnidirecional 

KMP CABOS ESPECIAIS LTDA 
Comprimento: EficiBncia: lmpedância Característica: Atenuação. 

52.0 m 73.7 % 1 50 Ohms 1.20 dB1100m 



FOLHA 2 DE 2 

* Altura do centro geométrico do sistema e em relação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
2 , ; *\>!yl* r - * 
?$ C? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ".r .$ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n." 1689120 1 O/CGEO/DEOC/SC-MC 

Brasília, 15 de junho de 20 10. 

Ao Senhor 
Representante Legal da 
Avenida Juquinha Ganha Pouco, 70 - Bairro: Universe Residente Plaza 
382000-000 Fruta1 - MG 

r 

i 

Assunto: Encaminhamento de Despacho. 
Referência: Processo n." 53000,046000/2005 

Senhor Representante Legal, 

U4 , de 15 de junho de 2010, Encaminhamos, em anexo, o original do Despacho n."' 
expedido em favor dessa entidade. 

Atenciosamente, 

coordenador-~eraldde ~n~enhadia  de Outorgas 



Ministério das Comunicações - MC 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos i:yz7 dias do m6s , 
procedemos ao encerramento deste v01 esso no 53000.013676~2008-95, contendo 21 1 folhas, 
abrindo-se em seguida o volume no ,T% 
Para constar, eu > 

subscrevo e assino. 

Carimbo e assinatura 

Data: 25/07/2011 14:52:22 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL , i 
1 

ASSUNTO: 

PROCESSO: 53000.013676/2008 
INTERESSADO: RÁDIo CENTENÁRIO FM LTDA 
ASSUNTO: RENOVAÇ~@ DE OUTORGA 
CIDADE: FRUTALIMG 

OUTROS DADOS 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

SEDAP I PR - IMPRESSO No "7 



. . 
ibtw, -" 

I ~~~ 
Ministério das Comunicaqões - MC e/. 66$ 

Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERMO DE ABERTURA 

subscrevo e ass 

Carimbo e assinatura 

Data: 25/07/2011 14:52:06 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 
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<a MinMrio dãs Ca Destaques do Governo 

"3 MIIPLW PrIneQpaI 

"nserlta Geral - FM 
Identificaç8o do Canal PB 

UF: MG 
Município: Frutal 

Freqüência: 97,5 MHz 
Classe: i31 
Canal: 248 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CENTENARIO FM LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322387531 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: RADIO CENTENARIO FM LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geogrbfisas da Município 
Município: Frutal/MG 

Latitude: 1-1 Longitude: -1 

SRD »» Consultas »» Geral I lnternet tela 

3 

l i l  

",+"O 

@. Li'. 
"3' 

"&@ -%,? 
'r" 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030143954 
CNPJ: 25.793.563/0001-05 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

NO Fistel: 04030143954 

Raio: 148 

Coordenadas "oograficas 

Latitude: O ~<Iloi. ' 4 (10õ '"1100 I( )iii 4 

Longitude: 140 O 0(156 4m "4 1100 4 

Local Específico: ) I 1  (opcional) 

Coordenada pré- 
fixada?: 

Características 
Canal: 248 

Classe: i 4 

Frequência: 97,5 

Canal Educativo?: Pkf, I 

Limitações: - Sim Não 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histárico / Obçewações 
SSR184/88 ;  RESOLUCAO ANATEL 125/99 

Histórico: I 1 

Observação: 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 
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Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: [25793563000105 11 

a"" 0 "'r-4 Qf ' i 
'.a> 

E!, $0'3 
c; - 
2. .. , , , .o,.- '! 

Razão Social: RADIO CENTENARIO FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 38200000 Logradouro: AVENIDA JUQUINHA GANHA POUCO 

Número: 70 Complemento: Bairro: UNIVERSE RESIDENCE PLAZA UF: MG 
Município: Frutal Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 34 34219097 Fax: 34 34219097 

Endereço de "orrespondgncia 
País: Brasil 
Cep: 38200000 Logradouro: AV. JUQUINHA GANHA POUCO 

Número: 70 Complemento: Bairro: UNIVERSE RESIDENCE PIAZA UF: MG 
Município: Frutal Distrito: SubDistrito: 

Telefone: n Fax: )I E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1-1 
SCRAD Técnico: 7 1  

Data Limite 
Instalação: D 

Fistel: 104030143954 1 

Data Publicação [19/09/1~98 1 
Contrato/Convênio: . 

Número do Processo: [537100004721998 a 

, Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

r (16/09/1988( 4 (19/09/1988( Outorga l ia1  ?4 

(2032 B 1-1 1 1-1 Renovação 4 

Autoriza o Uso 
de 

15726014 4 4 4 [04/04/2000 Radiofrequência 4 $ 
e Consolida as 
Características 

Característica da Estação Instalada 
» Endereços 

Estação Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 
Cep: 00000000 Logradouro: AV. 'A' QUADRA 10 LOTE i5 
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Número: . Complemento: Bairro: 

Município: Frutal Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geogrificas do Município 
Município: 205013152 

Latitude: D Longitude: 148~562657 1 Raio: 148 

Coordenadas Geogrhfieas Estação 

Latitude: Longitude: 71 
Distância ao 

Centro do 71 Krn 
Município: 

Azimute: T I  (Azimute da esta~ão transmissora em rela~ão ao centro da Localidade.) 

Inforrnagões da Estação 

Cota Base Torre: 1560 1 m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: 120~010000 I 
i Estúdio Principal 

País: Brasil 
Cep: 38200000 

Número: . 
Município: Frutal 

Estúdio Auxiliar 

Longitude: -1 

Logradouro: R. CONEGO MARINHO, 72 
Complemento: Bairro: 

Distrito: SubDistrito: 
UF: MG 

>> Estação Principal 

Antena Principal 

Fabricante: 

Modelo: IBECP-41. Ganho: T ( d B d  

Polarização: 

Beam-Tilt: 10 1 41 graus 

Orient. NV: 10 graus 

Preenchimento 
de nulos: 71 (O/O> 

HCI: al rnetros 

Descrição: 

lvlgxirna: 200 Digitados: O 

Transmissor Principal 

Código l 0 2 2 7 8 6 ~ ~ ~ 0 3 8 1  I @ Ex,: (Produto) (Ano) (Solicitante) (Fabricatite) Equipamento: 

Potência: kW 4 

Fabricante: WTK TELECOMUNICACOES LTDA 

Modelo: 5, iil9'iii i )  

Validade: 11/04/1991 

Potência 250-1000 w 
Equipamento: 

08s.: Para coriailtar prodiitoç, 

Linha Transmissão 

Fabricante: 

Modelo: 1 1  4 Impedância: r] ohrns 

Comprimento: 71 m Atenuação: dB/100m 

>> Potência Efetiva Irradiada 
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!Ei Potência Irradiada 
ERP,,(P, x G x 71 kW Ex.: 1234,5678 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) - 
Radial Azimute (graus) Altura (m) ERP (kW) 

11.5711 

>> Estação Auxiliar 

Antena Auxiliar 
Transmissor Auxiliar 
Linha de Transmissão Auxiliar 

>> Numero do Processo e Observações Gerais 

Num. Processo/Observações 
Num. do 

Processo da 153000 . 1 1/ Ex.: 53521.000235/2003 
Portaria: 
Num' 153500 , -1 I (20061 Ex. : Processo do Ato 

de 53521 .O002351 2003 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 





Oertidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CENTENARIO FM LTDA 
25.793.563/0001-05 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas 5s receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

Emitida às 13:49:12 do dia 14/06/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/07/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

\ 

CERTID~O NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CENTENARIO FM LTDA 
23.244.486/0001-09 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:03:33 do dia 14/06/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/07/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Processo: 53000.013676/2008 
Interessado: RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA. 
Assunto: Renovação de Outorga - FM 
Localidade: FrutaVMG 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela RÁDIO 
CENTENÁRIO FM LTDA , concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em 
Frequencia Modulada, na cidade de Fruta1 IMG, utilizando o canal 248( duzentos e quarenta e 
oito) e a fiequência de 9 7 3  MHz , classe B 1, aduzimos o que segue: 

I 

1 

1 

a) Em 04/04/2008, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 
pela entidade, para o período de 19/09/2008 à 19/09/2018. 

b) A entidade apresentou em fls. 44/53 do processo sob no 53000.04600012005 de 
alterações técnicas Laudo de ensaio do Transmissor Modelo FM-2500-M/E, Fabricante LYS 
ELECTRONIC LTDA, e declaração de profissional habilitado atestando a veracidade das 
informações prestadas no Laudo de Ensaio do transmissor acompanhada da ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica quitada, sendo que os resultados de medições obtidos estão de acordo 
com norma técnica vigente. Após análise do laudo de ensaio constatamos que o transmissor 
principal opera em conformidade com as características técnicas do fabricante, estando apto ao 
funcionamento. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNZCAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

c) Em 21/08/2008 a entidade passou por Vistoria Técnica efetuada pela ANATEL 
originando o Laudo de Vistoria Técnica no 0003MG20080201 e a Notificação de 
Iregularidade no 0003MG20080201, sendo detectadas irregularidades em relação ao Sistema 
Irradiante, altura do centro geométrico e Azimute de Orientação em relação ao NV, diferentes do 

e> Em 12/05/2010, por intermédio do documento 53000.024035/2010 anexado ao 
processo de Alteração de Características Técnicas sob no 53000.046000/2005, apresentou pedido 
de alterações para saneamento das irregularidades detectadas no Laudo de Vistoria Técnica 
realizado pela Anatel, deste pedido, foi expedido o Despacho no 113, de 15 de junho de 2010, 
autorizando novas condições de operação, desta forma tendo sido sanada as irregularidades 
detectadas pelo Laudo de Vistoria Técnica realizado pela ANATEL. (fls. 12811 3 5) 

i 

1 
I 

d) Em 24/09/2008 em função das Irregularidades detectadas no Laudo de Vistoria 
Técnica efetuado pela ANATEL, a entidade apresentou defesa das irregularidades encontradas e 
declaração assinada pelo Representante Legal de que já havia corrigido as irregularidades. FLS. 
1181122. 

9 Não constam débitos em desfavor da entidade de receitas administradas pela 
ANATEL. 

autorizado; Coordenadas geográficas diferente da autorizada, inexistência de dispositivo de 
proteção. (fls. 10511 17) 

1 
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Continuapâo & Info 
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O Contrato/Convênio da entidade publicado no DOU de 19/09/1998 g> 

2.  Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 
Vistoria no 0003MG20080201 se encontram sanadas e o Laudo de Ensaio do transmissor 
principal está em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos requisitos 
técnicos mínimos previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar 
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de Renovação 
e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 15 de junho de 201 0. l i  - 

AUGUST 
Engenheiro 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas. 

Em, 15 de junho de 2010. 
I I<  

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Regi 

Em, 1 dejunho de 2010. 1 

LUC H 0  
Coordenador - Geral d$lEngenharia(de Outorgas \ 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CENTENARIO FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: FRUTALJMG 
PERÍODO: 19/09/2008 a 19/09/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 367612008. 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 61 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 128 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 63/64; 68; 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 70; 72/73 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 65/67; 69; 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 71 e 73/74 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 02/14; 
- - - - - - - 

17/29 
6 -  Anotação de Responsabilidade Técnica - ARC quitada; Fls. 15/16; 

30131 e 81 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

Fls. 75/78 e 79180; 
1051117 e 
1181122 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo %m 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

. í < ;' 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 207 

I 

I 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço I Fls. 84 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 
I 

Fls. 166 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 85 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 86 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; I Fls. 1301140 1 

Fls. 129 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 87 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

Pls. 1671186 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento da obriga&ão de transmitir 5 (cinco) horás semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Pls. 94 

Fls. 95 e 96 



I -i .r 
L 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando"btFls. 9$"' 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 

L - 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Fls. 98 

Pls. 187/189 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

Brasília, DF, de 6 ~ &  de 2010. 

CLAUDIA MARTIN~ DE O. MORALE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES -(! 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E L E T ~ ! P J I C  
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

" 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇAO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

/CGLO/DEOC/SCE-MC 120101 DESPACHO N" I r 

Brasília, de 

Ref.: Processo no: (53000.013676/2008) ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: Rádio Centenário FM Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: FrutalIMG 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliaçiio de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no I período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 1 

i 
i 
I 

/ j  PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

Brasília, i%/ / 

PROCESSO 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

w 

SITUAÇAO ATUAL 

De acordo: 

COORDENADOR DE ÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 jl 
li 

& Menu Principal SRD »» Consultas »» Técnicos »» Piano Básico 

Nano Básico - FM 
Fruta{/&" 
Canal Classe Entidade 

248 I31 RADIO CENTENARIO FM LTDA 

253 C RADIO FM DE COMUNICACAO FRUTAL LTDA 

rn B1 

Localidade Fase Situação 

3 H 

2 H 

o 

275 I31 RADIO NATIVIDADE FM DE FRUTAL LTDA 3 P I 
Usuário: - Data: 16/06/2010 Hora: 13:59:54 

I ; 
Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 

i; 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem. asp 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA , 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

INFORMACÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e h adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo 
de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CENTENARIO FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: FRUTALIMG 
PERÍODO: 19/09/2008 a 19/09/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01367612008 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 347, de 16 de setembro de 1988, publicado no DOU de 19 de 
setembro de 1988 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Portaria no 2.032, de 08 
de outubro de 2002, publicada no DOU de 29 de novembro de 2002. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não 
( )Sim. Transferência Direta. 
( )Sim. Transferência Indireta. 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
Fls. 61 

Fls. 128 

Fls. 63/64; 68; 
70 e 72/73 



4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as 
normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( x ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5O, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 
e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, $ 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação. 

Fls. 65/67; 69; 
71 e 74 
Fls. 02/14; 
17129 
Fls. 15/16; 
30131 e 81 
Fls. 75/80; 
1051117 e 
1181122 e 
2091210 
Fls. 79/80 

Fls. 207 

Fls. 166 

Fls. 85 

Fls. 84 

Fls. 86 

Fls. 129 

Fls. 87 

Fls. 130/140 

FIs. 1681186 

Fls. 94 

Fls. 95/96 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

I moldes do artigo 221, IV, da CF. I I 

Fls. 97 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 

Fls. 98 

I documentos de comprovação. I I 

2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 

I 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 1 Fls. 214 

Fls. 18711 89 

I Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração I 1 
I de infracão instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações ( 1 1 cometida; durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se configuram ou ( I I não impedimento ao deferimento do pleito referente ii renovação. I I 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de 
vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada 
na(s) folha(s) indicada(s): 

Não Houve. 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido concedida a 
partir de 1997. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Não se aplica. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

I I Nome I Cargo I Nacionalidade I / 

Fls. 215 

/ I Romero Alcides Silva Brito 1 G. Atividades I Brasileira 
I I I 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

I 
Nome 

Romero Alcides Silva Brito 
Cargo 

A. Editorial 
Nacionalidade 

Brasileira 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

i 

Brasília, de d~h~b de ,w 10 

Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, em / -- b L\ 

evisão de Outorga 

DE A C O F O .  A apre~iação do(a) Senhor(a rio(a) de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
e m , . . / b  -- /#/L). 

Grupo de Trabalho de At /s de Pós-Outorga P 
DE ACORDO. A Con 

l L 5 - í ~ ~  



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
i" 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 0661 - 1.13 / 2010/JSNCGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSOS nQ 53000.013676/2008 
INTERESSADO: Rádio Centenário FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada. 

I - Renovação da outorga concedida à Rádio 
Centenário FM Ltda. para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Frutal, Estado de Minas Gerais. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Centenário FM 
Ltda., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Frutal, Estado de Minas Gerais, relativa ao 
decênio de 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi conferida pela Portaria nQ 347, de 16 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 subseqüente e, renovada pela Portaria 

I nQ 2032, de 8 de outubro de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de 
novembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo nQ 249, de 2005, p blicado no 
Diário Oficial da União em 18 de abril de 2005. /" 

/ 
3. O processo foi submetido à análise técnica da Secretaria de 
Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressuposto 
ao deferimento do pedido, conforme Informação nQ 393l2010lCOREVlDEOC 
2161219). 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 1 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a p 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que explor 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 d 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a o 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 1 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.Br 9 

a, 



\ 

Continuação do Parecer NQ 0661 - 1.13 / 2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 34, 
015 da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 -ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado tempestivamente, 
nos termos do art. 30, do Decreto no 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 2161219). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fls. 215, 
demonstra que não foram instaurados em face da entidade processos administrativos de 
apuração de infração. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medica 
terapias, fl. 94; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpri 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 95; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade co 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 97; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores étic 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 98, 

12. Por fim, cumpre informar: / 
/I* 



O Número de emissoras do serviço na localidade - 4 registros, conforme extrato da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fl. 215; 

O Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Celso Arantes Brito e Romero 
Alcides Silva Brito, ambos brasileiros natos (fls. 88/93); e 

O Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é responsável 
pela gestão das atividades, pela área editorial e, pela direção de programação, o Sr. 
Romero Alcides Silva Brito, brasileiro nato (fls. 1871188). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários 21 renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 

1 Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 19 de 
setembro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 39, da Constituição da República, 

A consideração superior. 

Brasília, 27 de julho de 2010. 

Coordenadora jurí 

Coordenador-Ge 

Aprovo o parecer por se , acompanhado dos 
respectivos atos, ao Ga Comunicações para as 

.--.-- 
1 



PORTARIA N V  5 3 , DE 2 4 DE AGOSTO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuigões, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53000.013676/2008, resolve: 

1 Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $35 da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 19 de setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIo CENTENÁRIO FM 
LTDA., pela Portaria nQ 347, de 16 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 
subseqüente e, renovada pela Portaria nQ 2032, de 8 de outubro de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 29 de novembro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo n" 249, de 2005, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 18 de abril de 2005, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no município de Frutal, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
iI 

JOSÉ ART 
Ministro de Estadd das ~omunie\~ões  



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n" 53000.013676/2008, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sonora, em fiequência modulada, no 
município de Frutal, Estado de Minas Gerais, por dez anos, a partir de 19 de setembro de 2008. 

2. A permissão foi conferida pela Portaria n" 347, de 16 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 19 subseqüente e, renovada pela Portaria 119032, de 8 de outubro de 
2002, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de novembro de 2002, referendada pelo Decreto 
Legislativo nQ 249, de 2005, publicado no Diário Oficial da União em 18 de abril de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria co dica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e 

i ) submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. 

', 
LEITE 

Ministro de Estado &s ~omuniea~ões  



ISSN 1677-7042 Diário Oficial da União - sesão I No 179, sexta-feira, 17 d e  se tembro  d e  2010 

O Secretário de Atenqão à Saúde, no uso de suas atribui- 

Considerando n manifestaqão da Secretaria de Estado da Art. 2" A enplorqão do serviço de mdiodifi~são. cuja outorga Art. 4" Determinar iie os processos das entidades não con- 
Saúde de Minas Gerais e a aprovacão no âmbito da Comissão In- é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Bnsilciro de templados, após n definiqão %a nutoriuiqão do canal de que trata estn 
tergestores ~ i ~ a r t i t e  ~icrorregional (CIB MACRO no 237 - Su- Telecomunicaçòes. leis subseqüentes c setis reylamentos. deste): 

Portaria, serão indeferidos e arqiiivados. 
Art. 3' Este ato soiiiente produzirá efeitos legais após de- Art. 5" Esta Portaria entra eni vigor na data de sua pii- 

da " ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ & b ~ ~  ~ ~ ~ s f ~  libcraçõo do Congresso Nacional, nos termos do $ do an. 223 da blicação. 1 

ções, 
Considerando a Portaria, no 1.169lGM, de 15,dc jiinho de 

2004, que instihii a Política Nacional de Atenção Cardiovascolar de 
Alla Coni lexidade: 

dnsiderando a Portaria SASMS d 210 de 15 de junho de 
2004 oe define as Unidades de Assistência em ' ~ l t a  Complexidade 
~ardio$asciilar e os Centros de Referência em Alla Com~lexidade 

I 
1 
! 

i 
I 

I 
i 

i 

tergestores Bi nrtile do Estado, por meio da Resoliiçno no. 057 , de 14 COnStitui~ãO 
de maio de 2910; e Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de siia pu- IOSE ARTUR PILARDI LEITE 

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenqão à Saúde blicação. 
- Depnmniento de Atenção Especializada - Coordenaqão-Geral da POI?T,<RII\ NVH43. DF: I5 DE SETEI\tIiI10 DE 2010 

Média e Alta C o m p d a d c .  resolve: l i jsÉ AICIUR FILARDI LEITE O MINISTRO DE ESTADO DAS C0MUNICA;ÇÕES. no Art. l0  - abilitar os estabclecimenios a se uir descritos 
com? Unidades de Assistçncia de Alta ~amplcxidad% em Tcrapià I'Oll'l.hI<lA h" 7.51. »E 14 »E &<;OSTO DE 2010 

iiso das atrtbuiqães que lhe confere o nrt. 87 da Constituiqão. re- 
solve: Niitricional - EnteraliParenteml: 

Art. ,I" Publicar Consulta Ptiblicn p a n  a execução do Sen,iqo 

Cardiovasciilar e dá outras providèncias: 
Considerando a manifestacão favorável da Secretaria de Es- 

Ari. 4O - Esta Portaria entra cm vigor na data da siia pu- AR. 4' Esta Portaria entra em \,igor na data dc siia pu- blica~ão. 1 1  
blicnqão. blicaçso. 

.IC)S$, ARIUR FILARDi 1.CITE 
Al.Bi~RT0 BEL.TRAMi! I O S ~  AR?'I.iK FILAII!>I I.CI'TC 

DESI':ifllOS DO IIIUISTItO 
I'OlCi.&lllA NC 467, DE 15 DE SEiEhlBRO DE 21110 PORTARIA Fia 770. DE 25 DE AGOSTO DE 2010 Biii li, d i  sstciiih:it de 201 I )  

tado da Saúde de Minas Gerais'e aprovação da hnbilitnçao ela 
Comissão Intergestores Bi artite Macro-gtonal nv. 63, de ]?de 
março, homologada na 15P' Reunião Ordiniria da Comissão Inter- 
gestores Bipartite do Estado de 14 de abril de 2010 e 

Considerando a avaiiacxo da Secretaria de Atencao à Saúde 

RnWo SocinVNomc C~ritariah4unici~io 
HGF Hos ir l Genl de FonnldSES - 
~ofin~ed!E 
Elos pilnl Gcrnl Dr, Wnldeninr 
dnatimto de Saijdc c Gstüo Hoipitalor 
- FortaledCE 
Sudn Cura de Misericbrdic de Juiz de 
F0ruiMG 
iior iinl Escola da.Llniverridude Fedenl 
do f~ ian  lo Mineiro - UbenbdMG 
Hor itnl?üo MmodSoçiedade Piauien- 
se & Combato no CnnceriPI 

- Departaiiiento de Atenção Éspccialiwdn - Coordenaçio-Genl da 
Mfdin c Alla Com lexidadc. rcsolvc: 

Art. I" - dbili tar  o estabelecimento a seguir como Unidade 
de Assistència em Alta Cotnplexidnde Cardiovascular. para rcalizar 
procedimentos no serviqo especificado: 

CXFJ 
07.954.57110014-29 

05,268,52610001-70 

21.575.709lWOI-95 

25.437.4841010001-61 

06.870.0261OWI-77 

CNES 
2497654 

2785900 

2153882 

2206595 

2726998 

Art. 2' - O custeio do imoaclo financeiro nemdo Dor esta 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S .  no de Rctniismissão dc Televisão com Tecnologia Digital - RTVD na 
iisa de suas atribiiiqões. conforme o disposto no nrt. 5" da Lei n" localidade de Cotin. Estado de São Paulo. canal 51 (cinqucnta c 
5.785. de 23 dejiinlio de 1972. e no nrt. 6'. inciso 11. do Dccrcto no um). 
88.066. de 26 dc janeiro de 1983, c tendo eiii vista o qiic consta do Art. 2" Os intcressndos em participar da sclcçãa pnn erc- 
Processo n" 53000.01367612008. resolve: ciição do referido serviço deverão. no prszo de 30 (trinta) dias a 

A*, dc co,n o art, 33, P3a, da Lei na 
contar da publicnção desta Portaria, atender as exigèncias abaixo 

4'117' de 27 de de por an?s2 a partir de l9 de descritas, - manifestar o interesse. niedianle requerimento dirigido setembro de 2008. a permissão outorgada à RADIO CENTENARIO 
FM LTDA.. pela Portaria no 347, de 16 de setembro de 1988, pu- Ministério das Comunicaqões 
blicnda no Diário Oficial da União do dia 19 subseqüente e. renovada Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr6nica 

A*. 29 - ~ ~ b i l i t ~ ~  o estabelecimento a se ir descrito, pcla Portaria n' 2032, de 8 de oiitubro de 2002, publicada no Diário ,s lanadn dos Ministérios 
Unidade de Assistència de Alta Complexidade em%rapia Nutricional Oficial da União do dia 29 de novembro de 2002, referendada pelo :0!044-900 - Brasilia - DF 
- Enteral: Decreto Legislntivo no 249, de 2005. publicado no Diário Oficial da 11 - apresentar a documentação confomie estabelecido no 

RnWo SociuiiNamc Cnnlariah4uniei io CNES CNPJ 
União do dia 18 de abril de 2005, p a a  cxplonr, sem direito dc item 5. subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 0112001, aprovada pela 

CRIO . & i 2723190 i07,990,336,0001.98 exclusividade. o scrvipo de rndiodifusão sonom em freqüència mo- Porlaria MC n.' 776, de 14 de dezenibro de 2001. 

habilita ão dar se i por meio da ~ P I  Estadual, de-acordo com o 
Ofic\o ~uB.sPÃ<~'  0430, de 18 de agostp de 2010, da Secretaria de 
Politiens e Acões de Saúde. da Secretaria de Estado da Saiide de 

Oiicolocia - FonaledCE 

Minas ~emis. '  
Art. 3O- Esta Portaria enùn em vigor na dala da sua pu- 

blicaqào. 

dulada, no municipio de Fmtal, Estada de Minas Gerais. Art. 3O Findo o pnzo de qiic tmla o Art. 2O, os pedidos de 

Ministério das Comunicações 

2o A explonção do serviço de radiodifusão, outorga outorga relativos à localidade mencionada ser.50 apreciados para 
Art. 3' - O custeio do im ncto financeiro gcrado por esta 6 renovada por esta reger-ae.~ Código Brasileiro de ppsslvel autorização de i i t i l iz~~ão do canal para a prestação do ser- 

:$':$,$% yiz$d: ~~~l~i"&"'$l~i~~rii l~dn Telccomunicaqòes. leis subseqüentes e seus regulamentos. 
viço. 

Art. 4O Detemiinar iie os processos das entidades não con- 
Portaria na 2.860lGM. de 26,dc novembro de 200& que estabe!ece Art. Este ato produzirá efcitOs legais de- templadas. após a definição %a aittorizaqão do canal de que trata esta 
rcciirsos aos Estados. do Distrito Fcdeml c dos Miinicipios para n arca liberação do Congresso Nacional. nas termos do B 3' do a*. 223 da  portaria^ serão indcfcridos e arquivados. 
de Terapia Niitricional. Constituiqão Fcdcnl. Art. 5O Esta Portaria cnlrn cm iaigor na data de sim pu- 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 715, DE 3 DE AUOS'lO O13 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. no 
uso de s i m  atribuições. confonne o disposto no art. 5" da Lei no 
5.785. de 23 de jiinho de 1972. e no art. 6'. inciso 11. do Decrclo no 
88.066. de 26 de janciro de 1983. e tcndo em vista o que consinin dos 
Processos nD 53790.00110811998 e 53000.05960012009, resolve: 

Art. I" Renovar, de acordo com o art. 33, $3". da Lei no 
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a pnrtt de 28 de 
novembro de 2008. n pcriniss3o outorgada à RADIO SEPE TIARARI 
LTDA., pela Portarin no 1.223, de 22 de novembro de 1978, publicada 
no Dibrio Oficia! da União do dia 28 de novembro dc 1978: parn 
explorar, sem direito de excliisividade, o serviqo de radio$ifus%o 
sonora, em frcqilència modulada, no Municipio de Santo Angclo. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

o \ I I N I S I I < ~  DE ESTADO DAS Co\IIIsIc,\('i)cs. 00  

iiss dns ntribuiqü~,. coniornw o d(<liosio no nri 96. iieiii 3.  alincx 
'h''. do Rcri~lmrntn doí Scni:o, de Riidiodiiu\jci. e icndo cm ! ~ i n  
o alie consin do Processo ~dn;inistmtivo n' 53000.03639012008. re- 
soive: 

Art. I' Aiitoriwr a realização de transferência indireta da 
permissão outorgada à RADIO DIFUSORA DE RESPLENDOR LT- 
DA., para execução do serviço de radiodifilsão sonom, em Crgqüéncia 
modulada, no Municipio de Resplendor, Estado de Minas Gerais, pela 
Portarin no 22, de 1" de fevereiro de 1990. publicada no Diário Oficial 
da Uniõo do dia 5 subscqfienle referendada pelo Decreto Legislativo 
no 110, de 1991. publicado no Dibrio Oficial da União do dia 7 de 
junho de 1991 e. renovada pela Portaria na 763, de 19 de novembro 
dc 2008. publicada no Dihrio Oficial da União da dia 10 de dezcmbro 
de 2008. mediante cessão de cotas representativas do capital social 
pnra outros cotistas. que passarã0.n deter o inando da socicdnde. 

Art. 2" Aprovar os quadras sacielário c dirclivo da cntidadc. 
conforme consta nesta Portarin. 

Art. 3' Determinar. nos ternios do artigo 97 do citado Rc- 
giilameiilo. qiic a entidade apresena a alteração contrntilal contendo a 
tnnskrència ora aiitorirada. nrqiiivada na repnrtiqão conipeteiite. 

Arl. 4" Determinar que. após nprovnqão dos atos por este 
Ministério. se proceda à devida coiiiitnicnqão ao Congresso Nacional 
nos termos do art. 222, $ Se. da Conslituiqão da Rcpública. 

An. 5" Estn Portnria entra em vigor na data de sua pu- 
b l i c a ~ % ~ .  

PDRTANA N' 842, DE 15 DE SETEhIBI<O DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das ntribuiçãcs que lhe confcre o art. 87 da Canstiluiç%o, re- 
solve: - - ~  . 

Art. Ia Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço 
de Retrnnsmissão de Televisão - RTV na localidade de Campo Novo 
do Parecis, Estado do Maio Grosso, canal 21 (vinte e um). 

Art. 2° Os interessados em participar da sclcção pnra exe- 
cuqão do referido scnjiqo deverão. no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da ~ublicacão desta Portaria, atender as exicències .~bnixo . . 
descritas: 

I - mmifestar o interesse. inediantc reqiieriinenlo dirigido 
no: 

Ministério das Coiiiiinicaçães 
Secretaria de Serviços de Com~inicaqão Eletrônica 
Esplanada dos Miiiislérios 
70.044-900 - Brasilia - DF 
I1 - apresentar a documentação coiiforriie estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.' 0112001. aprovada pcla 
Portaria MC n.' 776. de 14 de dencinbro de 2001. 

Art. 3O Findo o prnzo de que trata o Art. 2O, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
porsivcl atiloriwqào de utiliiaqão do canal parn a prestação do ser- 
viço. 

Proccsso no 53790.001 14912001, 
Interessado: Rádio Globo liui Ltda 
Localidade: Ijui - MS - 
Acolho o PARECER No 1013 - 1.1512009lJSNiCGCUCON- 

JUR-MCIAGU. no sentido de informar que esta pasta concluiu pela 
inexistència de obstáculo ao deferimenio da ai~iorizaqão para iça- 
lizaqão da altenqão coiitratunl nos quadras societirio e diretivo da 
Rádio Globo Iiui Ltda. 

l : i i :a~~nhc-~r o rr.f:rirlo prd:rsso. icon~p~nliido do c.iiilo 
pirccer c da C~po,i;,io dc hlotivoç ao Bxr:lcnii,rimo Scntar I'rc- 
ridcnic da IRcnúblicn. ;i durni cuiiin:ie. nos icrnios do on Y6. iiriii 3. 
alínea "a", do'~ecreto nÔ52.795163, a decisão final sobre o pedido de 
tnnsferència indireta da concessão. 

Processo no 53000.01684712009. 
Interessado: Rádio Difiisora Princesa do Sul Ltda. 
Localidade: Cachoeira de Ilnpemirim - ES 
Acollio o PARECER No 0773 - 1.15 1 2010lJSNlCG- 

CEICONJUR-MCIAGU, no sentido de inforiiinr que esta pasta con- 
cluiu pela incxistència de obstbculo ao deferimento da autorização 
onrn realizacão da nlteracão contratiinl nos auadros societário e di- 

Encaiiiinlie-se o referido proccsso. acompanhado do citado 
p?reccr e da Exposiqão de Motivos ao Encelenlissinio Scnhor Pre- 
sidcna da Reoública. a aueiii conioetc. nos tcrmos do arl. 96. item 3. 
alínea "a", do'~ecre1o nÔ 52.795162. a decisão final sobrc o pcdido dc 
translerència indireta da concessão. 

Processo no 53000.02987512003. 
Interessado: Registro Emissora Regionais de Radiodifusão 

Lida. 
Localidade: Registro - SP 
Acolho o PARECER No 0778 - 1.15 1 201OIJSNICG- 

CUCONJUR-MCIAGU, no sentido dc informar que esta pasta con- 
cluiu Dela inexistêncin de obstáculo ao defcrimento da aiitoriznqão 
pno  r&lizaqão da alteração contnli~?l nos quqdr?s societkrio e di- 
retivo da Regis!ro Emissoras Regionais de Radiodifusão Ltda. 

Encaminhe-se o referido Dioccsso. acoiiipanhado do ciindo 
parecer e da Exposiqão de Motivis ao Excelentfisinio Senhor Pre- 
sidena da República. n quem compete, nos tcrmos do art. 96. iteni 3. 
nlinca "a". do Decrcto no 52.795163. .i dccisão final sobre o eedido de 
transferência indireta da concessão. 

Processo no 53000.06237012006 c 53000.01651712007 
(npenso). 

Interessado: Rldio Lidcr do Vale Ltdn. 
Localidade: Hcrval D'Ocste - SC 
Acollio o PARECER Na 0780 - 1.1512010lJSNlCGCUCON- 

JUR-MCIAGU. no sentido de informar que esta pasln concluiii pcla 
inexistencia de obstáciilo ao dcferimcnto da nutori~iqXo pura rr'n- 
lii.ncãn da alicrncão contratiinl nos quadras socictário c diretivo da 
R& Lider do *ale Ltda. 

Encaminhe-se o rcferido processo, acoinpnnbado do citado 
ppreccr e da Exposiqão de Motivos ao Excelentissima Senhor Pre- 
sidente da República a quem compete nos temos do art. 96 item 3 
alinea "a", do ~ e c r e t h  no 52.795163, a'dccisão final sobre o pedido dè 
tmnsferència indireta da concessão. 

JOSE ARTUR FILARLII LEITE 

ido digitalmente conforme MP nQ.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infracstnitura de Chaves Públicas Brasilcin - ICP-Brasil. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrbnico httpJlm~\v.ir 
pelo código 00012010091700070 

i.pvMa~r)Iici&dehmil. Dociimeiito assin: 
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GABINETE DO MINISTRO GBFS~.~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE *? ". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasilia-DF ";L l i  3 ~ s ' : ' ~  

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 -&k 
?-- 
r! 

> ^  

120 I OIGM-MC " a' 
- ' 
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Brasilia, 2 2 de se ternbro ide 2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS S ~ T O S  
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Politicas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que disp6e o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Atenciosamente, ./I 
/' / 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL 



Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ra111) 

I 

devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 
dos autos. 

Agente Adn~inistrativo, 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CENTENARIO FM LTDA 
25.793.563/0001-05 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:03:01 do dia 22/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 2 of 2 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 Page i Jqi -,, 

11 8." C& 
,,, L=- 

@& Ministerio das Cornunicap5es Destaques do Governo 

4 c2 
B%DIA $3 REGINA MONICA DE FARIA SA TOS 

a Menu Principal V SRD »» ~onsu/@s»» G ~ = I  1 internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

248 RADIO CENTENARIO FM LTDA MG Frutal FM 3 M 

248 RADIO CENTENARIO FM LTDA MG Frutal FM 3 A 

253 RADIO FM DE COMUNICACAO FRUTAL LTDA MG Frutal FM 2 H 

266 E .- MG Frutal FM o 

275 RADIO NAnVIDADE FM DE FRUTAL LTDA MG Frutal FM 3 M 
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& Memu ~r incipal  * ÇRD I menu ajuda 

Consulta Geral 
Identificação do Canal PB 

Classe: B1 
Canal: 248 

Dados da Entidade 

Nome Fantasi 

29/09/2010 16:40:52 
Licenciamento: 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030143954 
CNPJ: 25.793.563/0001-05 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú'timO 29/09/2010 16:40:52 
Licenciamento: 

H Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 125793563000105 1 1 

Razão Social: RADIO CENTENARIO FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 38200000 Logradouro: AVENIDA JUQUINHA GANHA POUCO 

Número: 70 Complemento: Bairro: UNIVERSE RESIDENCE PLAZA 
Município: Frutal Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 34 34219097 Fax: 34 34219097 

UF: MG 

Endereço de Correspondência 
> 
i País: Brasil 

Cep: 38200000 Logradouro: AV. JUQUINHA GANHA POUCO 
Número: 70 Complemento: Bairro: UNIVERSE RESIDENCE PLAZA UF: MG 

Município: Frutal Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 -1 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~19,09,1998 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 110051 1 
Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 1537100004721998 1 

Fistel: 104030143954 1 
El Documentos Emitidos 

Atualizasão de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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1- Multa 6 

Autoriza o Uso 
de 

# (03/04/2006 4 )04/04/20061 Radiofreqüência 4 
e Consolida as 
Características 

Novas condições , 115/06/2010 ' de operação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



!9 C 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES -%g 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO NQ ~ / ~ O ~ I / C O R E V / C G L O / D E O C / S C E - M C  

Brasília, 3 de Pfif//, $e 20 1 1. 

Ref.: Processo no: 53000.013676/2008; ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Centenário FM Ltda.; 
Serviço: FM 
Localidade: Fruta1 / MG; 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADARREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de iní?ação instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

BrasíliaDF, 22 de agosto de 201 1. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AnalistaJChefe de Serviço 

Coordenador de f(enofação e Revisão de Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicac;ão Eletrônica 

Nota Técnica n0LP12/~20 1 1 ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.01 367612008; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Centenário FM Ltda.; 
Serviço: FM; 
Localidade: Fruta1 / MG; 
Período: 19/09/2008 a 19/09/2018; 
Atos da Outorga: Portaria no 347, de 16 de setembro de 1988, publicada no DOU de 19/09/1988; 
Atos da última renovação da outorga: Portaria 2032, de 08 de outubro de 2002, publicada no 
DOU de 2911 112002, aprovada pelo Decreto Legislativo no 249, de 2005; 
Data do último vencimento da outorga: 19/09/2008; 
Data do pedido: 04/04/2008. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto : 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

JUNTADA 
61 

1 6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 1 15-1 6,30-3 1 1 

- - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 
71,74 

2-14, 17-29 

I 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 8 1 



7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de fiincionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( )Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acion&ia ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Laudo de 
vistoria fl. 

75-78 

Declaração 
fl. 79 

InfomaçãonO 
246120 10 da 
Coordenação 

Geral de 
Engenharia de 
Outorgas 8. 
195-212 - 
processo 

instruído e apto 
para renovação. 

229 

82,166 

8 5 

84 

86 

8 3 

87 

130-140 

168 - 186 

94 

95, grade fl. 
96 

97 

98 



pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. I 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços I Nada consta 
de ~ o r n u n i c ~ ~ ã o  ~letrônica -DEAA acercada existência ou não de processos de fl. 232 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infiações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Portaria no 
concedida a partir de 1997. 347, de 16 

de setembro 
de 1988. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 230-23 1 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

1 26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: I 
I I Nome Nacionalidade I 

Celso Arantes Brito Brasileira 
Romero Alcides Silva Brito Brasileira 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: I 
Nome Cargo Nacionalidade 

Romero Alcides Silva Brito G. das atividades 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 1 
I I Nome Cargo I Nacionalidade I I 
I I Romero Alcides Silva Brito Editor Brasileira I 
27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Romero Alcides Silva Brito Dir. Programação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Norrnativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 



7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 
BrasíliaDF, 22 de agosto de 201 1. 

REGINA 
Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 1 
Outorgas. 

ÁLVARO AU E SOUZA NETO 
Coordenador de R& o ação e Revisão de Outorga fk 

Y 
De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 
~ ra s í l i a , j ?  de ~.$IC 

Coordenadora a1 de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. i 

1-7 I 
~rasília& (de & I 

E 

j 

Diretor de Departamento de Outorgas de seririps-dd comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. // 

Brasília, de .+4. de 20 1 1. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 3 
Substituto Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica I 

I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNI ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONÇULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0482/2011/RZVCONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.013676/2008 
Interessado: RÁDIO CENTENÁRIO FM LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d.  Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 'i7 -Zde de 2011, 

RODRIGO ZERBONE LOUREIR 
Consultor jurídico 

COTA-RZL -048212011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 5 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 9 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefía e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00859 201 1 
- 53000.009012/2003 - 2 volumes 

MC 00860 201 1 
- 53000.013676/2008 - 2 volumes 
MC 00861 201 1 
- 53000.00242612004 - 2 volumes/ 29104.05261/1983 - 2 volumes 

MC 00863 201 1 
- 53000.00351 812004 - 2 volumes 

Atenciosamente, A 

-L, 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 1 
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